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PREGÃO ELETRÔNICO 

010/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 
 

 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO TIPO AREIA, BRITA E MASSAS DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
 

 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.480.861,20   
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

Data para cadastro de propostas:    19/01/2024 às 13:00 horas;  

Data para abertura de propostas:    31/01/2024 às 13:00 horas;   

Início da sessão pública de lances:   31/01/2024 às 13:01 horas (horário de Brasília). 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Patos/PB, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração, sediada à Rua Horácio Nóbrega, s/n, 1º andar, Bairro Belo Horizonte, Patos/PB, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TIPO 

AREIA, BRITA E MASSAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE 

TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
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participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e valor total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Quantidade; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.9. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.7. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11.11. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

Erro! Fonte de referência não encontrada., poderão os licitantes que apresentaram a

s três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

5.11.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.11.16. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderáser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
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disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15%a 30%do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 

e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 
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9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail pregao@patos.pb.gov.br ou na área específica do 

site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

 

Patos/PB, 18 de janeiro de 2024. 

 

 
 

 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TIPO AREIA, BRITA E MASSAS DESTINADOS A 

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

PATOS/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MEDIDA QUANTIDADE 

1 AREIA FINA LAVADA TONELADA 1.500 

2 AREIA GROSSA LAVADA TONELADA 1.800 

3 AREIA MEDIA LAVADA TONELADA 2.700 

4 
BRITA N°0-MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO 

DE 12,5MM(CASCALHINHO) 
TONELADA 1.400 

5 BRITA N°19 TONELADA 1.740 

6 BRITA N°25 TONELADA 1.200 

7 MASSAME PARA REBOCO METROS 2.000 

8 PO DE BRITA TONELADA 1.500 

9 MASSA ACRÍLICA 25KG BALDE 800 

10 MASSA CORRIDA 25KG BALDE 800 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de até o final do exercício financeiro vigente, contados 

da assinatura da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
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Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 03 (três) dias úteis, contados da data da assinatura da ordem 

de serviços, em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Lima Campos, nº 1559, Bairro São 

Sebastião, Patos/PB. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  
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6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos eventuais falhas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária: 
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EM = I x N x VP Onde: EM = Encargos Moratórios. N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento. VP = Valor da parcela pertinente a ser paga. TX = Percentual da 

taxa anual = 6% (seis por cento). I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100)/365 

→ I = (6/100)/365 → I = 0,00016438 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será realizado no endereço: Rua Lima Campos, nº 1559, Bairro São 

Sebastião, Patos/PB. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  
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8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples;  

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.29.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: B0FE.B3C1.6A34.DC9C.F0D4.46E0.6CCC.A835. 
Edital da Licitação. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 10:44. Responsável: Robevaldo de A. Leite.

27

27

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

 

 

 

27 

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

8.29.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso 

XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.30.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$1.480.861,20 (um milhão quatrocentos e oitenta 

mil oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na em anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 

2004 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Chefia de Gabinete 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 243 2001 

2007 Manutenção dos Conselhos Tutelares 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete  

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 422 2001 

2008 Manutenção do Centro de Referência de 

Atendimento a Mulher - CRAM 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete  

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 241 2001 

2009 Manutenção do Fundo Municipal dos 

Direitos do Idoso 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 243 2001 

2010 Manutenção do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 422 2001 

2011 Manutenção da Secretaria Executiva de 

Políticas para a Mulher e da Diversidade Humana 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 

2013 Manutenção das Atividades Administrativas 

da Secretaria Executiva de Relações Institucionais 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 243 2001 

2100 Ações de Formação e Capacitação 

Continuada para Conselheiros Tutelares e de 

Direitos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 

Procuradoria Geral do Município 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 

2017 Manutenção da Procuradoria Geral do 

Município 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.030 

Secretaria Municipal de Administração 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 

2018 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Administração 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 123 2001 

2019 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento 

e Gestão 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 126 2001 

2021 Adequação, Gerenciamento e Manutenção 

do SIAFIC 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.050 

Secretaria Municipal da Receita e Administração 

Tributária de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 

2022 Manutenção da Secretaria Municipal da 

Receita e Administração Tributária de Patos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.060 

Controladoria Geral do Município 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 124 2001 

2023 Manutenção da Controladoria Geral do 

Município 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 

Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Obras 

Públicas de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 1004 

2024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas de 

Patos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.080 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Empreendedorismo de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 

2025 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Empreendedorismo de Patos 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2026 Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental-MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 

2027 Manutenção das Atividades da Educação 

Infantil - Creche - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2028 Manutenção de Outros Programas do FNDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2031 Manutenção do Ensino Fundamental - 

Fundeb - 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2034 Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 

2036 Manutenção da Educação Infantil - Creche - 

Fundeb 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2037 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Educação - Outros Recursos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 122 1003 

2038 Manutenção do Conselho Municipal de 

Educação de Patos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2091 Manutenção das Atividades da Sede da 

Secretaria de Educação - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2092 Manutenção das Atividades da Sede da 

Secretaria de Educação – FUNDEB 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 

2093 Manutenção das Atividades da Educação 

Infantil - Pré Escola - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 

2095 Manutenção da Educação Infantil - Pré 

Escola - Fundeb 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 

Secretaria Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 

2039 Manutenção das Atividades Administrativas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Patos - 

SEMUSA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 

Secretaria Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 

2041 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Saúde - Outros Recursos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Habitação de Patos 
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2043 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Habitação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 306 1001 

2045 Manutenção do Banco de Alimentos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Habitação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 306 1001 

2047 Manutenção de Unidade de Apoio a 

Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Habitação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2049 Manutenção das Atividades dos Conselhos 

Afins a Politica de Assistência Social 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.120 

Secretaria Municipal de Agricultura de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 20 608 1004 

2052 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 

1024 Bloco de Investimento da Rede de Serviços 

públicos de Saúde de Atenção Primária 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 

1025 Bloco de Investimento da Rede de Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Especializada 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 

2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Primária 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 

2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Primária - Recursos 

Próprios 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 

2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Especializada 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 

2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Especializada - 

Recursos Próprios 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 303 1002 

2059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 305 1002 

2060 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 243 1001 

2062 Manutenção de Unidades de Acolhimento 

Institucional para Crianças e 

Adolescentes/Adultos e Família –  ALTA 

COMPLEXIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2063 Bloco da Proteção Social Básica 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2064 Bloco da Proteção Social Especial de Média 

e Alta Complexidade 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2065 FMAS - Cofinanciamento Municipal dos 

Serviços, Programas e Projetos do Suas - BL 

Básica 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2066 Bloco de Financiamento da Gestão 

Descentralizada do Suas - IGD SUAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2067 Manutenção de Outros Programas, Projetos, 

Benefícios e Serviços Socioassistenciais do FNAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2068 Fortalecimento do Controle Social - 

Manutenção do Conselho Municipal de 

Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E IGD 

PAB - mínimo de 3% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2069 Fundo Est. de Assistencia Social/FEAS - 

Cofinanciamento Estadual dos Serviços 

Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social 

Básica e Especial 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2070 Bloco de Financiamento da Gestão do 

Programa Auxilio Brasil  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2071 Programa Primeira Infância no SUAS - 

Criança Feliz  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2072 FMAS - Cofinanciamento Municipal dos 

Serviços, Programas e Projetos do Suas - BL 

Média e Alta Complexidade  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2096 Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da 

Proteção Social Básica  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2097 Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da 

Proteção Social de Média Complexidade 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2098 Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da 

Proteção Social de Alta Complexidade 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 452 1004 

2073 Manutenção das Atividades da Limpeza 

Pública 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 1004 

2074 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor – 

PROCON de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 125 2001 

2076 Manutenção do Fundo Municipal de 

Proteção e Defesa do Consumidor 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor – 

PROCON de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 

2077 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Defesa do Consumidor - PROCON 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 18 541 1004 

2078 Ações de Eficientização, Inovação e 

Fortalecimento da Gestão Ambiental 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 18 542 1004 

2081 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 

2085 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo de Patos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 

2087 Promoção de Eventos Sociais e Culturais 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 

2089 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.200 

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 

Lazer de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 27 812 1004 

2084 Apoio ao Desporto Amador e/ou 

Profissional 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.200 

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 

Lazer de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 27 812 1004 

2102 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de Patos 

 

 

 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.210 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 

2103 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

 

 

RAFAEL LIBERAL DE OLIVEIRA        THIAGO MANTOVANI SOARES DE LIVEIRA 

       GERENTE ADMINISTRATIVO                         GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

 

KLEBER SILVA DE ARAÚJO 

GERENTE FINANCEIRO 
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APÊNDICE I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 010/2024 
 

1. Informações Básicas 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 010/2024. 

Procedimento Administrativo nº 013/2024. 

 

2. Descrição da Necessidade 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

DE CONSTRUÇÃO TIPO AREIA, BRITA E MASSAS DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 

A Prefeitura Municipal de Patos, em face da necessidade de contratação de empresa especializada no 

fornecimento de areia, brita e massas para atender as necessidades de toda a sua estrutura organizacional, 
justifica a abertura do presente procedimento licitatório, tendo em vista que os mesmos são utilizados 

para reformas, manutenções e construções de diversos órgãos públicos.  

Para avaliação das quantidades a serem demandas se buscou o histórico de consumo nos últimos anos, 

adicionando uma quantidade de modo a garantir plenamente o bom funcionamento da estrutura de 
trabalho de toda a estrutura administrativa municipal.  

 

3. Secretaria Requisitante 

SECRETARIA REQUISITANTE SERVIDOR RESPONSÁVEL 

DIVERSAS SECRETARIAS FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

O objeto será prestado por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada 
pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade 

exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 

Entendemos, portanto, que aquisição de tijolos, objeto de contratação previsto neste instrumento, atende 

aos requisitos exigidos na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Patos/PB. 

 

5. Levantamento de Mercado 

Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, junto a 03 (três) empresas prestadoras de serviço do 

mesmo ramo da contratação deste objeto, a fim de identificar nestas contratações do melhor preço, bem 
como a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades 

da Administração. As empresas que apresentaram as propostas foram: 

 

• ELETRO LASER CONSTRUÇÃO CNPJ: 43.523.387/0001-73. 

• ANA LÚCIA ANGELO JERÔNIMO GUEDES O MUNDO DA COR CASA E 

CONSTRUÇÕES CNPJ: 41.144.940/0001-31. 

• C PINHEIRO & CIA LTDA. CNPJ: 09.286.691/0001-06. 

 

6. Descrição da solução como um todo 

 

 Fornecimento de areia, brita e massas, durante todo o ano de 2024. 
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7. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MEDIDA QUANTIDADE 

1 AREIA FINA LAVADA TONELADA 1.500 

2 AREIA GROSSA LAVADA TONELADA 1.800 

3 AREIA MEDIA LAVADA TONELADA 2.700 

4 
BRITA N°0-MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO 
DE 12,5MM(CASCALHINHO) 

TONELADA 1.400 

5 BRITA N°19 TONELADA 1.740 

6 BRITA N°25 TONELADA 1.200 

7 MASSAME PARA REBOCO METROS 2.000 

8 PO DE BRITA TONELADA 1.500 

9 MASSA ACRÍLICA 25KG BALDE 800 

10 MASSA CORRIDA 25KG BALDE 800 

 

8. Estimativa do valor da contratação 

Visando subsidiar a instrução processual, foi realizada pesquisa pelos meios já informados 

anteriormente, perfazendo uma despesa total estimada de R$1.480.861,20 (um milhão quatrocentos e 
oitenta mil oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos). 

 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

Entendemos que os serviços atrelados à aquisição dos materiais, objeto da contratação, são diferentes e 

podem ser fornecidos por diversas empresas, desde que atendidas as exigências do edital, bem como o 
melhor valor ofertado. 

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto da compra/aquisição pretendida. 

 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações. 

 

12. Providências a serem adotadas 

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  

 Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização/gestão contratual; 

 Definição dos locais onde serão armazenados os equipamentos da CONTRATADA 

 Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual. 

 

 

__________________________________ 
JOSÉ DO BONFIM ARAÚJO JUNIOR  

Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n° 013/2024 

Pregão Eletrônico nº 010/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PATOS, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 09.084.815/0001-70, com sede Rua Epitácio Pessoa, 

nº 91, Centro, Patos/PB, neste ato representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

órgão integrante da administração direta, representada por seu secretário, o Sr. FRANCIVALDO DIAS DE 

FREITAS, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF nº 073.867.854-61eno RG 3138371 SSP/PB, residente 

e domiciliado à Rua João Idelfonso, S/N, Nova Conquista, Patos – PB,doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na..................................., em............................. doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n. 010/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

MARCA 
UNID QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 .... XXX UNID. 1 R$ ... R$ ... 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados do 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO(art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA(indicar o índice a ser 

adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

0,5% a 20% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 0,05% a 10%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do 

valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do 

valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.1.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 

2004 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Chefia de Gabinete 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 243 2001 

2007 Manutenção dos Conselhos Tutelares 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete  

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 422 2001 

2008 Manutenção do Centro de Referência de 

Atendimento a Mulher - CRAM 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete  

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 241 2001 

2009 Manutenção do Fundo Municipal dos 

Direitos do Idoso 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 243 2001 

2010 Manutenção do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 422 2001 

2011 Manutenção da Secretaria Executiva de 

Políticas para a Mulher e da Diversidade Humana 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 

2013 Manutenção das Atividades Administrativas 

da Secretaria Executiva de Relações Institucionais 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 243 2001 

2100 Ações de Formação e Capacitação 

Continuada para Conselheiros Tutelares e de 

Direitos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 

Procuradoria Geral do Município 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 

2017 Manutenção da Procuradoria Geral do 

Município 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.030 

Secretaria Municipal de Administração 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 

2018 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Administração 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 123 2001 

2019 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento 

e Gestão 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 126 2001 

2021 Adequação, Gerenciamento e Manutenção 

do SIAFIC 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.050 

Secretaria Municipal da Receita e Administração 

Tributária de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 

2022 Manutenção da Secretaria Municipal da 

Receita e Administração Tributária de Patos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.060 

Controladoria Geral do Município 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 124 2001 

2023 Manutenção da Controladoria Geral do 

Município 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 

Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Obras 

Públicas de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 1004 

2024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas de 

Patos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.080 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Empreendedorismo de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 

2025 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Empreendedorismo de Patos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2026 Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental-MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 

2027 Manutenção das Atividades da Educação 

Infantil - Creche - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2028 Manutenção de Outros Programas do FNDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2031 Manutenção do Ensino Fundamental - 

Fundeb - 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2034 Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 

2036 Manutenção da Educação Infantil - Creche - 

Fundeb 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2037 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Educação - Outros Recursos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 122 1003 

2038 Manutenção do Conselho Municipal de 

Educação de Patos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2091 Manutenção das Atividades da Sede da 

Secretaria de Educação - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 

2092 Manutenção das Atividades da Sede da 

Secretaria de Educação – FUNDEB 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 

2093 Manutenção das Atividades da Educação 

Infantil - Pré Escola - MDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 

Secretaria Municipal de Educação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 

2095 Manutenção da Educação Infantil - Pré 

Escola - Fundeb 30% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 

Secretaria Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 

2039 Manutenção das Atividades Administrativas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Patos - 

SEMUSA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 

Secretaria Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 

2041 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Saúde - Outros Recursos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Habitação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2043 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Habitação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 306 1001 

2045 Manutenção do Banco de Alimentos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Habitação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 306 1001 

2047 Manutenção de Unidade de Apoio a 

Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Habitação de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2049 Manutenção das Atividades dos Conselhos 

Afins a Politica de Assistência Social 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.120 

Secretaria Municipal de Agricultura de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 20 608 1004 

2052 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 

1024 Bloco de Investimento da Rede de Serviços 

públicos de Saúde de Atenção Primária 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 

1025 Bloco de Investimento da Rede de Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Especializada 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 

2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Primária 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 

2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Primária - Recursos 

Próprios 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 

2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Especializada 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 

2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Atenção Especializada - 

Recursos Próprios 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 303 1002 

2059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo 

Municipal de Saúde de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 305 1002 

2060 Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 243 1001 

2062 Manutenção de Unidades de Acolhimento 

Institucional para Crianças e 

Adolescentes/Adultos e Família –  ALTA 

COMPLEXIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2063 Bloco da Proteção Social Básica 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2064 Bloco da Proteção Social Especial de Média 

e Alta Complexidade 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2065 FMAS - Cofinanciamento Municipal dos 

Serviços, Programas e Projetos do Suas - BL 

Básica 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2066 Bloco de Financiamento da Gestão 

Descentralizada do Suas - IGD SUAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2067 Manutenção de Outros Programas, Projetos, 

Benefícios e Serviços Socioassistenciais do FNAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2068 Fortalecimento do Controle Social - 

Manutenção do Conselho Municipal de 

Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E IGD 

PAB - mínimo de 3% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2069 Fundo Est. de Assistencia Social/FEAS - 

Cofinanciamento Estadual dos Serviços 

Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social 

Básica e Especial 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2070 Bloco de Financiamento da Gestão do 

Programa Auxilio Brasil  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2071 Programa Primeira Infância no SUAS - 

Criança Feliz  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2072 FMAS - Cofinanciamento Municipal dos 

Serviços, Programas e Projetos do Suas - BL 

Média e Alta Complexidade  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2096 Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da 

Proteção Social Básica  

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2097 Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da 

Proteção Social de Média Complexidade 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo 

Municipal de Assistência Social de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 

2098 Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da 

Proteção Social de Alta Complexidade 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 452 1004 

2073 Manutenção das Atividades da Limpeza 

Pública 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 1004 

2074 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor – 

PROCON de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 125 2001 

2076 Manutenção do Fundo Municipal de 

Proteção e Defesa do Consumidor 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor – 

PROCON de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 

2077 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Defesa do Consumidor - PROCON 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 18 541 1004 

2078 Ações de Eficientização, Inovação e 

Fortalecimento da Gestão Ambiental 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 18 542 1004 

2081 Manutenção das Atividades da Secretaria 
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Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 

2085 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo de Patos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 

2087 Promoção de Eventos Sociais e Culturais 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 

2089 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.200 

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 

Lazer de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 27 812 1004 

2084 Apoio ao Desporto Amador e/ou 

Profissional 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.200 

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 

Lazer de Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 27 812 1004 

2102 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de Patos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.210 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 

2103 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada  

 

15.4. necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Fórum de Patos–PB, com exclusão de qualquer outro, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

Patos/PB, __ de _______ de 2024. 

 

 

 

 

________________________________  

Representante legal da Secretaria Municipal de Administração 
 

 

 
_______________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- _____________________________________ CPF: ___________________________. 

2- _____________________________________ CPF: ___________________________. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/03/2024 às 10:44:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 25431/24 do Aviso da Licitação nº 00010/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Patos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Robevaldo de Andrade Leite.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00010/2024
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 1.480.861,20
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO TIPO AREIA, BRITA E MASSAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.
Data do Ato: 19/01/2024
Data e Hora do Certame: 31/01/2024 13:01:00
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 40

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim b0feb3c16a34dc9cf0d446e06ccca835

João Pessoa, 04 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 5A5A.B28C.7905.DC1C.6E59.777B.A8E1.3BFE. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 10:44. Responsável: tramita.
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Patos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Pregão Eletrônico - O1012024

C PINHEIRO CIA LTDA lTipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 09.286.691/000í -06 - Endêreço:
Rua Jeová Bêzerra - CEP: 58700090 - UF: PB - MunicÍpio: Patos - Telefone: (83) 3421-2203
Códlgo àldulô

O@1 ARE|Â FINA LAVÁOÂ

Old.

1.5001 RS 48.00 Rl 72.000-00

OOO2 AREIAGROSSALAVAOA

OOO3 AREIA üEOIA LÂVÂOA

00!.r

0005 BRtÍa N'rg

CONFORME
ÊsPÊcrFrcaçoÊs oo
EOIIAL

CONFORME
ESPECIFICAÇOES DO
EOITÁL

CONFORI/E
ESPECTFrc ÇOCS OO
EDIÍAI

COI'IFORrlf
ESPEC|F|CÂÇOES OO
EOIÍAL

CONFORITE
ESPECTÊrC çOES OO
EOITAL

CONFORME
ESPÊCIFICAÇOES DO
EOITAL

ESPECIFICAÇOÉ§ DO
EDITAL

R5 48 00 RS 86.400.00

R§.€,@ Rl 1?9.ô00,00

RS 1t0,m R3154.000,m

R§ roo.@ R§ 174.0@.00

RS r00,@ R5 120.000.00

RS 68,20 R5 136.400,00

R3 r 15.26 R192.224,00

RS,|O.oo Rl 32-000.00

CONFORME
ESPECTFICAÇOES DO
EOITAL

BRIÍÂ N"O.UATERIÂL COil DIAMFÍRO
M&(IMO OE 12,5MM{CASCALHTNHO)

CONFORIE
ESPECTFT.qÇOES OO

FORTNI!

GRILL

1,EO0 r

2.7001

1.400r

1.740 t

1.200 !

2.000 hls

EOO BO

800 Bo

\-' oooo BRlrÀ N 25

OOOT MÁSSAME PARA REBOCO

oooe MAssA AcRlLrcA 25KG

OO1O MASSA CORRPA 25KG

TOTAL DO VENCEDOR R$ 996.624,00

H2W - SOLUCOES LTDA lTipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento í 9.726.807/000'l -34 - ÉndeÍoço: CanalBelóm - CEP:
81510210 - UF: PR - MunlcÍplo: Curitiba - Têlofon6: (41) 3296-7041

cóóroo

0@a PO OE AR|TÂ

otd.

1,500I R§ 40.00 R§60.m0.@

TOTAL DOVENCEDOR R$ 60.000,00

Valor Total: R$ 1.056.624,00

tI coíPRA§
PUBUC S

A auilr'idóado ô doqrn€nio pods s ve.6ca(la m .ib liFt/vdidárquvo.ro.iáld@.rprãpublca.@ô5r
(rôcumnlo of.do.lGt ei@mni6 m Pdtd d. Comp.a3 Púhl6 @ 0€/0ü202a À3 09134:36,
cüqro vÊnri:€do.: 7E9E47 WImpresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: CC93.C7DB.E042.6306.32B9.9319.806D.5D9D. 

Proposta e Anexos - H2w - Solucoes Ltda. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:19. Responsável: Jose A. D. Junior.
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Patos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Pregão Eletrônico - O1012024

C PINHEIRO CIA LTDA lTipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 09.286.691/000í -06 - Endêreço:
Rua Jeová Bêzerra - CEP: 58700090 - UF: PB - MunicÍpio: Patos - Telefone: (83) 3421-2203
Códlgo àldulô

O@1 ARE|Â FINA LAVÁOÂ

Old.

1.5001 RS 48.00 Rl 72.000-00

OOO2 AREIAGROSSALAVAOA

OOO3 AREIA üEOIA LÂVÂOA

00!.r

0005 BRtÍa N'rg

CONFORME
ÊsPÊcrFrcaçoÊs oo
EOIIAL

CONFORME
ESPECIFICAÇOES DO
EOITÁL

CONFORI/E
ESPECTFrc ÇOCS OO
EDIÍAI

COI'IFORrlf
ESPEC|F|CÂÇOES OO
EOIÍAL

CONFORITE
ESPECTÊrC çOES OO
EOITAL

CONFORME
ESPÊCIFICAÇOES DO
EOITAL

ESPECIFICAÇOÉ§ DO
EDITAL

R5 48 00 RS 86.400.00

R§.€,@ Rl 1?9.ô00,00

RS 1t0,m R3154.000,m

R§ roo.@ R§ 174.0@.00

RS r00,@ R5 120.000.00

RS 68,20 R5 136.400,00

R3 r 15.26 R192.224,00

RS,|O.oo Rl 32-000.00

CONFORME
ESPECTFICAÇOES DO
EOITAL

BRIÍÂ N"O.UATERIÂL COil DIAMFÍRO
M&(IMO OE 12,5MM{CASCALHTNHO)

CONFORIE
ESPECTFT.qÇOES OO

FORTNI!

GRILL

1,EO0 r

2.7001

1.400r

1.740 t

1.200 !

2.000 hls

EOO BO

800 Bo

\-' oooo BRlrÀ N 25

OOOT MÁSSAME PARA REBOCO

oooe MAssA AcRlLrcA 25KG

OO1O MASSA CORRPA 25KG

TOTAL DO VENCEDOR R$ 996.624,00

H2W - SOLUCOES LTDA lTipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento í 9.726.807/000'l -34 - ÉndeÍoço: CanalBelóm - CEP:
81510210 - UF: PR - MunlcÍplo: Curitiba - Têlofon6: (41) 3296-7041

cóóroo

0@a PO OE AR|TÂ

otd.

1,500I R§ 40.00 R§60.m0.@

TOTAL DOVENCEDOR R$ 60.000,00

Valor Total: R$ 1.056.624,00

tI coíPRA§
PUBUC S

A auilr'idóado ô doqrn€nio pods s ve.6ca(la m .ib liFt/vdidárquvo.ro.iáld@.rprãpublca.@ô5r
(rôcumnlo of.do.lGt ei@mni6 m Pdtd d. Comp.a3 Púhl6 @ 0€/0ü202a À3 09134:36,
cüqro vÊnri:€do.: 7E9E47 WImpresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: CC93.C7DB.E042.6306.32B9.9319.806D.5D9D. 

Proposta e Anexos - C. PINHEIRO E CIA LTDA. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:19. Responsável: Jose A. D. Junior.
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CPL
ESÍAOO DA PARAíBA

PREFEITURA MUI{ICIPÂI. DE PATOS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Assessorio lutidico - Geftncio de Licitdções

sFt-

PARECER JURÍDICO N" 059/2024

Procedimento Licitatório
Processo Administrativo n" 0lOl2O24
Pregão Eletrônico n' O1212024

EMENTA: EXAME PRÉ\rIO DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATUAL
_ MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO MENOR PREÇO POR ITEM
_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
PARCELADO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TIPO AREIA,
BRITA E MASSAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB .
ANÁLISE DE EDITAL E MINUTAS - ART. 53 DA LEI 14.1331202I.

I. RELATÓRIO

Conforme determinação do art. 53 da Let 14.13312021 foi encaminhado a esta
Assessoria Jurídica o Processo Administrativo n" OlOl2O24, para análiee previa do edital
e minutas. A análise aqui realizada se restringe a verificar, do ponto de vista jurídico
formal, a regularidade para realização de Pregão na forma Eletrônica do Tipo Menor
Preço por Item, cujo objeto CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TIPO AREIA,
BRITA E MASSAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB

Sinalo que o presente parecer não se restringirá ao exame exclusivo da minuta de
edital, mas também dos atos do procedimento licitatório realizados âté então. Ocorre que
o ato convocatório se caracteriza como uma dag peçae do processo, com âtos anteriores
que funcionam como conüções necessárias à sua elaboração, sendo infrutífero analisá-lo
como se fosse uma peça autônoma, apta a produzir efeitos por si só.

Sustenta documentalmente o pleito:

. Soücitação de abertura do proceeeo de licitação, iuntamente com o Termo de
referência, justifrcativa e planilhas de quantitativo;

o Autorização de abertura do procedimento licitatório por parte da autoridade
competente;

o Declarações de adequação orçamentária e financeira;
. Oficio da Secretaria de Administração para que realize os atos legais do processo

de contratação do objeto supracitado;

Íf&.úài.
p§r§§ Frirneira

Nnfância

Secretâria MunicipaldeÁdminlstraçâo- SECAD ICNPI: 09.084.875/0OOl-7O
Ruâ Horácio Nóbrega, 1171-1245, Belo Horizonte I CEP:58.704-343

Página l1n*Íii'#

O pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e

baratear o processo licitatóúo, uma vez que este depende de tempo e recursos do
orçâmento público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participação de maior
número de empresas, de diversos estados, umâ vez que é dispensável a presença dos
licitantes no local.

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 94EF.C258.CDA4.FD3F.2CEF.E79A.2CA8.4C8C. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:19. Responsável: Jose A. D. Junior.
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ESTADo DA PARAÍBA

PREFIITURA MU ICIPAI- DE PATOS

PRocuRADoRtA GERAL Do MUNtcÍPto
Assessotio Jurídico - Gerêncio de Licitoções

o Portaria de nomeação da equipe de pregào;
o Autuação;
o Portaria de nomeação do(a) pregoeiro(a);
o Certificado do curso de formação do(a) Pregoeiro(a);
. Minuta do Edital;
. Despacho do(a) Pregoeiro(a) encaminhando o processo para parecer juúdico.

É o relatório

II _ ANALISE JURÍDICA

Primeiramente cabe salientar que o artigo 37, Inciso XXI da Constituição Federal
determina que as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão
precedidos de licitação pública que âsseg"ure igualdade de conüções a todos os
concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislaçào.

Nesse contexto, segundo se infere do artigo 5" da Lei Federal n" 14.13312021, a
licitaçâo é o procedimento destinado a assegurar a prevalência do princípio
constitucionâl da isonomia na contratâção de obras, serviços e comprâs, possibilitando a
Administração o acesso a propoota mais varitajosa, devendo Àer processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da únculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e de outros mais que lhe são correlatos.

O pregão não consta do rol inaugural de modalidatles de licitação prevista no ârt
28 da Lei 14.133/202L que o instituiu.

Com efeito, no caso específico do pregão, o diploma legal a ser observado é a [,ei
t4.t331202r.

III - DA ADEQUAÇÁO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

Conforme ütames do art. 6" da I'r-i 14.13312021, o pregão é o método utiüzado
para aquisiçâo de bens e serviços comuns, e mais adiante no parágrafo único define bens
e serviços comuns como sendo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo e&ital, por meio de especificações usuais no mercado.

'lX'L.L
p&"o§ Secretaria Müoicipal de Administração - SECÂD lCNPr,: 09,084.815/OOOI-7O

Rua Horácio Nóbrega, 1171'1245, Belo Horizonte ICEP:58.704-343
Páeina l2PQiii 1§ nriqr*ir.r

/ í í t.t t :a r1a t;t

I
CPL

Art. 37, XXI - ressalvados os casos especi6cados na legislaçã.o, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitaçáo
pública que âssegure igualdade de condições a todos os concorentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da propostâ, noa termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualifrcação técnica e econômica indispensáveis à gârântia do cumprimento
das obrigações.

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 94EF.C258.CDA4.FD3F.2CEF.E79A.2CA8.4C8C. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:19. Responsável: Jose A. D. Junior.
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XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de
bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de
menor preço ou o de maior desconto;.

A adoçào do tipo de licitação "menor preço" não dispensa a expressâ referência ao
critérro de julgamento das propostas, se por Item, por lote, Item, etc. Com efeito não há
como falar em tipo de licitação sem o üncular aoe critérios de julgamento.

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com
os seguintes critórios:
I - menor preço;
lI - maior desconto;
III - melhor técnica ou conteúdo artístico;
IV-técnicaepreço;
V - maj.or lance, no caso de leilão;
\{ - maior retorno econômico

Ao tratar especificamente do critério de julgamento, Marçal Justen Filho destaca
ser imprescindível que o critério seja objetivo:

"Por isso, não é suficiente a mera indicação do critério (por exemplo,
"menor preço" ou, o que é muito pior, "melhor técnica"). E obrigatório
discriminar como serão avaliadas as ofertas e qual a vantagem concreta
que norteará a decisào da Administração."

In casu, observamos menção expressa ao critério de julgamento no presente
certame, qual seja, MENOR PREÇO POR ITEM, cuja analise de conveniência pertence à

esfera de discricionariedade do Administrador, que opta pelo critéúo de julgamento que
melhor atenda seus interesses.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática
de atos administrativos, nem de atos iá praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes
observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências,

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à

üiâlÉaÊ
PA?O§ Primeira

lnfância

Secretaria Municipal de Administração - SECÂD lCNPr.: 09,084.815/00O1'70
Ruâ Horácio Nóbrega, 1771-1245, Belo HoÍizonte ICEP:58.704-343

Página l3P-$?iu#

De princípio. cabe salientar oue a adocão da modaiidade do presão para licitar os
bens em ouestão é compatível com a diccão lesal correspondente. da mesma forma. a
escolha do tipo como sendo menor preco. é comoatível com o obieto em ouestão. iá que
este dispensa especificidades técnicas oue demandariam adocão de tipo diverso. como
melhor técnica. ou técnica e prego.

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 94EF.C258.CDA4.FD3F.2CEF.E79A.2CA8.4C8C. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:19. Responsável: Jose A. D. Junior.
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legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum
dos bens a serem adquiridos, o que viabüza a adoção do pregão como modalidade
Iicitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

IV - DOS REQUISITOS LEGAIS PARAA REALIZAÇÃO DO PREGÃO

O artigo 18 e incisos da Lei nq 14.L33 /2027 estabelece todos os elementos que
devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão ve,amos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12
desta Lei, sempre que elaborado, e corn as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: I -
a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido; II - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto,
projeto básico ou proieto executivo, conforme o caso; III - a

definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; lV - o
orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação; V - a elaboração do edital de licitação; VI - a
elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII -

o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala; VIII - a modatidade de licitação,
o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequaçào e

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o

ciclo dê,'vida do objêto; lX - a motivação circunstqnciada das
condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de
pontuação e iulgamento das propostas técnicas, nas licitaçôes com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa
das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

ür
.üSÊ

p§to§ Secretâria Municipal de Adhinistração - SECAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
Ruâ Horácio Nóbrega, 1171-1245, Belo Horizonte I CEP: 58.704-343

Pásina l4Poâi 1§ errr-nei,a
:**:.sr- Í " r lntôriela

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 94EF.C258.CDA4.FD3F.2CEF.E79A.2CA8.4C8C. 
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X - a análÍse dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o
momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o
art. 24 desta Lei.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Seguindo a análise, verifica-se que o t€rmo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justifrcativa,
prazo de entrega e condiçôes de execução. condições de pagamento. dotaçào
orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do
contrâto e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo
inciso XIII do artigo 6' da l,ei n" 14.13312O27, que assim determina:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consiileram.se: XXIII - termo de
referência: documento necessário para a contrataçào de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos: a) defiúção do objeto, incluídos sua natureza, os
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caao, â possibilidade
de sua prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste
na referôncia aos estudos técnicos preliminares correspondentes
ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das
partes que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da
solução como um todo, considerado todo o ciclo de vrda do objeto; d)
requisitos da eontratação; e) modelo de execução do objeto, que
consiste na definição de como o contrato deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
fl modelo de gestão do cotrtrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g)

critérios de medição e de', pâgamento; h) forma e critérios de
seleção do fornecedor; i) êstimativas do valor da contratação,
acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que the dão suporte, com os parâmetros
utüzados para a obtenção dos preços e parâ os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado e

classifi cado; j) adequação orçamentária.

Nos autos, foi demonstrada jushificativa da contratação, com exposição da sua
motivação e dos beneficios dela resultantes, qual seja:

"A Prefeitura Municipal de Patos, em face do necessidade de contratação
de empresa especializada no fornecimento de areía, brita e massas para
atender as necessidades de toda a sua estrutura organizacional, justifica
a abertura do presente procedimento licitatório, tendo em vista que os

,*,
-fãL
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PROCURADORIA GERAI- OO MUNICIPIO

Assessotio Jurídico - Gerêhcio de Licitoções

mesmos são utilizados para reformas, manutenções e construções de
diversos órgãos públicos. Para avalíação das quantidades a serem
demandas se buscou o histórico de consumo nos últimos anos,
adicionando uma quantídode de modo a garantir plenamente o bom

funcionamento da estrutura de trabalho de toda a estrutura
adm i n i strativa mun icipal."

Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referêncra
afeto à contratação ora pretendida.

A Lei n" l4.l33l202l, aplicável aos pregões, estabelece que a realização de
Iicitação depende da previsão de reeursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício flnanceiro
em curso, de acordo com o respeetivo cronogrâma. Nos autos há declaração de
disponibüdade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e
suficiente.

Superadas âs etâpâB relativas ao planejamento da contratação, como a deflniçào
do objeto e a indicação do recurgo próprio para a despàsa, torna-se poesível ao gestor
avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contrataçâo.

Nos autos, consta a designação do(a) pregoeiro(a) e a publicação deste ato, em
atendiment o à prescriçào legal.

Também deve ser designatla, pela megma autoridade, uma equipe para aporar
o(a) pregoeiro(a) em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupântes
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro
permanente.

Art. 25. O edital deverá conter o obieto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao iulgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento.

O exame prévio do edital tem índole jurídico-formal e, como dito anteriormente,
consi.ste, via de regra, em verificar nos autos, no estado em que se encontra o
procedimento licitatório, 6e os elementos estabelecidos no ârt. 25 da tei n' l4.l33l2}2l.
foram devidamente atendidos.

fr.râ. P ?O§ 3;i§êi;§
lnfância

Secretâria Municipal de ÂdminisEaÉo - SECÁD lCNPl.: 09,084.815 / 0OOl-7 O

Rua Horácio Nóbrcga, 1171-1245, Belo Horizonte I CEP:58.704-343
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Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um(a)
pregoeiro(a), dentre os servidores da Autarquia, cujas atribuições incluem o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua aceitabüdade e sua classficação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o
servidor designado deve ter reafizado capacitação específica para exercer a atribuição.
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PREFEIÍURA MUNICIPAI- DE PATOS

PROCURADORIA GERAL OO IVUNICÍPIO

AssessoÍio Jutídico -Geftncia de Licitoções

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados
na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise iurídica
contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de
preços, o termo de referência e a minuta do contrato.

Registro, por fim, que a análise consignada na minutâ do edital e seus anexos, em
si, verifica-se satisfeita quânto as exigências prescritas nos arts. 25 e 92 da l,ei n"
l4.l33l2\2l, estando os referidos documentos aptos â surtir seus efeitos.

Finalmente, a anál.iàe deste pareeer se atêve às questões jurídicas observadas na
instruçâo processual e no edital, com seus anexos, nos termos do art. 53 da l,ei n"
t4.133t2021.

VI _ CONCLUSÃO

Peita tal observação e compulsando os autos, verifico a conformidade do
procedimento, edital e minuta contratua-I às normas da L,eí 14.13312021.

Pelo fio do exposto e em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei n" l4.l33l202l,
sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do contrato. Podendo o

certame ter prosseguimento.

Patos/PB, 15 de janeiro de 2O24.

MAYRA MI FERNANDES
ás

OAB- 838

dii.À;iê
PATOS

Secretaria Municipal de AdminisEação - SECAD ICNPJ.: 09.084.8f5/0001-70
Ruâ Horácio Nóbrega, 1171-1245, Belo Horizonte I CEP: 58.704-343
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Por fim, cumpre aduzir que os avisos contendo os resumos do edital do Pregào
Eletrônico n" Ol2l2O24, devem ser publicados no Orgão Oficial de Imprensa, em
conformidade com o art. 54 da Lei n" l4.l33l2o2l.
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativ o n" O1-gl 2O2 4
Pregão Eletrônico n" 01212024

PARECER JURIDICO N" 138/2024

EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
o79t2\24. NECESSIDADE DE \aERIFICAR ADEQUAÇÀO
DO CERTAME À LNT. PNNCSITOS LEGAIS ATENDIDOS.
PROCEDIMENTO APROVADO.

I. RELATORIO

Trata-se de solicitação do Pregoeiro, para que esta Assessoria Jurídica
emita parecer acerca da regularidade do procedimento licitatório norteado pelo
Edital do Pregão Eletrônico n" 012/2024, que tem como objeto CONTRATAÇÀO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÁO TIPO AREIA, BRITA E MASSAS DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPTO NT PATOS/PB.

Cabe observar que a análise de regularidade do edital de licitação e

minuta de contrato (fase preparatória - interna) já foi efetuada através do parecer
n" 05912024, cabendo a esta assessoria a análise da fase externa do Pregão, e o
regular andamento do procedimento licitatório.

E o breve relato.

II _ ANALISE JURÍDICA

DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, imprescindivel que se

realíze, ao menos, uma Bucinta digxessão em relação ao ato administrativo de

homologação do processo licitatorio.

Reza o artigo 71, IV, da Leí 14.13312021 que cabe à autoridade competente
deliberar quanto à homologação da licitação.

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior, que poderá:
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve duas ordens de considerações, umâ no plano da legalidade,
outra no plano da conveniência", e, didaticamente, passâ a explicar, in uerbís:

"Íüq"#é PATES

,É,ffi
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Preliminarmente, exarninarn-se os atos praticados para
verificar sua conforrnidade com a lei e o edital. Tratando-se
de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de competência
discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá
adotar as providências adequadas a elirninar o defeito. A
autoridade superior não pode substituirse à Comissão, praticando
atos em nome próprio, substitutivos daqueles üciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza
e à extensâo do vicio. Apurando vício na classificação das
propostas, a autoridade superior não poderá decretar a nulidade
de toda á licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão
efetivar nova classifi caçào.
Concluintlo pela validade dos atos integrantes do procedimento
licitatório, a autoridade superior efetivará juízo de conveniência
acerca da licitação. A extensão do juízo de conveniência contido na
homologação depende do conceito que se adote para adjudicação
t...1.
Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado.
A homologação possui eficácia declaratória enquanto confirma
avalidade de todos os âtos prâticâdos no curso da licitação. Possui
eficáciaconstitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação
e exaure acômpetência diecricionária sobre esse tema. (grifei).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordância dâ autoridade, competente para
assinâr o contrato, com os âtos até então prâticâdos pela comissão. Essa
concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos praticâdos pela
comissão e à conveniôncia de ser mantida a licitação".

Ante o exposto, cumpre destacar que o presêate pârecer visará ao exame
da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em
consideração, caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do
vício quando for recomendada a homologação, o saneâmento de algum ato, bem
como a eventual anulaçáo do certame.

DA FASE EXTERNA DO PREGAO

Da ConvocaÇão e Publicidade do Edital

Consoante os autos, a convocação dos interessados se deu por meio de aviso
tempestivamente publicado no Diário Ofrcial do Estado, Diário Ofrcial do
Municipio, em jornal de grande circulação no Estado da Paraíba, Diário

"grffiL PATES

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer
restringir-se-á tão-somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade
competente deliberar acerca dâ conveniênciâ da Iicitação.
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Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba e no Site da Prefeitura
Municipal de Patos, do qual constou o objeto da licitação, bem como a indicaçâo
do local, dia e horários em que foi franqueado o acesso à integra do edital.

Destaque-se que a Administrâção viabiliza o acesso ao edital por e-mail
através de solicitação do interessado, ou frsicamente, ampliando e facilitando o
âcesso ao regulamento do certame.

Destarte, foram atendidos o princípio da publicidade e ao disposto no art.
5' da Lei 14.13312021.

Da Sessão Pública: do credenciamento à declaracão do vencedor

a) Da fase de lances Presenciais

Iniciada a fase de lances que tratam os incisos III do art. 17 da Lei de
l4.l33l2l2l, o licitante presente, apresentou nova propostas até a obtenção de
preços que levaram as concorrentes a declinar do com petitório, conforme os
registros na ata.

b) Da classificação e aceitabilidade das propostas

Rezam os incisos.I do artigo 33, bem como, o ârtigo 34 da Lei 14.73312021,
in uerbis:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de
aeordo com os seguintes critérios: I - rnenor preço;
Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e,
quando couber, por técnica e preço considerará o menor
dispêndio para a Adrninistração, atendidos os parâmetros
rninirnos de qualidade definidos no edital de licitaçâo.;

In casu, consoanle Ata nos autos, na sessão públiea iniciada no dia
0610212024, após a negociação de valoree travada entre Pregoeiro e licitântes, as
propostas foram ordenadas com base no critério de menor preço.

Dessa forma, réstou observado o disposto no inciso I do artigo 33 da Lei
74.t331202t.

c) Da habilitação e declaração do vencedor
A(s)empresa(s)Iicitante(s), C PINHEIRO CIA LTDA. H2W SOLUÇÕES

LTDA cuja(s)proposta(s[oi(ram) classificada(s), atendeu(ram) os requisitos
exigidos para a qualificação jurídica, à qualificação econômico financeira e a
regularidade trabalhista.

No que tange à regularidade frscal, foram apresentadas provas de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual, além, das demais exigências necessárias de

PAT(3§
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acordo com os ditames do edital, demonstraram ainda, estar em situação regular
perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, bem como perânte a Fazenda Estadual e a do Município de sua
sede.

Quanto à qualificação técnica, consoante os documentos apresentados, as
licitantes comprovaram estar qualificadas para o escopo do presente certame,
satisfazendo ás exigências do édito. AIém disso foram apresentadas as
declarações de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e de observância
ao art. 68, \r[, da Lei n" 14.13312021, decorrente da norma contida no art. 7o,

XXKII, da CF/88.

Destarte, e uma vez que as empresas apresentaram a documentação
exigida para tal, foram,consideradas habilitadas, devendo serem declaradas
vencedoras pelo pregoeiro para os respectivos itens, porquanto entendo
plenamente atendidas as exigôncias legais e eütalícias referente a habilitação e a
declaração do vencedor.

d) Dos Recursos interposto e da adjudicação

Não houve interposição de recurso administrativo.

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, esta Assessoria, em parecer meÍamente opinativo,
sendo de inteira responsabilidade do gestor a homologação do certame, verifrca a
priori o adequado enquadramento do processo licitatório ao disposto da Lei
Federal n" 14.L3312O21, opinando no sentido de homologação do presente Pregão
Eletrônico n" 01912024, Processo Administrativo n" 01912024.

Com amparo nâs normas ügentes, que 
_ 
sejâ en'r"iado âo Secretáuo

Ordenador de Despesas pârâ frns de RATIFICAÇÃO do procedimento conforme
Termo de Homologação e Contrato em anexo.

E o parecer, sub censura.

Patos - PB, 06 de fevereiro de 2024.

MAYRA MIKAELLE DIAS FERNANDES
Assessora Jurídica

oAB-PB 26.838

-üffi
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Patos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Pregâo Eletrônico - 01Ol2O24

Datas Relevantes

14t011202413.45 19n1/20241300

Limit. d.lhÉCn çao

24,0112024 13.N 3l/011202413:00 31/01202{ 13:01
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l{4.74
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69,78

7A!3

116,68

69,13
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1.2@

2.q&

t-500

8@

800

I

I

I

I

I

t
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0005

0006

0007

0008

@09

&10

Orçâm€nto Slgilo6o: SIM
Morivo' aumenrõ. conpetiÉo enlre o§ licitâÍ{es,

Documentos Anexados ao Processo
t.tr
1E/01/2024 - 13 3a 8E!l!202ié!erÀ-!da-ê-Ea

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro

Docundlos solcibdc pê.a o

Oocamenlos solcitados pâÉ o
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O@menlos solotãdos paB o

Forãn sdiotsdas dilgÉ.(as Íto it€m 0O0l do F@sso 0102024.

Âcêr.ê o sar sfiàrênio loqado para vedlicar oô d€ialtles.

Fô.*n sdiotada§ da\tÉndrs no qn 00oE do proc.3so 010202.1.

aú63sê o ss ambbnt h€Edo pdá Effcár oG l!êldhcs.

Foran sdidÉdas diligénd€s m hrln 00Og do pÍo.rsso 0102024.

A@s$ o se sfibBntc logado p€É v.riícâr o6 d€talhes.

Fo.afi 8dl'rtâdas dilgéôciã6 no to.n 00Og do trcalo 010PO24.

,aess€ o @ âdbi.nto logÊdo pará v6ú.5r os dêlrlhês,

FolEir sdidtade düFflrB m í* 0001 do p.66o 01 0202,r.

Acos€o o sou ambiontê bgado para veúrcar 03 deirlhcs.

3110112024- 13:41.51

31101t2024 " 13',42 12

x1i0112024 - 15 41 35

31io1t202á - 16 46 22

Vencedores

! coyPR s
PUBrlCIA

A aulsldcida(b do (hdrdlont, pods sq voifêad. .o sil€ hb6/vdUarquivo.podãldGcúíryalrüblEa.com.tÍ
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Cútgp v.ri6cã.b.: 7EgE46

Ou.dldd.

t.500

1.800

72.000,00

86.:100,00

cód196

0mt

0002

C PINHEIRO CIA LTOA

C PINíEIRO CIA LTDAÂREIA 6RO§SA

CONFORME
EAPÊCIFICAÇOES DO
ÊOITAL

ESPECIFICAçOES PO
EDIIA!

.18 00

48,00

ponol de

69,97

10,07

70,02

155.08
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31101t2024- 13.3911
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0003 AAEh MEDIA LAVADA C PINHEIRO CTA LTDÀ

C PINTJEIRO CIA LTOA

0005 BRITA N"19 C PINIIEIRO CIA LIDA

0m6 BRIÍA N'25 C PINHÉIRO CIA LTOA

0007
RE80CO

C PINHEIRO CIÂ LTOA
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6a 20 2.mo

40 00 80ô
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92.U4,0uCONFORME
ÉSPECtFTCAÇOES OO
EOITAL

i.500

8@

0010 ,tlASSA CORRIDA 25XG C PINHEIRO CIA LÍOA CONFORME
ESPECTFTCAçOES OO
EDÍÍAL

Declarações Obri gatórias
TÍü,b

O€dslçâo Íb connêc.iEnb do Edild

O.cl8raéo d. 16 arvr d. casio3

Dâdâí.Éo ds pílpcla ocoÍúnlc.

o.d.orfo
O.cb.o q$ ôsto! .aítÊ 6 dE(b dr 6 dÍrçõ6 dtdas m e(ttd e 56 c. b6m co.E dô $* ...tlpro
cándybn!. 6 Éqiíc dã nât Él!çilo d.ííü(b. ílo 3Ôt t
Dsdáro dtrpíi ae q{&l§É (b ís!.rva d6 o.ígo3 p..a F3s@ coín dsndrto! € p€.a Eaõit!(b de PBs.BíEià S@d.
pí.vBirr .ír hi ô âín oulra íDíÍrã Grp.cifrcã.

Sob p.íta d6 d6.b<i!r:âtto. ds.rro qiÉ mhha prcro.t r €c.íúrici! conp.r€íd.m 3 ht g,.Id3(l. do. cu3{c p€.8
3t .diírEnto dos didtoo lEnâIlk{ái arôaglradoa nâ cmBliturçáô F€d.d. na. lôi. lÍâbdha(â., n.i noÍmas iÍúahgaÉ. ias
conv€n9ôêr cdotvg3 d€ tâbs*to o íto. tormor do sau.taiiênto d,9 ca.rôrlâ rigênt6! nr dátâ (b ôntêgs das poporas.

Oo.lÍo pãíB ins do hcirô »cl(tlldo aúCo 7'd. Conínüiro F€dord, coln ,rd.çta óadâ p.b &r.n& cdl§lihrcioaal, nc
20€€, qtlô n& êípr€q. mênol€ dê &zorlo ano3 om t-dbalb rot-ro, porig@ ou hlCubío ê d6 q!.,6 quáhoêr tábCtú a

Oodsíaéo dê NãcEmpregÉ d€ mrcBs

O€dr.çào óê llloEmpí§$ dê Eabdlo

O.d3..§áo do Â.€6ribiidâdê

D€dr.o nâo p6sri em sJ5 cád€iá písduüva. €np.ogado6 êIôêrt .'do tabdro d€g.id.nlE ol) bl!ádo, io3 ts.rÍoê do hdlo
!l.lV do*t.l'ê m i *.lll (b rê5e dâ ConÊdtüçào Fá(hrá|.

O€dro qlo, co.lbft|e dispcto ro arr 93 dâ L6i n"8213, dÊ 24 dê i(Êo de 1991, s6lo! ciê.rb d,o crnrpritrto.'to da rcssv.
(b c§loô p.!!inâ êrh b pra pasoe co d.t.r&rr. @ p.É EáHita(b (ir Pr.vidàriâ Soôálê q!â, 3ô aÉcedo &
,imre dê tfcinidG (b mi*E .trrpíssâ, 3bíô â! Í.gra3 de á.Êsdbrdád€ p@Élc .a bgEbéo.

O.de eb e pq6 d. hi, qu. dtê â F.€.ntâ óâi,. iÉlbtú fdlo6 inp.niü@ pa.e .@ habillaç5o no p.Etênlê F!ê.6!o
licrtetôno, cÉntc (b oúúalcitda<L <|€ (t.dâÉÍ o.oí€dús pGtsírqe*

O.deaç-6o d. hrÉ!á.É d€ Fãtó Sup.tuenÉnlô

' À! d€dsÉço€s !up.ác Edú ío.am aertas ps todo! 6 la.tcipd1tes.

Propostas Enviadas
OOO1 - AREIA FINA LAVADA

C PINHEIRO CüA LTDÂ @.2E6.6Sr ,@Or -
06

29tO112021-
1116t22

COI{FORME
ESPECIFICAÇOES
oo EDlTÂr

MÀDEIREIRÂATVES
CIA LTDA

35.494.ô10'0001-
40

ti2w - soLUcoEs
LTOA

19.726.a07,00O1-
34

301o1t2024 -
15 32:54

34n1l2024 -
1911:42

CÊàITRÂT ATACAOO rr6.i56l7t&o1-
ol @1309

LUIZ MAURO 01.397.622 0@l-
6A

1'ro1tzo24 -
@ 5r.52

q-ü.ô

tJoo

,.500

1.5{o

1.500

t5q,

1.500

R368.20

Rt280,00

R§EO,OO

Rt10om

R1S99.00

Rll00.0o

Rl 102.3@.00

RS a20.0@,m

Rt t?o.ooo,oo

R5 !50,@0,m

Rl r.a{t6.5@.@

R3 rso.Cxre,@

LC
1âtmú
§m

Sim

Sim

Sim

OOO2 . AREIA GROSSÀ LÂVADA

C PINTIEIRO CIÀ LTDA 09.266391 iom1-
06

?910117024 -
141ô:4f

CIA LIDÂ
35.a9a.61ô@1-
40

30012024.
15 20:01

arrreô

1.8m

t'Eü)

RS68 20

Rt:73.m

Rl! í22-760.@

Rt agl.a&,@

LC
i23ÍÀOô

Sim

w;ã#à^s
PUST'CI§

A ãúdrtiiÍâ(b (b doêJtlonto podo 3d vo.Íc.óá ,!o riG tt@/v.fd.rqdh.po.r.[Co.o.r'prãpobl.!..oo.k
Ocrrürb rEíülo .lâ!.írcám.ntr io Po.!d d. cmp.á. âl!a6 6 o6/0202a à. 09 34:35,
Cúlqo 6it abí: 7E9€ao ffi#

3U01t2021-
15.27:?l!

GMF SERVICOS E 35.a75.0A7/601-
MAIERTÀSDE í
CONSTRUCOES LÍOÂ

CONFORME
ESPECTFTCAÇOES
DO EOITAL
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H2W - SOTUCOES 19.726.80?'o(rci -
u

3U01t2024 -
l5 32:51

GMF SERVICOS E

MATERIÀS OE
CÔNSTRUCÔES LTÔA

35.E75.67,o(rc1-
54

30,{1/2024 -
-1911:42

CENIRAL ATACADO
LÍOA

,t6.556.27í0@t -
07

!1lo1EA24 -
08.r3.12

LUZ MAURO
FERREIRÁ

01 .397.6221q8r -
88

a101r&Aa -
t!8.s1.52

1.E@

1.8@

1.E@

I.EÚ

Rt&),m

$r00,m

$999.m

f$r00.m

Rl i:r4.m0,00

RS tô0.000.00

Rll 1.7S2ú,00

R5 rEo.m.oo

Sim

§m

Sim

Sm

C HTHARO ClA LTOA 09.2E6.69r 0001.
06

2901/2024 -
14 t7:08

CONFORME
ESPECIFICAçOES
DO EDITAI

MAOEIREI&Â AL!'ES
ClA LTDA

35.494.616rmr -
40

3Qr'rc1t?o24 -
15 2E:13

LTOA
45.556.27r000r-
o7

31Ã1i2021-
0a t314

H2W . SOLUCOES
LTOA

19.726.E07r@01-
3.

GMF SERVICOS E
I/IÂTERIÂIS D€
CONSTRUCOES LÍOA

35375.067@Ot-í 3UO12O24.
19'11:12

Iref Fd.Lara qrÉratl

2.7ú

2.78

2:tw

2.7q)

2.7m

2.1@

Rt8.20

Rt3273,00

RS@,m

Rt100.00

Rl99€ 0O

ú!0om

Rt l&r.r40.oo

Rn737.100.(rc

Rl21ô.000,00

R! 270.0@,@

LC
lz!/:xxE

s'm

Sim

ffi e897-300.0i0 §h

RS 270.(rc0.{x) §mLUIZ MAURO
FERREIRA

3110112024-
04 51 52

OOO4 . BRITA N"&MATERIÀL COM DIAMETRO MAXIMO DE 12 .5MMíCASCALHINHO)

C PiNHEIRO CIÂ LTOA 09.2E6.691000r-
06

29101t2024 -
1417:30

CÔNFORMÉ
ESPECTFTCAÇOES
DO EOITAL

CIA LTDA
35.a94.616/0001-
40

xôto1n024 -
15 28:aO

H2W,SOIUCOES
LTOA

19.726.807/0@l-
3l

GMF SERVICOS E

MATERIAIS OE
coNsÍRucoEs LToA

35.a73.ffi710001-
54

3UO12O24 -
1911:42

IrÊat FaÔrlcJrb

Rtt

Or-rüdú

1.4@

1.400

1.400

t.a@

1.4m

1300

R1!152,95

Ri39O,@

R!140,00

Rr30.m

R1993 @

Rt150 m

RS 214.130,@

R$ í6.000,00

R§ 196.000,00

F§ 322.0@.00

0

LC
12tt200t

slm

Srm

CENÍRAT ATACADO
tÍoÀ

tr110112021-
0813:18

LUIZ MAURO
FERREIRÂ

01.397.62e@0r-
88

31N1AO2a -
08 51:52

RS 1,390.600 0O S'm

RS 210.000 00 sim

0005 - BRTTA N"19

C PINHEIRO CI,A LTOÀ 09-286.6811000l -
6

2901202.1-
14 í7:51

CONFORME
ESPECTFTCÀÇOÉS
OO ED|TAI

IIAOEIREIRÂ ÁIVES
CIA ITDA

35.a94-ô16000r-
40

3001,2024.
15 28 53

H2W. SOLUCOES
TÍDÀ

1 9.726307rm1-
3a

30/0112024 -
15 32:54

GMF SERVICOS E
MÂTERIAIS OE
COIISIRUCOES LÍDA

35.875.067i0001 -
5a

30&r2024 -
1911:12

RN

qrrffi

1.7$

1.7,{0

1.740

1.7q

r Jilo

t.7rto

ú146.30

Rl3S Ct)

R3r30.@

R&20.m

Rt99€ m

RtrSom

R! 2tr.562.00

Rt 076.600.00

R5 2242(p.OO

Rt 3a2l@,@

as 1.730.2@.00

R§ 2ô1.n00 @

19

Bíla 19

!c
r21im6

CETÍRAL ÀTACADO 46.55A.??5úOÍ -
o7

LUIZ MAURO 01.397.622 0mr-
6A

31D1/2021-
oa 13 22

x11011202Á -
0a 51.52

9m

§m

Sim

Írh

§m

ô

p
0006 - BRTTA N"25

C FTNHEIRO CIA LIDA 09.2ô6.ô9í @r -
06

2 01no7A "
14 28:5a

CONFORME
ESPECTFTCAÇOES
DO EOITAL

xüo1no24 -
i 5 29:06

25

ôrIúô

1.200

,200

Rt§ t75.560,00Rl1,{0.30

Rl39O,m

LC
l?3níxa

35.49a.61ô/0001-
40

r ããüÉi^"
púeuc,.a

A áuioniidó.(b (b doorionlo podo s vo.lícâd, ôo ,lo lttpt /v.lid.ãqoivo.poilfCeco.rprEpirba6,.ofi.b.
OBudr.írb g.íaóo Câtmic.@ít m Pdrâl ê Cofipr€. Êlblár ãr Bm2l2021 à 09 34:35,
Códoo vdincadoí: 7EgE46 fiffi

OOO3 . AREIA MEDIA LAVADA

0 !.3§7.á22i0001-
6A

w0112024 -
15 32141

3010112024 -
15 32:38

aô.556.275'0001.
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B2W- SOLUCOES
LÍOA

19.726.E07 0001-
34

30!0112024 -
15 X2:!4

MÁÍEBIAIS OE
CONSTRUCOES LÍDA

35.a75.067 0001-í 30i0112024 -
19 11 i42

CENTRAL AÍACADO
ITDA

46.556.27tUO01-
07

31tO112024 -
0a i3:25

LUIZ MÀIJRO
FERREIÂÂ

01.397.622l@01-
58

3.110112024 -
08 51r52

BRIIA N?5

IN NATURA

RN

IN NATURA

RN

Ri130.00

r§2?0,00

R1999.00

Ri150.00

R§ 156.0(x),@

R5 264.000,00

RS 1.19ô.8q),m

F5 r80.0qr,@

1200

,200

1.200

120o

Sim

Sim

Sim

Sim

OOOT - MASSAME PARA REBOCO

C PINHEIRO CIA LTDA 09.28ô.691/0001-
Ô6

29!01t2024 -
'14:27tZO

CONFORME
ESPECTFtCÂÇOES
ÔÔ EÔIIAL

MADEIREIRA ALVES
cÁ LmÂ

35.{94.616/0001-
40

34t01t2024 -
13'29:22

GMF SER\,1COS E 35.E75.067i0001-
MÂTERIASDE 54
CONSTRUCOES LTDA

3W01t2074 -
1911142

CEIÍRÂL ATACÀDO
LTOÀ

46.55ô.27510001 -
07

31t0112024 -
gA:13:27

01.397-622'0001-
68

31totD024-
08 51:52

Or'|üôd.

2.000

?.0@

2.000

2.000

2.000

R§68,20

Rrt156,@

Rr150,m

R3909,00

FUt150,00

RS 136.400,@

RS 312.000,00

RS 3@.000,00

R§ 1.994.000,00

RS 300.000,00

123/2@€

Sim

Sm

Sim

OOOS - PO DE ERITA

C PINHEIRO CIÂ LTDA 09.286.@110@1-
06

29lO1l?O24 -
14'27:40

CONFORME
ESPECIFICAÇOES
DO ÊO|ÍAL

MAOEIREIRÁALVES
CIA LTOA

35.494.61610001 -
40

30/01,2024 -
15 29:§

H2W.SOIUCOES
LÍDA

19.72ô.807,0001-
u

3A10112024 -
15 32:29

6MF SERVICOS E 35.875.067/0001-
MA]ERIAIS DE 54
CONSTRUCOES L]OA

30to1no24 -
19 11:42

LÍOA
46,556.275'0001-
07

3110112024 -
08:13:30

LUIZ MAURO
ÉÉRREIRA

31tO1l?024 -
08 51.52

li.t.rFdílúll O'ra,latôda

1.500

1.íX)

1.5m

1.500

1500

1.5m

R§76 s0

RIt312.00

R380,00

R§84,00

Rtssg,m

Rlr50.m

Bli 114.7í),@

RS 468.000,00

R3 90.000,00

RS 126.000,00

R§ 1.4!4.500,00

RS 22§.m0,00

CNPJ/CPF Data LC
í2312006

Sm

OOO9 - MÂSSA ACRÍLICÂ 25KG

C P|NHARO CIÁ LÍDA 09_286_691 ,0@r -
06

29!0112024 -
14:24:13

CONÉORME
ESPECTFTCAÇOES
oo EoIAL

MÂDEIREIRAÂLVES
CIA LÍDA

35.494.616 0001-
40

10/o1n024 -
15 29:55

GMF SERVTCOS E 35-8?5.0ô7,0001-
MÀIERIAIS OÊ 51
CONSTRUCOES LTDA

30/01/2024 -
'1911:4?

CET|TRÂL ATACADO
LTDA

46.55€.275]0001-
ol

3110t12021-
08.13:33

FERREIRÂ
0t,397.622.oO01-
6a

31iO112024-
08 51:52

zar(g

SERAS

PlsoÍEx

NORLUX

FORÍNIL

cíl

SBRAS

PISOTEX

NORTUX

R5115,28

Rl16610

Rt300.m

Rt909,00

R§80 M

R§ 92224,00

RI|133.120,00

Rs 240.0@,00

R§ 799.200,00

Fi.$ 64.000.00

LC
12312006

8m

800

800

8m

aoo

Sim

§m

Slm

SiD

§m

v,
OOlO . MASSA CORRIDA 25KG

c PTNHE|RO CrÂ !ÍOA Rrs67.10

R§80.60

Rí130,m

Rtsg,00

R3 §3.640.m

RS 64./la0.00

R$ 104.000,00

Rt 7t0200,00

GRII.L

LC
12342006

09.286.6911000r -
06

29101t2024 -
l4:28:40

CÔNFÔRME
ESPÊCIFICAÇOES
OO EDITAL

MÁDEIREIRÁ AIVES
CIA LTDA

35.4S4.618,0001-
40

3UO1EO24 -
15:30:07

25lg

GMF SERVICOS E 35.875.067 @01-
MAIERIAIS OE 54
CONSTRUCOÊS LÍoA

3010112024 -
19:11:42

46.556.27í0@1-
07

31t01PO24 -
0a !3135

Gril

LUX MASSA

PISOTEX PISOÍEX

800

8m

8m

80{)

Slm

§m

Slm

Sim

! covPP §
PúBUcrg

A Eú€.rhdãd6 (b &'àriênb podo Boí vo,iÍrcâdâ no 3ile htFrr/ldidrârqirvo.pondd€.ôrwaspuulca!.coú.tí
DGr,lBlo !.rádo dêtonlcamont, m Po.tJ.b cmp.a! Públia ú 0ô1022024 à.09:34:35.
Códilo wifiedC 7E9E46 ffifr

01 .397.G2210001-
6E

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: A002.81D2.A51A.2120.A441.5689.3C79.4035. 
Atas das sessões. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:19. Responsável: Jose A. D. Junior.

68

68



LUIZ MÂURO 01.397.6220001-
68

311O112024 -
0€ 51:52

NORTUX NORLUX 800 RS50 00

Validade das Propostas

H2W. SOIUCOES LIDA

C PINHEIRO CI.A LTOÂ

GMF SERVTCOS E MÂÍERIAIS DE CONSÍRUCOES LTDA

MAOEIREIRA ALVES CIA L]DÁ

CENIRA! ATACADO LTDA

LUIZ MAURO FERREIR^

CPf/Cl'lPJ

19,726.807/000l.34

09.286391/0001-06

35.875.067000r -54

35394.616/UO01-,tO

46.566.27í0001{7

0r.397.622m01,64

90 dt§

090 dia

Vrlldld6 (co.íonno odlt 0

Lances Enviados
OOO.I - AREIA FINA LAVADA
Drb

2EO1l2o24 - 14 16.2

3Uo1Eo24 - 15:2r .$

3OOll2O24 - 15:32:58

3ry01l2024 - 19:11i42

31/0112024 - 6r13 09

31/0rl2o2a-@ 5152

3110112024 - 13:123a

31/0i/2024 - 13:15:00

31/01/202! - l3:15156

66.20 (pírpGsl8)

280,00 (prcposlâ)

EO,OO (písp.6lâ)

1OO.00lprcpGia)

999.(x) (plopo6rr)

100.00 (p.opo8ta)

79,00

5A.00

48,00

Slt rç.oCNPJ

09.286.6SV0001{6 - C PI HEIRO CtÂ
LÍOA

35,494.616/0001-40 - MAOEIREIRÂ
ALVES CIÂ LTDÀ

19,726.40710001 l,l - H?W -
SITUCOÊ§ LIDA

§.875.067/0001§4 - GMF SERVTCOS
E MAÍÊRIAIS DE CONSÍRUCOES
LÍOA

46.55ô.27t0001{7 - CENTRA!

01.397.6220001{A - LU|Z MAURO
FERREIRÂ

35.875.067/0001-5.r - GMF §ERVICOS
E MATERIAIS DE CONSÍRUCOES
LTDA

19.72ô.807/0001-34 - H2W -
soLucoEs tÍDA

09.286.691/0@1{6 - C PINHÊIRO ClÂ
LTOA

OOO2 . AREIÂ GROSSA LÂVADA

oatr

29,,01t2024 - 14.16.17

30012024 - 15:24101

3O0!t2024 - 15i32-51

3UO1DO21- 19:11:12

3110112024 - N:13:72

a1lotl2024 - oa 51 52

31/0112024 - 13.13:og

3í/0i/202rr - i$1506

31lO1nA24 - 13 1O:@

SitlrCo

64,20 (poposla)

23.00 {prcposta)

80.00 (popoda)

100.00 (prcpGrá)

CNPJ

09.26ô,ô91ÉOO1 {6 - C PtNtiEtRO CIA
LÍOA

35.494.616/0001-.tO - MÂDEtREtR\
ALVES CIA LÍOA

r 9.726.807/000134 - H2W -
SOLUCOES LIDÀ

35.875.067/0001-54 - GMF SERVICOS
E MÂTERIAIS OE CONSTRUCOES

999,00 (pmposra) 46.556.27í000Í47 " CENTAAT
ATÂCAOO LTOA

100.00 (píopo6râ) 0r.397.6220001{8 -turzMAURO
FERREIRÂ

79,00 35,a75.067/0001-g - GMF SERVICOS
Ê MATERIAIS OE CONSTRUCOES
LTDA

58 00 19 726 407/0001& - H2w -
SOLUCOES LÍDÁ

4a m m 2a6 À91/00(}1-{!6 - C PINHEIRÔ Cl,A
LTDA

OOO3 - ARÊIA MEDIA LAVADA

Orb

29g1râ21 - 14:17t0{,

3O01,'202a - 15:29:t3

68,20 (prclostã)

273 00 (píorosla)

§&.raoCNPJ

09.284.ô91/0001{6 - C P|NHEIRO CtÂ
LTDA

35..1S4.ô16/0001 .40 - MADEIREIRA

t- couPRAs
PúBl.rc^s

Á aLrenricirád€ do d@mnto pod. sê. vo.frc5<,o no !Íê hrps //validââ.qoivo.ponâlóo..ÍnprásgJblc5..oh.br
OocuMlo rE6do êL'trc.i@ftlnlâ Íú Pqld dâ ComDrã3 Púbeca.m 06/02/2024 às 09 3rt:35,
Código sincado.: 7É9€46

ffiffiH

b
v

v
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30n1n024 - 15.32.11

3l)ell2024 - 19:11:42

31/0r2024-04i13:1,í

31/01,2024 " @.51 .52

31,10tr2024.13.1335

31Ol/ã)24 - r3:15'1§

31rcii20211- 13:1ô0s

80.00 bílpal')

100,00 (pl!íô!t )

ss9,00 (píoposrâ)

!m,00 (ptfoda)

79,00

58,00

48.00

19.726.807/00013,í - H2W -
SOLUCOES LI)A

35.875.n67/0@1.í - GMF SÉRVICOS
E MATERIAIS OE CONSTRUCOES
LÍDA

46.556.2?5/000147 - CENTRÁL

01-397.6220@1{6 - tUtZ M^URO
FERREIRÂ

35.875.mI/0@1-í. GMF SERVTCOS
E MAÍERIAIS DE CONSTRUCOES

19.72ô.807/0@r -3,Í - H2W -
SOIUCOES LIDA

09.286.80r0mr45, C PINHETRO Cra
LTOA

0004 - BRTTA N'G.MATER|AL COM DTAMETRO MAXTMO DE 12,sMM(CASCÂLHtNHO)

DÉ
23tgtt2ü)l - 11:17.U

§t01m2a . 15:4.&

30r0t/2o2lt - ItazlE

ipr0irà,24 - r9 t 1.42

31reÍ2024 - 6i13:'lô

31totr&4 - ú.51.52

31mnÍna - 13:12.4

31/0t12024 . 1314i33

31n1t2041 - 13:15t27

31/0112024 - 13.16:t1

999,(p lp.qoí.)

,50.00 (rí!Fô)

r30.@

!45,00

120.@

lt0.o0

at.Cao

152,95 (píopo.lr) 09.2Eô.09v(801{O - C PINHÊnO ClA
LiDA

3g{.CÀ, (pl!pos} 35.r9.ô16.00ol.4O.MADElRElRÂ
 IVÊS CIA LTÔA

lao.m (píop6r5) 19.726.807.0001.34 - H2w '
SOLUCOE§ LTOA

230,m (p.§r@) §175.67,000154 - GMF SÉRVICO5
Étr rÊftars oE co{srRlicoEs
LTOA

4€.556.?75!001{7 - CÉNÍR^L

0r.397.5220A1{0. LUE MruRO
FERRCIRA

092ô6.ô91/0001{6. C nNHEnO ClÀ
LÍOA

35_875.067,0@1-í - GMF SERVTCOS
E MAÍERIÂIS OE CONSTRUCOES

19.726.8070@1-3,1 - H2!1/ -
sot-ucoEs tÍDA

00.2s-691/0@, {6 - C PI|{HERO CIA
LTOÀ

0005 - BRITA N'19
o.t
Zqtoirzü2l - 1a-11-51

30r'012024 - 15 28153

30/0t2024.I5 32r5/t

300112024 - 19'11:42

31n1nO24 - 8:13:22

31re1/2o24 - 0ô:51:52

31n1,2O21 - 13 12:51

31&1r202a - r3l4.a8

31/0ll2o2a - 13.15:33

31/t 1/2024 - 13:1625

t Io.
la6.30 (!.rpoár)

390.00 (p,rpoúà)

,30.00 (Flr9dr)

2ã,m (Êo9€t )

S99,OO (gqostl)

Í50,@ {píqoriâ)

120,00

129,m

110.m

1@.@

aúCoCNP.]

m 236 6q1/íXnr.Ô6 - C PINHEIROCIA
LÍOA

35.aS4.61&0@1-aO - MÂDEIRElrI^
ATVES CIÂ LÍOA

19.126.807,{@1-3/r - H2W -
SOLUCOES LIDÂ

35.875.m7rc001-í - GMF SERVTCOS
E MÂÍERIÂIS DE CONSTRUCOES
LIDA

46.55627t00or {7 - CENÍRÁL
ATACAOO LÍDA

01.3973220@1{E - lUtZ MAURO
FEÊREIRA

09186.6910001{€. C P|NHETRO CtÀ
LTDA

3s.875.067/0001'54 - GMF SERVICOS
E MATERIAIS DE CONSTRUCOES

19.726.407/0001-3.t - ll2w -
SOLUCOES TÍDA

09.2€6.6010@r{6 - c PtN}r€lRo ctA
LTOA

0006 - BRtrA N'25
Olh

29!0112021 - 11 ?6:54 148,30 (prcpeü.) 09.2E§.ô91/0001{6 - C PINHEIRO CIA
LTOA

Sltu.CôCNPJ

! iliilÉhls
PUAUC,IA

A .urdíidd.ô do rlG/rionro p.do !€. vodf€d. ío liiê rúrF1/t*dâ.rqrw.ponaBoco.rplrlpuurcri.com.b
tl@rnÉnb sdâdo.Lt!ói.€m.nlc ó Pdid.b C,dp.á3 Púdi6 m 0€/O2n02a à! 09 34:35.
Cállo wriltcado.: 7EEE46 ffif;

D
p
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390,(x) Gllpo.t )

1 30,(rc (píorosE)

2m,m (pr!!o.t )

35.aga.61ô0001-an - MÂDARE|R.A
ALVES ÇTA ITDA

19.726t07/0@1-3. - H2W -
SOLUCOES TTDA

35.875.067O00i §/Í - GMF SERVICOS
E MAÍERIÀS DE CONSTRUCO€S
LTDÁ

9le.6 (p.ô96râ) 46.s56.275/@1{7 - CENTÍiA
ATÁCADo LIDÀ

rso,no (p.§.,o!la) 0t.§)7.622l00o158 - tulz M uRo
FÉRREIRA

120,@ 09.286_6t10@1{6 - C PlliHE|RO ClÀ
LTOA

110.00 19_726_AO7/(m13:r - H2W -
SOIUCOES LIDA

129.@ 35.875.06r00ol-5.t - GUF SERVICOS
E MATER|ÂIS OE CONSTRUC'€S
LÍDÂ

100.@ 09.286_691/0001{6 - C PINHE|RO CtÂ
LÍDA

OOOT . MASSAME PARA REBOCO

oata

?9A1Ei21 - t1:2r:?O

n$1EO2a - !5-29-22

3{V012024. 19 1',! /t2

31n1rN24 - @ 13.27

31/012024 - 08:51.52

31re11À124 - 13:11:!3

sÊ20 (pírpostâ)

I 56.00 (pí.p6ra)

150.00 (pÍopo.r.)

$9,m (9ílpodi)

t5O,0O (pÍrpodr)

1it6,00

§ltqaoCNPJ

09.28ô.ô9 t/o@r {6 - C PTNHERO CtÂ
LÍOA

35.a94,61d00O1-aO' MADÉ|RE|RÂ
AIVES CIÂ LTOA

35.475.067/()001§4 - GMF SERVTCOS
E MATERIAIS OE CONSTRUCOES

46_556.275/0001 ,O7 - CENTRÂL

01 .397.6220001 {E - LU|Z MAURO
FERREIRÀ

35.494.6r 6,0001 {0 - MAOETREtRÂ
ALVES CIALTOA

0006 - Po oÊ BR|ÍA
o.É
mo1t2v1 - 11 27{4

30/ot/2024 . l5 29.35

golt2ü21 - 1r§:2

30ül20?a - 1911a2

3r/oÍÀ)24-G1330

3l/Olt202a - ql'51:52

3l/Ot/2024 - t3:19'31

3ílortã)24 - l3:20139

slt.Co
76,$ (pErGra) 09.286.591/0001{6 - C PINHEIRO Cl^

LIDÁ

312.m (clop.6l!) 35.a94.616/0m1.40 - MAOEIFEIR
ÂlvEs clÀ LrDÂ

60 @ (proocra) r9.726,E07/000t-34 - H2W -
SOIUCOES IIDA

e..00 (p.úrô3la) §.875.007/@1-5a - GMF S€FVICOS
E U TERTÂ!§ OE COTaSTRUCOES
lÍD

909.ü0 (Fopoôi.)

,$.m (Foco.i.)

$,m

40.00

.6.556.27ím1 {/ - CENIRÂI

01 .397.62m01 a8 - tUtZ MAURO
FERREIRÂ

09.286.6910@1{6 - C PTNHEIRO Cl^
LÍOA

19.726.E07/0001-34 - H2w -
SOLUCOES LIDA

OOOS . MASSA ACRÍLICA 25KG

,15.2E (píqoíâ) 09.2E6.691O@16 - C PINHEIRO ClA
LTDA

ltis.çao

166.40 (píop6lr) 35.4!14.61&l)00r-40-MÂDEIFEIRA
ATVES CIA LTDA

Câno.bdo - S€r*Er Fsgo€iro, sdhilo d€sbÉ@a psrâ ô rn 09
3l/0112024 t6:09:15

300.00 (popostá) 35.8?5.067/0@1-54 - GMF SERVICOS
E MAÍERIAIS OE COI{SÍRUCOES
LÍDA

0te,00 (prcposra) 46.556.275/0@1{7 - CENTAAL
ATACAOO LTDA

to.oo {oíopo§ra) 01.397.ô22/000r €8 - rulz MAURo
FERREIRA

câncê|âdo - o liciirân!6 lào êncs.ninho! dôârm€nlâçãô soliêrlrdâ.
tonsndo i.üável ew&r capaddâde d€ Í.rnecim€nto do objêlo
31/01/202415:40:56

ü i!oüÉh^"
PUEUCrS

A âurúrtcir.(b & d6drnonlo podo .ú voócád. no sliê trabr://vridáâqrivo.poiald6.dtrrr*puÚc.s.coo.t
Do@rant !6râdô dâtonbá^Énl. m Poít l (b Cqnprâ. Púàn€á. dn 06/02202a à! 0913,1:35.
Cóúco €iltc..br: 7E9Er6 ffifr

4trO112024. 15:29:06

§tO1/2!21 - 15.32:9a

30to1tz\21 - 19 11 .42

31OlZo2il - 6.13:25

31r'0t202t - 0a 5r .52

3íl0lr202ll - 13l3:Ot

31/0r1202a - r3.!5.39

31/012024 - 13.16:03

31n1fi|íx2a - 13:16 32

b
ô,

D.!
2?/0112021 - 11 20 ',13

300lt20za - 15 ê55

3otolÉ!24 - 19 11 12

31/012024 - 04.13:33

31n18424 - ú:51:32
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3ir0l,?024 - r3 13.t2 102,10 35,,*r.61&0@l{0 - MADE|RE R^
ALVES CIA LÍOA

c:nc8Ldo - Sshq rntgr,.úo, §dtlo dcsislí\o8 pãs o bm 09
3l/01/202416:0915

OOlO . MASSA CORRIDA 25KG

oaia

2e$WO21 - i za:aO

3OOl/2024 ' 15:30 07

tuorrzü)a - 1g.t'r-a2

31/Ol2O2a - 08 13'35

31,01rÀ24 . 08:t1 r52

31/0tl2o2a - 13:13:06

31/O1lA24 - 1316:,16

11tu1,2024 - 13 19.23

710lt?O2a- 13:21 17

Slil.rb
87.10 (pÍopo!r.) 0€.286.69j/m01{8 - C PINHEIRO ClÂ

LTDA

E0 60 (p,npo3tâ) 35.49..ô1ô/0o0ra0 - M oEIR€lRÂ
ALVES CIA LÍOA

l3o.m (p!rpo6t ) 35.875.067,@í-í - GMF S€IlvlCOS
E UÂrE&ÁtS DE COi{STRUCOES
LTOA

999 0O (gqo6lâ) .6.55627t0@1{7 - CENTRÂI

^Í 
c^Do L'IDA

50 0O (Êopo61â) 01-397.822/0001{8 - LUlZ MAURO
FERREIFIÂ

50.01 35,494.616/0001-40-MÀOE|RE|RA
ALVES CIA LTOA

67.00 35.875.067/0001-s4 - GMF SERVTCOS
E MAÍERIAIS D€ CONSÍRUCOES
LÍDA

a0,00

rt9,o0

m,286.691/0001{6 -C PINH€|RO CIA
LTOA

35.875.067á00r -5.r - GMF SERVICOS
E UATERIA|S OE CONSÍRUCOES
tÍoa

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
lb|n

0mr

o(pE

@1

@o,

tnot

0(x)t

(ml

O.lílloll
3',1ÍJ11ifr2.- - tta;6

3l /01 12ü2lt - 1a:56:35

3!l!1,?o2,1- 15:0212

01/02J2024 - O9:41.55

01N2t2?21 - 09,11:§

01i02/2q24 - O9:41 55

O1lo212OU - t3:24:51

doÂ']núntqs-ba!úl8 i
llâílllrdâr,ol0l024-!dÍ

oottÍoâÁtosj!

09.26ô.691/00Q1 46 -C PTNHEIRO CrA
LTOÀ

r 9.726.@70(rc134 - 82tV - SOLUCTES
LTOA

09.2ô6.691/O@r {6 - C P0|HEIRO CtÂ
LÍOA

CÀAfA!ÊlclÀ-Ílll]-;.i.l]rJ

09.266.6S 110@1 {6 - C P|NHE|RO Ct
TIDA

09.286.69Í000146 - C PINHEIRO CIA
LTOA

IEAMOOÃ3BIRIUBÀ'E
ENçEAAAMÊÀÍqEÀ.ANçqZ0Z2,d

09.286.691/0oO 1{6 -C PINHEIRO CIA
LTOA

qolosl ra0g{!'!daÂ!r!r2+dl

09.2ô6.691/0001{6 . C P|NBE|RO CtA
LÍOA

8ÀlÀ§çO 202L!dj

lnabilitados / Desclassifi cados
o.r Fdnd. CI{PJ Ddr.
31rc1n024- 15.40.56 Lr.,Z t/t URO FERRETR Ot-397.622lo@r{a lt.mOmg-M §S 

^CRlLlC 
25l(G

O.id.iç6.rçào O lciMê nao 6ícaínnhou do§,m€nt'Éo 3.aor.da, tqEÉo iNiâd.vd'âí câp.üdáds (lâ lo|BitrEíb.1, oô,oto gdl!óo.

31,0r202.t - 16:09.15 M DE|RE|RÂ ATVES CtA 35.a94.616e@1-(} [.m0009-M SSA ACRILTCÂ 25(G
LTDA

O6!.rro!lÍcaéo: S.nho. p.€o.io. !.Ii.io (bllíaírci. pa. o hám og

lntençÕes de Recurso, Recursos e Contranazões
Prazos

tu
h,31N1n021 - \6 A os02Q421- 11@ 8n2zn21 - 1f .OO

OOO1 - AREIA FINA LAVADA

lnt6nçÕês de Rocurso

cofPRÁs
PúBíCÁS

A 5ursúodádG (b &qrEnb pod. s EúÍcâdâ @ tilc h&sr/v-d.r@to.ron b6cüip...guôaca.coht
Ooor,tÚb !.rddo d.to.rtc.nonr! .b Pütd dê Corn!i-á. Públca. .n 0ô/02024 àe 09 3,1:35.
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1 9.7ã,EO7D0o1 -3t - H2W - 31to1m24 - 13:11 4
SOLUCOES LTDÀ

Venho at6vós dêss€. m.üíestsr ntq!çlo d€ rcu.so p€lo Fn4ro ds
6co.'dhoúd€ oor se trat Í oã uh 

't§m 
d€ vâlor utuláíú corn má§.,n p.qusm,

não 3. ior'â um€ (f6ê,la aâJóav.llâ.10 para o mfihlpb +a.no pol-a 03
íoílêc€do.es quê 03 El,o6..rÊ aa.cas 3.jâ d. 10.00 @i3 (dâz l..rs). uná wz
quc â di§Êrl6 $ darâ p.b m.m§ ptço po. c6ol,.vo€. ds6ta li,ma d.ínâÉ
Ío.noc€dorss co.'s€gu€h ud 0.6ç0 hn lo monoí do quo lá âprscênrâdo.

Íãiâs d€nüo do p.â2o de inpug.loáo ao Êddâ|.

35.875,067d101-54-GMF 31r0r202a- 13.35.a6
SERVICOS E MA'ERAIS
oE co[srRucoEs tToA

TdÍlaí coíh..ri.í o dô dodrfiêit!çao ad.íÉ€ m pío.âBso, êô.íd!Ít pí.v6to

JustEüva. s,. LirlÍrb, a ala.Tão (b r§Ío. a p..ljiô,!tâ !a daaÉóã h€ísrb. ao !íE o. t{o drt rtô, Cu.dõ.a ltbciürld.s â p.!vLô6. fi'k!.. m EdBat dawfi x.
íÉilâ. düúo do F.zo .L iirougn€çáo ao ÉditâL

,9.726,417urc1.34 - Ha l- 31/Ol/2ú24 . 1ô116 rl9 veítlo elrÊva6d.aa., nlaiíaaLr Íírí{to d. ÍúÍ!o.trsvao.L da0&rr. qu. r»híúo
SOLITCOES LTDA p.!vô o .({d oíúâ . d.t nion d. r!.àor oí..t nôo.p.!.ôú. do.rÍ.nbô

lrl-Ê3. glwa bd..t9o pútÍroda &. «rar ürí106 cr.,cldc. olÉ. . d.bnto.
nao aa cúr..cra. pob í.. o Í!ú Ô tdÍr.nta ún.

CIPJ D.taô Enío h59b Jút ít tb
19726.t107^D1-3:l -tl2w - 31101202a - 13:3t:49 v6nào rlÍr\óG (brÊ., ÍíriÍ6rtâr iÍra{ao d.,roÍto p.b Fnctlodn tÍúoh].b
SOLtrc(ES IID 6dtorli.ldá.b poí !. ií.. do un ltdn dô .Co. u,úr.b o.rn h.]!cr p6qs..'i.

.ào !. b.lt3 ums .Eeutr !ãrdlvd b,io ,g-à o ltrlnlrpb qu.ílo p... 6
híl.crloíú $l. a yC..G mt b,|cG.âF d. lo.m raB (.L! ísâr). omâ \ó.
qr á da9ota 6ô (Eá Ê mdtc ,rtço poí caírl.vÉ, dàta úfir. (h.Ílaia
lo.ÍL.ôdorÉ con!.gu.n uh F!ço unit b mrE ô qr. É e.úrríado.

t6i, dãiD do FEo d. lrpügi.çáo e Edt.l.

OOO2 - AREIA GROSSA LAVADA

lntonçõ€s de Recurso

35.875067,0001-5:r - CMF 31n1,2024 - 13 35'U
SERVICOS E MÁTERIAIS
oE cottsÍRucoEs LÍoÂ

Tdrr conh.dreooo dr docrrítsi.çao ârí.rú, ,ro píarlo. coddr. lrDvblo lnd€{ú.úo

OOO3 - AREIA MEDIA LAVADA

lntênçôês de Rêcurso

OOO4 - BRITA N'O-MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO DE
12,5MM(CASCALHTNHO)

lntênções de Recurso

CNPJ D.r. d. Enío lrllr95 Jlllltrob
1972S.&170001-34 - HãV - 31r'012024- 13.31.53 venho írâ'/á. ddâ. írirío.lltl intãlçaôds É.or.o p€lo p.lttso dâ lnd€lb.r.b
SOtIJCOES IID .ÍoôoírrcE dr po.s. tatú d. ur hrn (b víú{ unlú.lo corn mâÍC.m 9.qJ.íâ.

nao aa bi. umâ ftprlâ !€Qdtvd uanto p€.á o mrnidÊo quaúo p*r or
ío.i.câ(bíÊ. quo 6 víoíúa o,{ra bnc.3 !€Ja ós 10,m íldr (doz t€.ts). um! wr
$r â dbpdâ l. dârá 9.b md.6 9..ço poí 6naavo.. d@ io.ms rhíÍl.b
bm€codo.!3 c4!€goôm uo píor. uíi&b msítú do qüâjô 8pl!* .do.

Jusdledvár sr. LiciâÍrrê. â ht íçao (b .l.orEÍ ó p.rünaúê â6 dâci.õ.ô hdab. 30 procâ!.o, No rnl,inro. qü.6tãá llbdoôâdâ! â píÊvtsõ.. 
'âllda 

lb Ednâl d.v.fi .ár
Íêiia3 ddtÍ! do PlEo d6 irrp'rgrqão.o Edld,

l9.72a,8o7ooo1-34 - H2W - 31n1rÃ21- '16:17:21 v.f,ho áhâvér (b.r.. mâdlôdâr líraçáô (,. |!@m âtavêr.lâ dlg&dá q@ lnd.Íâri.b
SOLUCOÊS LIpA p6va o oút l ondê â daLntor! d. m.hor oíeíL nao +r..€nla doori.nio8

lâLrlor, p..va b.rí§. pâtimoúl do6 d(i' úIífl6 rx.rE ciG. ond.. óoi.íio.a
náo lô .únlagla. pob ÍÊz o ê.wo (b 8diênto úm.

úJsürlc3livs. CoíEd.riÉoqúóaín âín€ $tcitaêo do en 0Ol. âqlô ià Ío aooilis â rnl€ílçâo do Íocul6o op.ô5.n1âô.

Ju3!ií..rtv.. Sr. Li:'r.nb, . rrEEào & Írc.ÍrGÍ á pô.liírdrt à d..aó.r lüàÍrb. âo píoc..!o. I'lo drúrto, qu.dh. É5dôn da â píwiióÉ b.rlô. lio Ediüd (bv.iÍ rôí
HI.3 dônlo do p.aa d€ ilPllln€Éo .o Edú.a

l9.aõ.EO7OOOl-34 - H2W - 31rcil2024- l0:17r00 vônho âtw& ú.!.. mrlí.ri., idaçao d. laÍro fií.ó.dâ daga.xiá qü. lnd6Í!.idô
SOII|COES LTDA pí.va o.dt l oÍrê € (,!bnb.8 Í,! ú.hor o& ib çí...nt doq,tEraoa

Íârúb3, píü/a b€lÍTo púrnodd &. d(a rtiE.rrídd6. oftb. dslontoÍg
nâo 36 cc.iaáC6. pda lbz o úío dê rorionrê um,

JllsrifÉliva. Cd§rdôdúo ql6 á a .n sÍrá 3ddI'9áo ck rliÍ mt, dtô É Íd .c.ila 3 aírlliçao do Éorôo .píL&tt&,

q ãálÉi^'
PUBLtC/lA

Â âúonffi.ds do do.l,lBio lodê ler voff.5d. .o rilc htts r/vdid*rq{iw.podl|do@nqE irHLá!.Nm.ôí
O6l,tÚlo gêrâ.,o dâúo.rk5,nat d Ps!8l(b Cmr.a! AiH@ m 06/02/20?a à3 09 34145.
Cóóqo wi6...b.r 7E9€a6 ffifr

CNPJ

19.726.807/0001 -34 - h2W -
SOLUCOES ITDÀ

Data da Eírúo

31tO1lm24 - 11 3'l:31 v6nho âlíá!.3 (h!l.. máií6s1,ú i.íânçlo d. Í.c!Éô p.lô píinclÍrô da
ê..$ofilddadâ por sê lÍálâÍ dê un lt6m d6 valor unirlo cortr mâr96fi p€qu6na,
nàô s6 iolná umá dkpul,á láúdáwi tânlô p5rá o monhldo quântô párà ôB
btrÉc€dorG quo 06 valoGó lolro 1106 3.F do 10.00 Mis (d.2 Éâr!), !m. v.z
q(.. dirpt lá la doía p.lo mâno. píâço por crítavo., dâ.ü. Íôama d.nú6
lom€.odo.o! o..!.og{r6m um p.oço unltátu mono. do qu€ Já âpr66.ntâdo.

tu
p
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Ju.ôfirtiv8. Sí. tlotltb, . tÊíEao Ô .€csr.í ó pêni.t.ít A dÉisô6 iEBrb! .o p.o6!o. No ãlr'lb, Çr.da.s ltbddrdG â FwirtÊ rzibi m Edtbl úvün !.r
hi!3 d.nt o do 9..:o d3 ir9|4üéo 60 E{,id.

19.726.607/ Ol-êa-HaY- 31O1/202a. r3:32:0il vônho srsvá6 d..!., íÍrrií.ct r r.oÍao d. í.â,.so p.b rrú.rro dà lnd.lfuítb
solucoEs LTD €c.íql*:ird. púso ú.ti d. ún itrn.b vabÍ uíittio cún mülF Ír p.qr€ín,

nàô s6 Ena uma (5!rrta !âu(l&Êl ónto pra o íuniipb qua o pra 06
irncc€doíG qe G vC..B dú! bl'6 $F d. r0.@ i!d6 (d.z .!.À). oriâ vt
Qrô ã dÉpur3 §€ drÉ pab mios F!ço po. c.írl,.vo6, dslâ Íoíí1â d§ír&s
fon€c€óaE6 cd!!€OU€.n lJn Foço unirb múd do er É ,p|!.6.riâ.b.

Jusl,'t'.ttv. S., t§lrll., â iÍãrç5 ê Éadí6í á p3íIBE * .Lc§0.6 ir.íeí|b. .o pí§.o. llo .n|rio. qú6Lê. rEbôúâdââ â prâ86.5 !-ázi.E m BÍú rlôân a.Í
íoirô o€ríE ô Frro 0. hrB{nÇao .o Eílld.

19.726.807O0013a . 1.12Í9 - 31/0!2024.16:17.16 Venho alrâv6d.ss., mrídrr lnlstfrê d.É.!rso ôtâ/ó3!a dagaíde q]. tn&Iútb
SOIIJCO€S !ID^ rrEú o edtddtdâ. €|..rÉlr d. m.iôr ôíri..rao.c.r€rÍt doqrno.{c

ÍàreiÉ!,F.vabâaãrçop*idodd.b.doa.rllrrE,r.,clclo.. olÉ.ad.bnto.B
nâo sê c.'l..e.3. polr íll o 

'lvb 
ds ..r'lnb ún.

Ju.ttcâüv.: Cortlbrrtdo qD ó r ,i.áÉ .o[dltçrô do hú 0Ol. asrb iá íd r..itl a lnlsrro do l.(r]no q.a.r{,.do. Clânt $r. o m€.rno rún côdü.1tu|, d.. [.n ,

d€ílE qlr€ o lrorÍlo .pí!..nbdo r6Ldoí|ido B t!n. 01 ,02,ql € lX

0005 - BR|TA N'í9

lnt€nçô€s do Rêcurso
CNPJ o.id. Er o

31/011202/r - 13:32 0A

ln5ílç&

vênho âlrEvás (l8lsô, ôúúaô1,8, i.!..!áo d. rccurEo 9€io !.i!dpo da
€.ú.8lÚodád. por e !_âlâí d6 un i..n d. vat, u.rÚlo cún mâry.m P.<FM,
ntu s lom um il+rrt eJdávd ànto p.E o tunbiÍi, qúanio paa c
Íom€c€daa. qüe 6 v&íÉ enlr! lánc.s 3âF d6 ,0,Í)0 Éas (dâ. ítâr.). uma .,§z
qE â dirplrta so d-á p6b m€m3 p.o9o por c3!ttaa6, de5ts ÍqEa @r.15
íorEcôdo.B dE gpffi !h D.!ço uí'tá.b hrd do qlr É er.sônla.b.

19.72ô8O7r00Or -3a - H2W -
SOLUCO€S TIDÂ

Jl,slbüÍar sr. tlota.rt a nt6rçao (b r€wÍor á Fô@E & ÍL.Eó6 bqstb âo p.6o. No o.{r.b. a!da€. Elroo.ladõ. p.Eri6õês tarxt- E ErnU êv6m.ô.
tdi.. dânto ô F!:o d.lrp'/gn Íao.o ftllC.

19.726.807/001-3,r.H2w.31mln02a-1ô.17'37 vonhot!'.\,{sê!.o, mrtíoÉlr.ilrâÍ§ao dâ.úJl'o.tBÉ6 ó. óIg&ra qro k'd€lslOo
SOLIJCO€S LID p.!ra o .& o.ú. . d!m.! d. nt.lbr títb rÉô 4ll ârtâ ôârYãrb.

íahrlÉs, !í6ra bd.írÇo D-ino.|ir tb, 4I! úlitE lxrrcidc. qxlo . d.Mí.
Ír& .â cqr.cr., poô ba o Íuo Ô .oí'.nlp um.

Jurtít .tv!: Cql.ló.úxb q'/. ô. m.lrns loüdtsçao do i§n ml. áo3rd6 É íúa sositi a lnE!Éo do í.cur.o +rE nr.do- O.nt8 q* o mcno lotnrcedor c tiirte do6 filn ,

d.nF qqa o ÍÉarróo ap.aaanlrdo íd.doílado âo. i!an3 01,02.03. (x

0006 - BRTTA N"25

lntençõ€s ds Racurso

C'{PJ Od ia Eí o híÉo Xttr tb

19rã.60rõnl3l.H2tt. 31O1llO24 - 13:32Js vonho atávt dé!â, mtiíê.iâr iitryao d.,ÉrE Pdo Fh.irio d,â hdêtu iô
SOU,COES LÍOÂ s.s'. nioda.le,or $ dt d. M ncn (b vúÍ onlÚio csn maryE n g€qu€rE,

nào 30 bÍs uma ü.9ur! lrJdávil l,nlo p..â o nrrnirÍn quânlo Pú.r os
bír.cs(b.E quo a vr§B3.rúê Lnco! roj. do 10,m mdr (dâ2 l3áa), una l/!z
$. ! dtspüat 36 ih.â p.b m.ic 9,tfp Poí úÊYoí .b.b Íum .f,qiôs
ffioE! cms.liló úm F!ço uídrb ft-ú do qu. iii ?.!l.dâe.

Ju! Íc.úÉ. 9.liírra, . ,Er çào (b ltcdÍ!í a p.rüüra e rt .lõc trrí...o p.o.66o. l{o.rú.ítb. qo.dÕ...lE.iqreda e pGvn!à.. trerlü m Eóa.l d.v.í, -,
lü1!. d.íúo (b 9íEo ú ípugn çao $ Edac.

19.726.607/UIna -HãV - 31/'0t202a - 1ô17:a3 Vaúo E arra. d.!... Dria.lâÍ itrrlçao d. rÉJ,!o rl!v6 da dgÊ.xra sl. l.d.ki.r,
SOr-rrCOES lÍD píqÉ o €lid stó. ! d.|.ítb.. d! r'.tE, oíít n& !.ü.írt d(grrlíío6

hE{.a Êti{ bdÍço p€'línoí! óa d(É ,llirE ai€roci6. orxb â dâtâírlo.s
lÉo ro coÉâ€ra. Fll ÍE o oírrio ê .oíldlb un.

do.b qu€ o .€â1l!0 áC.Eraírbdo í.Lchírado ac tôns 01 ,02,(13 s (X

Chat
ll$a
31/0t/202.1' l3 02 5r

31tol20?. - 13 02 5f

31/0lf2o2/t - 1! lE a2

31,!12024 - 13.6:42

31O1rzA24-130ó42

11/01/2024 - 13 06 42

Ae.l5o

aôâ lã(b ô bd6, !âmo6 ln'.i . os L.b8lloi. rc*.. o Foêês§6 .úninlslrâdvo com 6êrhdrds. üo. ldto !

O p.!c€!Êô €s$ êín Írrâ do .nál!ê dr. p,!po.b6

^§ 
pír96.1r6 íontn âíÚ..d* e o p.!..l.o bi âb.rb

tb nD(b ib d.pl,t. lbülo ! ri.p. !r. ,!vb do li.õ E !dáô p.lÊ{.ã dúrrô d.z ír*rrba .. rÉr I..o.
.€râ piürocf,óâ trrtqnüaá.m,Ía pab rlrbnâ qrÍúô hqr3. Elc. o6.trdo no6 üirG (ki! Íinrb6 (b
D..laÔ d,. rir.dô d. .a.!aô Díalca.

O Fo.eo (nl,' o h!.ry.b d. ln.ar ô R, 10,00. S€ o laír t!í hbíor ro lÍ'l€ mffÍo, o hlftrb !-â

Coníoln o rttp ? d. hliruçlo mnúrw n' 3 d. a d. (iÁtro d€ 2013. o aíüxv$ ít€ ú hc§
mrb.b. pdo ín€!íno lolaíitô nlo 9ôóa.a rí iííâíiô. â zo Éâouíxb6 € o mlsvab ,|ür ó hnc.i dor
Da.ddD€íltoa ,Éo Do(h a.í hbdoí.3 raouíúo..

O ibh 0001 Íôi Ô..1o p.io or.cúro.

O illr 0@t llm !i?í!{t b.i.fq& F.b LC ,232006 ân t{. &prrr..

31/012024- 13 06:$

31/01r202a - r36aE

u ãáiiÉhrs
Púaucra

A !údddrda do &.rmílo pods sd v€.ltuadâ no dlc irip6r/valds€.quivo.po.i.lOo6o.nlrôrpubLá!..ofi,b.
06r, nb S.rádo 6Lto.il6re.te rb Pdtal & CôínFâ3 PúUi.á! ãn 06/02/202a à! 09 3a:35,
Cô.tCo v€íinca(b: 7E9Ea6 ffi

M
§,
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3r&t/2024 - 13:6 51

31/01,2024- 13 651

31Ol/202a- 1307 0ô

31rc1/202{ - t3:0706

3r/01/2024 - r3.06 07

3í01/202{ - 13 08.07

31/0112024 - 13!a.11

31re1/202a - l3:@:11

310rt2024 - 13'08.13

3r0l202a - l3r0ô.13

31/0tl202rl - 13:09.t/t

31/0'l2o2il - 13:09:l4

31/018024 - 13:10.31

31r'01r2024 - 13:10.31

31/0ll202ul - 1311:53

3r/0r/2024- 13 r1 53

31O1m21 - 13:11 51

31/01r202a- 131r.5a

31/0lIà)2a - 13 17 57

31/0ttÀ)24- 13.16 @

310r/2024. r31806

31lOlE!21- 1319 12

31lo1al2a - 13:1a 2f

al/ot/rãr2a - 13 'ta 33

31/0tlm2a- 131915

31mr/2024- 1321.55

3|O1EA2a- 1322.10

31101n024 - 13-23-19

3r0'tl2024 - 132,!.t0

31tO1nA24 - 13:24 10

a1n1na21 - 13 21 tO

31101n!21 - 13 21 10

31N1nA2a - 132410

3'lto1t2$2a - 13:21 lO

31/Ol/202a - r32a t0

,1rctaA2a - 13:24.t0

314,iâ21 - 13-21 10

31firtm24 - 1a-21 10

t1rctr2a21 - 132a.3?

31to1r2024 - 1324.37

31m12021.13-2137

31tO112024 - 13:24 37

31Nll2\21. 1t 2137

31/012024- 13 24 37

31rc1r2021 - 13 21 37

31IO1EO21 . 13:24 §
310t202t- 13.24.38

31tO1nA24 - 13 21 §
31Olrzo2a- 13:31 air

31,10t12024 - 13 31 53

3110112024. 13i3157

31/01/2024 - 13:32.03

3l/0l2o2a - 13132 0ô

31lollloza - 13.32 l9

31O!2O24- 13:35 40

O tcn 0O2 b .büto p.b p.!oom.

O a.ín 0O2 r.o 6írp.!5.. b.náii6da p.t LC 123/2m6 an lirs d§?.rs.

O rêln 0@3 b 8ôc.to p.b p.§!ÉÍ!.

O ibín 01103 i.ír.í!r!s.ss à.nôild€(bs p.b tC í2a2@6 ün $! üspu!&

O rlm oaa t, üo p& p.lgo.irc.

O t un l)Ooa bin ông-á3 b.n€i.isda. p6h LC 12A2006 qn sua óspda.

O r5m 0005 Ía úsdo p.lc rô9o.,,!.

O ib,n 0@5 bíll.n9íq!. bü.[d!da p.rr tC 12y2006 dn suá úspuaâ.

O ron 0(tr6 ti âbo.lo p€b FEdEoi,o.

O lam 000ô Lí ompíüá3 b.ít fids(b p€5 !C t2a2006 ín su. di69liá.

O lsm 0007 íol .b.rtD p.b ,..!o€lío.

O l6m 0007 tan.m!í..a8 b.o.íclâdâ. pcb LC 123/2006..n lue óI.Êia..

O 16ín 0008 Íca âD.no pcb píog6iÍo.

O ib.n 0008 bm 6lllp.rE ! b.íúd.dâô FdL LC !232006 ün e/s dlplraâ.

O Lín0009 b ab..t p.b P.!go.iÍo.

O t fi 00Og tíD .rnp.Éa! ba.5frciâd& p€r, LC 123/2006 ún 6!. (!spnaâ.

O rn 0010 b 3!.rlo F.lo Dí.C68.

O ir.o OOl0 !.m .írp.!..r b.,r.f.i.d.6 Fb LC ,23406 .ír .!â (fsputa.

o ib6 o00l ír, êí'c€ra.b.

O bín 0@21ü gl..írâ.b.

O blt 0@3 Íoi rÉd!ãô.

Ot r0«|at úctrft.b.

O -m 0@5 Íd íãÍ!&.
O r.m 0006 t ,Ed.h
O ibín 0m7 b úco.rado.

O Lín 0000 íoi q)ê.nã(lo,

O bín 000€ h ú6mdo.

O Lm 0010 bl dorâ.b.
O ibm o(r01 têve .o,no ammliânl C PINHBRO cl ImA - EPP/SS com bnos ds Rl 46,00.

o lôm 0002 t3\,! como .ÍEm.râni! C PINHEIRO CtA tmA - EPP/SS oom bÍlca õh R l 48.00.

o r.h 0@3 r.v. como arÍlmâiânr,r c PINHEIRo c|À LmÂ , ÊPP/s§ com bM d. R! aa.00.

O ibo 00Oa ia,o co6o an.h.rr{6 C PINhEIRO CrA lToÀ . EPPISS com râica do Frt r 10,00.

O ibln 0005 bÍs codro aÍàmâla.i6 C PlNtrÊlRo Cl^ t-ID^ - EPP/S§ coln bnc. ds fit lm,m.

o it 6 0000 lâÊ cono.rÍ6nElânb C PINHEIRO ClÀ LÍDA ' EPP/SS com bi|c! d. Rt 1@.m.

O ib.n eO7 iorê como..mfi.t,tá C Pir{HEIRO CtA LIDA - EpPlSS co tâico dô R3 ô6,20.

O iE qrc6 Gls.oíno rÍim.l! {G HZ1Y - §Otl,cOES ITDA - EPPÉS corn hnc! d. R3 ulo.@.

O ibm 0@9 b!..olno rílíld*t lUE ir URO FEAA€|RA- tE cdn t E.bf$40,@.
O !ân m!0 bv€ coínô rrÊÍln r§ C Pll{llElRO Cl^ LÍD - €PP/SS cdn bí.o do Rl3ao.m.

A óâla ldb d6 intüçáo da Éô,úoa p€ô o ilrn @Oi b d€iü,a pob píElnaiE pú. 31/012ú24 àa I 3135,

A drtr l?,i. d. lntúéo rlr l.t llo! p.r! o lbm 0@2 íd d.lhidr p.b pí.!p.lo pf! 31O1r2O2a .3 13:35.

A16âlrib&l dlçào do rôqrÉ6 pâla o lr6ln tm3 íol d€ihids pêh ÊÉSoêio pdâ 3101/2ú24 â! 13:30.

A dstã iriis d. inlúéo de nrqrÉo. p.r. o iEín OOOi fti d€fnklâ peb píESEiÍo prâ 31D12ü2ul â. 1 3:35.

A ürL L?lllu d. iÍrl.írrâo do t@ú3 pBD o iFm 0OG5 id dirínrdâ pdo píEgosiío p6E 31D'l/2O2.l à! 1 3:35.

^ 
drtâ tmlt dê ld.r§ào dô 6curiô3 polê o lt m om6 bl d€&rk!.r pGb pr.soi6 p€E 3101120?1* 13:35.

a dôlÊ liÍrttê d€ i.ií|ç!o dê.€c!r3o! p.m o it6m 0007ld dsfiíi,, p€b prEgo.rc p€Ía 31trr/2024 ôs 13i35,

^ 
dal. limih.L iflln9ão dB r.arr!o! p!í. o illm 00OA ü d.lt ridá p€lo prsgooao pú. 31rc1r2024 à. 13:35.

A dâtâ Inii..b int íção d. r.cu.8oô pâra o lbln 0009 b dàínrda pob pí.gElo r€.! 31[l/2924 46 13:35.

A dá1,.I$tlo d€ r.!..çto dê r.ci,,,.oa p.É o bm 0010 id d.ltrrós p€lô pÍ.go..o prã 3l/l}1/2024 à. r3r3§.

O ftF@dor H2w - SOIUCOÊS tTO - EPP€S rl€d'@ iíls{áo de ls@eprs o ún 0001.

o kÍn c.dor H2W . SOIUCOES LÍOA - EPP§S r,lddaj ld!.t!ão ô r!ã1Ís0 p€.a o rBn 0@z

O íoíÍEcodôr H2lv ' SOTUCOES LTo^ - EPP/SS dodÍo.i lúdçáo (b recúM F.a o llom 0003.

O lo.rÉcodor H2lv ' SOLUCOES LToÀ - EPP'SS dldarog m1mçâo do í€orr§o púa o úâm OO.t.

O lo.tÉ..dor H2W - SOIUCOES LrO - EPP SS d.díot,líúâoção.L r.or,!o paá o ibm o(Da.

O t nado. HarV - SOLIrcOES lmA - EPP§S do.lsíü lntg|çáo ê rsG,íro púá o lr.m 0m5.

O ldri6c.dd t{zw - SOTUCOE§ LTOA - EPPjSS d..lrc.l iot'lÉo d€ í€êíso pía o ir.m 0@6.

o r..n c.dor Gir SERVICOS E UÁTER| lS DE CoNSTRUCoES LÍDA. EPP6S d!d.ú@ hiáçao d!
r.orrso P*a o ilrn 0001,

w tor""^"
PUBLtC a

A .utorít da<b ô dGrrEoio Dodô s€, v6dhádá no iite h&trltdidâ..quivo.m.rald..ono.ãlDúttca.êom.b.
ÍrclltÜb g.rado .a.lrloic€monte E Po.tâl (b Csiç.â! Êidi@ 6 06/OZ202a à§ 09.3,1:35.
C@go v{iica.b.: 7E9E46

mffiffi

u
§-
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3r0v2024 - 13.35 í

31101ttu?4 -

31tollito21 -

31p1m?1-

31N1m?4 -

31t0ttza21-

3'to1tm21-

31IO1EA24 -

31N1t?021-

31N1nA21-

31/o1ni24 -

31ntna2a -

310tÃn1-

l1lottzgzl-

31t0tt20za -

31r01t202a -

31N1,2O21-

31N1m24 -

3110t2ll21-

31/0tt202r -

31N1|ZO24 -

31n1/zo21-

3'lt01tm21-

13:39:41

t3394r

l3:4007

,!:tO:07

i3'41:5i

i3:41:5,

13.a2.12

l3:42:12

!a 22.6

r4.56.35

15.02.12

15:/O 09

15.40.t)9

15:40.1)9

15.40|09

15 aO 09

15,10:09

15,10:09

i5 ao 09

15.4.2-l

l5:40r56

l5:!O.56

O lbnoc.do. Gllr SERVICOS E MATERI TS OE CONSiTRUCOES LTO - EPP/SS d€dúü ntar!áo d.
ías,í!o p..a o (sn 0o1
Fcam!.ld!.d.6drrÉ iEpmoidn000r.op.uod!ênybÔ rÉâ5 t5r40ôdil3t/012i)2a.

Moltvo: .ncâmfll.r d.d,rÊntâ(.!. dê h.bn @ . Plipe í!âd.qrradâ

Fü_âh..ltdbd6 dfSàrd.! pfô o itír 00Ot. Orrazo Íb €nvt! ó âS à6 r5:a0 do db 31/01202a.

Molivo: .i..aúà.Í docrrsrt çào d6 hÉIlaç& e rtrogosta a€dsqrJd.

Fo.am..{ddõdI9*ü.3pú6oiE nlxIE oFeo(h mrbê6láà l5a0dodh31rc1r2@4.

rroõvo: oicamhhãr doorr€nbçáo dê lr.tifbsào e pllgoGfa ,Eâdêquadá

Fcâm .olotádâi óa!àÍt6 p.l.. o íân lI(». O pr&o ô .rBb ô aú § l5:ao ô da 3t/O! l2o2,l.

Uoi!ó: ôllehiirs, óod,tÚbç& dG hÉüaçao ê píopoúra Í.€d.qrdâ

^ 
dIg&d6 do il€ 0001 íot ü'€ra.la a Fsc6ô.

^ 
dagan a (!o ibín (xul Íd rl.rx,€ ao pí§c6o.

Adtao.bôírn 0001 íoi .rdasF!...so.
P... o l!8m 0001 i, h-aiádo o doch.€.b r6ncêdo o bn€c6.bÍ C P|I{HEIRO Cl LTDA.

P6í. o {€rn 0002 ki h.!at do r d€cEa(b vsrâdc o fdn€c.doí C Pk{riElRO Ci^ lTDÀ

P.r!on m 0@3 h hâôllirdo s dê.àrú útedoí o Íd!@dor C Pr{HElRo ClÂ tTDÀ

Pâla o ii.m 0004 íd hahliLdo . d.dâ.a(lr váeór o ío.@do. C PINHEIRO Cl l-lDÀ

Ps,r o ú6m 0005 b hóltâdo ê rbdâ.âô wírca.br o Íbínâ.Êdo. C PINHEIRO Cl^ LTDÀ

PâB o d€n 0006 lü h.àlilado É d.da?ô Etc6do. o íún@.!o. c PINHEIRO CIA LTEI^"

FáÉ o iblr 0007 tti háltróo. d.da.ô tsr.do. o ÍD.n@dd c PIl{HElao cl LTDÀ

Írrr. o rbm @io ltl nâõlilro á d.d..r& vdrc.ds o fofiedoÍ c PINHEIRo cla LII,À

PrÍô o il€rí oooa h háalÂdo â tbcrüâal, t€.lcádd ô ÍoíÍÉ..ÍkÍ Halv - §oLL,coEs LÍoÀ

O hh.c.ód lUlZ M URO FERREIRÂ loi (hlcbêcÍE .lo p*. o [.n 0009 p.b pllgp.llo.

Uoôvo: O L{.nb n& €rÍdrinh.u dosxllctt ção so&itád.. bnsrdo iMávd avarâíc4âddâdê d€
lo.rEcrr.nio do oqô [cibdo.

O [êm omg l€m co.ro.ovo rn€nat3íb M DEIREIRÀ ALVES CLA LTDA coh t ico ô RS 102,40.

Foílm loldt {,.! d!(Éírdrs 0€ía o ilsln 0009. O p.Eo d€.tírvi, ó aÉ âs 17;40 d.r dL 3l,O1/2i)2a.

Modvo: .n ámhhêl docúÍr.ítâsáo dê halllltÀçáo . pÍop6lâ Eâd.$rsd.

hlênçâo dê Í€qnlo íoi lndofrlda parê o rrem 0001.

hbnçàoi V.ol'o ôlrâvó§ ó.$., Ímnits.tâÍ illrírÀo d. íexso pdo Êiíxirio da €cüom(id.(b poí !ô lriLqr
& um iorí d€ vaoí rrdtâÍto com mál!ám pêqú€íâ, lÉa s€ io,na úma Úlpota .sú&dteoio p.r. o
runichb q!.nrD p.ír 06 ÍdnàedoÉê $rê o! válorÉ srt! l5lc.s 3.iâ d. 10,m í.ai! (d.. 

'.ab). 
.,E @

qx . dEpuE .. d3'É p€No m€nc pí€ço por c.írbB. d!.ta fúma @rÍ'aÉ íoíÉeôe3 @n .grlqín rlín
pú.ço tnüâô íxrio. (b qu6 É 3pÍo6sí{âdo.

JrdilLali6. Sí. tÉitâiê, s mEíçâo d! ÉcoíoÍ é p€íffie à3 dscêó.. i!€.ãrb. ao procâ6!o. lto .rbnlo.
qu.!!!.! ÍCeon .la3 â o'rvlióôi irâzirÉ m Edld (hrãn sr H.6 donüo do pÍ.zo da npügn€ç& âô
Edibl

hLflc& d! llorEo íor ina,.lÊút Dârâ o aôm 01rc1.

bbír&. TütI. 6olh.dtÍ.rto d€ .borÍEnbçáo !É.iE .o prE .!so, úib.m Fúlilo sm 3.
Jú.üleü!: s.. lii-rr.. e hldtáo d! tEIÚ é p..hdb à. óci.ibô hcrürb. Õ p.ocdô. ilo âna.nio.
q.§.t!6 rüenaóli . pÍ!vbõ.. l'3áóa3 no Edld êw.n !s íat,s !ho!D (b plB ü iYF{9n ç.o ro
Editát

híç& d5 ,râr$ lU krffirl(l. Fll o kr 0{l}2.

hlírçáo: Vãrro *.vó. dê.!â. maíifê.raí hboçao óê lBorlo Fdo p.rldp{r ô stfiictÉ por lô rab.
ô m kn d. v*. úitiro coln ÍrrlEln p.$Ja., nlo s. bm. u|n8 (t9'rll l'rülld tÍb p!Ír o
llrln€tÉ qu.rio p..3 06 krÍ'6...rrll3 sr o§ tôb.l3 írt§ lrnc.§ 3êÉ d. lo.0o Í€.6 {d.2 Íürs} 

'ríâ 
rrz

qiro a d]3Frt 5. drá p.b m6.Es p.oço po. cedbvÉ, (,€ara ftrmâ de.rab biÍ!êcqb8a co.rsaguo.i rm
p..ço úttállo ÍÍ.Íror do q!. lá apíé.rr.do.

Juaüíaalta: Sr. lldl,rie, â nbn9áo do íecfilr é pênin€iE à5 degsõ.. ,Eronbâ e Focê.8o. iro erüâ!c,
qu..5.! ..iâ.bud$ á pn!ieó.! irâ2idâi õo Edtâl &yêín !.í ffâ. &ílro do p.â:o (b i!Tr4ílâç& .o
Edr!í.

had'çto d. tÉfu íôi indôffi, F.É o ibm IXXU.

ha.içâo Ioii.r cúrt€úrÉ.lo d. doorÉ.Lç& .d€.ir. no píocslo, cqtíodn€ 96ído 6rn l.i
JúsiÍcrlrv.: §.. LldEÉ. . rí.nÍao d€ Écsl! ri !ãtnsi. à3.hcsõ6 úr.úb! - p.oc.6$. No €.rbf,lo.
qe6lôe! llLci).Éd.6 â píwôõ€6 Ladre m Êó8 d.v.n ls hit l do^lro do p..zo d. irp.€nâçao.o
Êdn l

3170í202:l - r5 40 56

3'v01EOZ4- 15 41 36

31/01,'2024- 1541§

31/0t/202a. 15 5l 32

31101n024 - 15 5',1 32

31lO1t7AZ4 - 15 51 lX

3101t2022t - 15.51.rí3

3íiotl202a - 1551.(f

\r/ 310Í2024. 15.52.21

31rc1tm21 - 15.52.21

31/0!/2024 - 15 5r 32

31,0t/2024 - 15:52 21

31/012024 - 15,52 50

31)4112024 - 15.5315

x1to12i21- 13.52.24

3t101DO2a - 15 52 20

11to1t2024 - 1552.26

31/0í12024-155250

31/0í2024- 15 52 50

hlenÇlo d€ ÍroJ.so íoi i.daÍoÍira pa.a o €m 0003.

hn§!o: vdiE .rEuia d8s, r8rlBlr. nbtlÍóo (b Ecr.so pdo p.id$io d. €dmiod.(b pq e lr.t .
d. om t ó d. vâlq urtárc corn írÉr!€m p.qu€nâ, nâo sâ toma uma di6prir 3$nav€l l*rto pâr. o
muni.lplo qu.nto 0... o. t nê.8doro3 q-E c vEbEs qrt€ L.cos lola do 10.m rcáh (dê: rc.b), !ínâ vo:
$r ! disFJi. $ düâ p.lo ,n.ms p,.ço por clnürvos, dGb turna d'rois Morr! côns.!úm uín
p..9ô uíriláno ínonor d6 quâ ia ápr.sâí{ádo.

Jr'.tljtâlvar Sr. Ucnânt., â lnl.nçâo óà í.coíú ó p.ítn.íÍ. â3 d.ci!ôi. ln ràÍ.r so proc.rso. No .nlrmo,
quoltô€s Í.Ldon dâs a pl8va$.. tEzidas m Edii.l (hvêm !€í ÍQlll8 d€nl,! do pr.zo dr imB€n!çao tô
ÊdllaL

lntonçto dô r@Êô íor rnd.íêddâ pâE o i{6m 0004,

w ioxi*^s
PUBa.rC §

^ 
.úqÍidd.do !b &qltMio podo s voffcâ(h íE .lto h.tsrrlvCidáa,quiE.polidde.ipr.lputlc6.cofr.t

Ooorrüü q.ãdo d.ú!.r.ámnL no Pqld tb CqnFâ! Ptiblá €.n m/O2n 024 & 09 3/r:36.
Cidlgo úilb..b.: 7EgE46 ffiE

W

b,
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31/0!/2024 - 15:5315

31/01/2024 - 15:53 15

3101,2024 - 15153 25

31,012024 - 15 53 37

31D1tm24 - 15 53 51

3r01/2024 - 16 07 38

lntençaô: Vúho áüáEs dêsê. m€díású at nção d€ r6cuÍso pdo pírixipo dâ s.o.rmiodrd. por iô lÉir.
ô um item dr vdo. r,lrtáno com maígsm p€qo..a, nâo s€ loma ema ósputa saúávol tánlo para o
ÍunkÍpb quarto para o§ ío.nôcêdoíd q']. o! vâblâs êí'L. Lances â.iâ ô 10.m íéis {doz rsâl§}. un'â v.z
qa â dlegrli §. díá Flo íneM píeço poí @ntàvc, dBE lúúa dêmÉ lornce(brcs @nsêgErn m
preço ú'itáíi, mônor .t qú6 É âp.lÉál,.do.

Juslif.rliva. S.. tilrii., à inlcnção d. ffi ó Fíhalê áÉ d.cisõ6 iBdíé e p.@.$. No.^b.to,
q§§6.5.d&iorrâôs a Pr vi!õo6 t.aà(la§ m EÔld (by€,r §.í Ísil3§ (bnüo do p..2o & rrpu!.'âç& ro
Er,,td.

31rc1t20?4 - 15.53 25 hc.rção dê Írorlo íoi idêlêíirâ poíâ o rt€m oüra.

hbnção Vdúb âü_âqiá dBs, n'..ib3ú hhtlção (b r.i:t:m pdo pí'ndplô dâ ..onômir4rd. poÍ .. talar
(b úm i6n dâ váloí uôrláÍio com íErgnm pequena. túô sr loru umâ (nspúâ sâúávêlNâlnô pârâ o
íunlclpb qu.nio pâl.. o€ ÍünGdorE q.u 6 v.lo.!É gltp lanca! ..la do 10,00 ,o.É {do n a). u'hô v.2
q* . dbpirta r. dá.á p.5 m.ôo. p..ço ,o. éot vc. d.sta íoms .,.run íonrc.<bG úeg|rn m
r.!o úra.b .ttêíú .t qe ,à ap€.6írrdo.

JtElitc!&â' s.. tictâ.b, á -rlênção d6 r6co.râí á p..rh€írb à! ó.ctró.! írô.c.L! e p.Gê.ro. No .nranro,
$rasíõ€§ í€l.êonEÁB . pEvbõás irar<Lc E Edt l êEtr s Ha3.bnüÊ do p€ro dê it!p{gÍ!.s:ao co
EdiLl.

31,01,2024 - 15:5! 37

31/01/2024 - 15:53:37

31rc12024- 16:08'57

31/01/2q24 - 16:0ô:57

31/0r/2024 - 16:0915

al/oll2o2t - 16:m l5

31re112024- 16:09.!5

31rc1n424 - 16:49)ZJ

31,Ot2024 - l6:10:20

31&1nZ{24 - 16.10.X

3l,9l2O2a - 16.10:ã

3lt0lf2o21 - 16:10 21

31/0ím24- 16.10.21

3lplrza?4 - 16.1021

31/0112024 - 16:10'21

31/0Ú2024 - 1§ 10.21

31n1t?324 - 16.1021

71fi1r2021 - 16.10 21

31ólDO2,r- 1616a0

31to1l2o24 - 1617:OO

31nlm21- 1ô:11-16

x1to1l2n21- 1â,1f:21

31tO112A24 - 1611 37

31tolw21- 1t tl a3

3rtotl2n21- 16.21 35

31/0t2024 - 16:21:35

hbnÉo ós í.(lr!o iol indlbíld! p.r' o i.m 001)5.

htonção: V€.!ho atay& do€8€, marlíDatrr túonção do roorlo pdo prMplo dá êconoíriodado por !ô taw
d. um Lm d. v.la üna6ío com mrg.m p.qu.o8, náo s. ioír€ 

'Jmà 
dllpui, .ará!61 ldlio pâÉ o

íxJniclpb qu.íto pâíâ os íoín.cêdo,!§ qt. 06 vrb,!8 êí rs bnc.§..i. d. 10.00 í.€b (d€Ê l€d3), (,n8 v.2
qu. . dBprrlr !6 0aó pôb mêÍs 9.êço poí caolrvoG, &Êtâ ío.ríá dêíi.l' l§í€.6dorB§ .orl3€girom (m
p..§, uüáô rÍ'd|o do qu ,á 3Pl@rrâdo.

Jusü!6tvâ: §. lidt dle, . nbnçáo do íEÍ.r ê D.rth€.ib â! d.c6õÉ rErsrl.3 ó prôcÉÉ.ô. tlo íra.nlo.
ql.d.. l.aâdonâda. a pr!vkõ.. lrândâ! rc Edrd (bvÚ s íúiL! .b.ú! (b Fãr, d. irpugn ç!o .o
EdibL

kíÉo d. .uÉo íol iíd.f.ddâ p€r. o a.,n 0006.

h.çâo: v€.rho a{.tvór dÊ6ô, mánií€dff libllfáo (b í6G-Í!o polo píÍropio da €co.Fit da<b por .. lraler
ô um ibm ô vdo. úiÉ,io @F mrgm pcqucru. náo se brm um. d.pd. .ardáyâl iat pe6 o
Írnicipb qu!Írio p.ía o. í!ín€codo,!. qu! 6 wlorB dtE h.6! r.F út 10.00 í.sb (dsz .€ds), ui. r€z
qr â dcputa co drú peb menc aíoço poí c.íilc. dsÉda Ísln8 .l€lnâr! bín ..ôír5 coíi€$.m ún
sEço uüdc rl€ílo. do q!ê lá ápl§êràdo.

Jqs{t a!vá; S.. Lrêaôlr. 3 d.rrçlo d. íLoíÍrí a p.ílígrb àr d.cú.E rríÊrbs & Foc6!o. flô .ítbnlo.
qE õ.3 d..irr.d.s â plsyÊôi'3 lrâàda m Edld dovsn 6aí H.5 da,ús do p.àzo & itptfnâçao .o
Ed[ã[

CloqrrlônL§to lt o 0O0S $rúEr prsspolÍo, lofdb de!6iondâ p.ô ô [âm Og dêvxrr 3 úm sqrl!@.r

Foi .rr€irda a roldlrdo d0 do.rrrEíloô p!ís o to.n€cúr MÂOElRElFlÂ Al-vES Cl^ LID no tlon ({)09.

Motivo: Srrloí Ê!9ô.Ío, sradb d.6ÉÉn.il pü! o it m 09

O Mor M DEREIRA AIVES CIA LTD^ tll d..&ilca.lo o4! o rm 0009 Ddo pí!ao.río.

raoüvo: S€nho. p.!oÉao. rd(iô dê§sÉí'clr pr. o lúr 09

o ibm @09 rô.D cdllô íro$ rrÍüildrír. c Fll{}tElRo cLA ITDA com lânc. (b R.t 1 l5J&

Pêm o t m 0009lt háàiltâdo ê d6dâ.á.b v.llc.da o ídi6..do. c PINHEIRO ClÂ LTDÀ

A dâtâ lríls rlo lÂt€.çâo de r€êr,soi p6rô o h.ln oOOi b d€f.tld, pdo prcgpolo pdâ 31/01 t2o21 à. 18:20.

A Ártr hi!. (b nlr§tô d€ ..oríro§ pârâ o ú€ín 0@2 íd {bBll(!a p.b pí4p.ío paa 31õt202zl â. 16:20.

A drra tn{É d. in(€.Tão d6 .EJllos Fr. o ikr 0OO3 b d€lhid. P€b pí.!Ei.o pt 31Ol nA21 à. lítzn.

A datr hr6 ô idqrÉo do í€.ú.!os p.í. o ibn mO4 íd dsftih ,ob plolEi! ,-d 3lrl)l lmU b 16:m.

A óãliâ irtL d. inlr{âo rb Eorric parâ o ilrn 0005 Íü d€h{la p.b ,.co.ro prâ 31or2(l?4 à! 16,20.

A data líri. d. inr.n!âo d€ €qrllo! Fr. o úrn 0006 fot .Íofiir. p.lo pl.lEío psa 31ol t20u à. 1at2o.

A dârá h!â ô lnr.íTáo d. r!.!r!oê pBã o l&m (m7 lbl dálhidá Í,ctr ÍÍ!go.!o pra 31/01 t2o2a àr 1a:m.

Adaia kÍito ô i.teEao d€.€(:r.so6 ps.â o ildn Oooa b deínid. p.b pr.eooÍo 9úa 3r011202a à3 16:20.

A dá6 Lib d. iúr!çao dê í€êr!06 p..! o iEm 00Og b .l€tnidâ p.lo p.!!Eío ps8 3l OlQlDa ô5 16:20

A .lâi. hü. dã iúÍÉô .L Éêrr.os psE o lbm 0010 ni di:íiidâ p.ao pl.9o.lo Pe 3l ÀJ1 Í21o2a àe 1A:m

O Íoí.êcsdôr H2W- SOL(TCOES LToA - EPP/SS Íbdà.d, tÍ,1!í1t o dÊ rsqr'8o pâ.a o itêD (,001.

O Íoín.oêdor H?w - SOLI @E§ LTOA - EPP,SS d.dárd antÊ.oâo dâ ÍlqrÍso p.í. o itom 0002.

O Ío.í!..dor H2lry - SOLUCoÉS LTOA - EPP/SS dêdáBJ lntd'Éo d€ l.êuÍso p5rs o itêm 0004.

O idn€codor H2w - SOLUCOES LIDA ' EPP/SS dod9.d iíis4ào do rÊcllt8ô pârá o IED 0{rc3.

o ÍúÉc.ao. H2w - soLlrcoEs lrD^ - EPPTSS d6drw iíldtÉo dâ Í€a/ÍÊo 9a-â o itom 0005.

O tdn c.dôí h2W - SOLI coES LÍD^ . ÊPPrgS drd inl-[ao dâ r..!l!ô Dtâ o lbh @l]6.

haençto do lDdrs k, ôÍ6.ida po.. o n-n 0OOl.

h3n!ão: v..ho .!'.É. d€r8€. nJ|rh3!ár nl.n{áo dô Írãrso âtâvtt8 d. diliÉÍx;b qu. P.Ê!a 0 €óltl dxlâ
a d€lsnto.! da hoÍlo. #r n& 3Ê€r6ni. dodrnâdo. Ídi.nl€r. prcvó à!bn@ petiÍloÍ*rl dot dol' Úaüno.
.r..tlclc, o.Ô . d.rabE n& $ @n.âgrâ. pol! t z o .ovio (b .drr.nr. úh,

honç& do ÍBqrr.o Íot r.d€@a p..! o [em 0002.

ht nç.o; vÍho ár.a/,ê. d3§§€, m*ih.t r al.ífào do Í€ãr3o úav6 d! diüCàxb $r€ 9râl. o .otí dú.
a d€têni6.a d. m.lu obrb nào apr!ê6r. dod,lEnt6 tdlrr!.r p.!vê bobnço pâlirqÍd ó06 ürÊ üt nos

31/012024- 15:5351

31rc1r2024 - 15 53 51

E. UADEIRERA AIVES CIA
LTDÂ

31t01t2021 - 16:U 1A

31D1EA4 - 16.?2 1A

.rdclcb., údG ! d.rs!o,. não s. @i6á€rá. pob í.: o .írvio d. .smôt u6.

3110V2424 - 16-22.16

31t01t2021 - 16t22:43

Ju§ltlciüvâ: CoôJdô.a.{kt .tuê é 3 dr€5tri. soNcÍ.ç& do ite6 001 , ôoít(lê É b acdla a úlê.Xao do roct 6ô

hiênçâo de rErrlo íol hd€fedór para ô [êm 0003.

6OUPRÁS
PU8r.1CÁS

^ 
âui'rltjdâô (b doorrtnüo Ddo s vern âds no.no túp./!.üráâ.!uivo.po.lídoc..tp.ãpodiB.cod.t

O@rí!ôe gêrado.LlÍsic.,Mt' m Po.td dG Coínprâ! PliÜca! dn 6/02/202a à.09 3/t:35.
Có.tieô vlon ..b: 7EgE46

E.:niíÉO
{Êfr.Í?\
à#'fíí
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31n1t2024 - 16.22 43

31|O1EA24 - 16.22.13

31rc1ni24 - 16t2a 31

lr.*on âo: Vênlo .ti.sts dss5s. flsnís6br ml€.r9áo dê ÉãÍso através do d {Êíct que pí.v6 o edíEl ondâ
â d€tênlorá d6 m.lho. olêítâ náo âpr6.€nlâ docuííântos íãlt írtê3 pí6vô bâbnço pâlrxnoítd do6 (bi§ úlimos
oxücÍcioê. o.r(h â dordliôíi nào âo ooí!ôqrâ, pol! b: o orvlo d.3..i.nto !Jm.

Juslificâriva. co,ltd€.aôdo qllo ó a msma Éolciiáco cto itân (rci, âó.b lá lor á.âúâ â nrúçao ô í@íEo

Cdl.í.rsxb q!.. a. m€áma souâçao (b i!ín OOl, âaxlo É h !cài6 !,^lí!!o do Íei,!o qÉ..tiaóo.
Cleílê q,ê o mdro lb.iê.Édor ê iitrb dd h.rB. d6niã qtr€ o Í€orlo a9.6nb(b .*do.|a(b aoô ltoi!
01,02,03.0a

hnçào d€ €aÍ$ bi indêÍeridâ pa.â o nom ü»4.31i0112024- 16 2118

31tO1120?4 - 16 24 4A

3r012024 - r6 25 03

3110112024 - 16 250X

3110112!24 - 16 24 18

31,01/2024 - 16 25 03

31r012024- 16 25 i9

hlençlo VúlE âtrô!á! dô63á. manÍo§t8r i6lânçáô (b r6@Íso âlrEvó! da dí'9àncÉ quê pí6vÔ o odtd dÉo
a dê!ên!úa da mdtrü oÍoda nào aDro3€nt| do.uisnroa í.ltante3, prcvô b.hnç! píúidriâl doâ rbl. úIkno6
€x*lEh6, o.rh á dd.írlo.â nà).r.on!€gÉ, PoE Ír: o..wb (b §oín nt uú.

Ju§íLáva Coi.ldorando qrê ê a molma .olcila§ao do ilDm mr. aüxt6 iá bi .cot6. inlêr'çào rb rcãr&
ar*É6nraül cl-íô q!. o ír!!m lorEc.(h, â t!iá. d6 !€n clnli. qu. o r..!.so eP....ntdo
rclÊdnsdo €os i.ns 0l ,02,03 € 0.1

tle8nçto r,! i.ctM íoi indcbrüâ p.6 o i.m 0005.

hEnçãor vüho rt vór de§se, lna.rtúlaí ln!8nÉo ô rea!Í!ô âürvé3 di d*!áncla qr€ p.evô o €ü.1 oíúê
â dêt dlorô (la mclrc orüla nàó apíi!.tnt docúEi.É ÍdrrtB, ptútú bâltnço pâtíimoôhl do. (bL üttrd
6xackjo.. d'& s rrá6.rtoíá Íúô ss consâlrÀ Po€ í.: o slwb (b .(lrl€rú. um.

J!$tiâh CdrddôdÉô q@ ê â mê.mâ.olch.{áo rb iLm ml. edú.1á io1 éilá â inLrEáô do Écuíro
+.8 .ínsô. cls* quô o mssm ío.rio.br . üL. doó lisr.. d6!ü! qu. o .6ore 4rert do
í€râ.iÍrâdo âG I.í'3 0t.0ao3 . 04

l*irá. d. ltâ,lo í, indeêlÉa F€m o Ém 0006.

lddção: Vúüo ârãrá! dê6!o. m..!íÊ!iar ôbí{áo .r, lEls etàÉ! óâ dilgâ.d. q@ p..vÉ o .&l sú.
â ó.leíto.s da mds oÊía não ãpBab dooÍEni€ Íaliaít*, prÉvÔ b.bn9o píÍitÚi6l dG .loi§ ú,ü.nG
ordElcio6. ú.1â r dsl€.rrora não §. 6ôsqã. po6 Íu o .í1vú (b 6dÍ.nts um-

Justf.sNs. CoíEld.rando quo é a m.5ru $L:h!çào do itêm 001 . âorú. lá Íol ...lla a intanção do l@r§ó
á0..§6nrádo ciúi,o quê o mssrrc íom€csdo.. ululâr tk§ il6í§, ci6nl€ qo6 o r€qlrÉo apíe§snlado
rcr.donedo áoô lto.s 01 .02.03 e 04

31/Oi/202a - 16.2519

31/01202a - 162519

3ltottz§z4 - 16.24.23

31N1m24 - 16 ZA a2

31|O1DO21- 1646:22

31n1n924- 18:46:U

o1o2nn21 - 09'41 55

O1§2t?021 - 13:2.-51

útt2t421 - @:34 Z2

rew - SOLUCOES LrDA- EPP/SS... iit í.íÉo qü€ os it€ns 01.02,03.04,05 ê 06, p.ítâícs .o ír.ír'o
ldtr.rb, têú roorlo lbl Éilo m no ol..ô.xb pôd*á,rêEro m€.ho. !o.!óo !€íÚ -t€&do êl,rg.do.

O ,íâro p!Í! mq,3os no 
'lêm 

@01 Ío, d.Í:ido p.lo pílgoaÍo pal" 05/0202a A 17:00. coíí :niL Ô
coir..rlláo Púâ 0&ü2lm2a âs 17'00.

Fo.!m so{oL.h. dtioan ia! p€íâ o it ín (xrcl. o p..zo d. ani, á rlÓ â§ 1a.00 do dia 02/02/20:la.

Modvo: Con.ldârúÍlo â. íE{,8 dlíatlz.. ô nov. ld dâ lldtâçâo, !o{c,b qu. !.1. ticalinhâdo o bál5iço
p.timoúa do3 úli|r'06 excná,oê.

A dleónde .to lGíll üX,, bi 
'lxâdo 

rn Foc..!o,

À ( gan t (b l.lr 0q)1 tu ,E €dr âo 9írrcsrso.

A 3ê6s& Í!Í frn&lds . o p.!ct so Íd .odrúúi.do P-! .dirdi:.êÀ

JESUS MANOE§ EENTO

L
RENAÍO

E iiáüÉi^s
PúBl.rcr8

^ 
âurdrtidade do Ítoqr..rto ,odo !€r !€.iricad. ,!o .tlc túp./udi&ãquivo.loíCdoêd4rã.pt btce.coú.b.

Doã/úsrb gdldo d.ú!.Lam.ni. rE Pdtal (b CmF.. Aib{tá. tn 0OlO2,/202a à! 09'3/t:36.
Có.I{to sitoa(b: 7Ê9€46 ffif;Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: A002.81D2.A51A.2120.A441.5689.3C79.4035. 
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

NII'JERO O€ TNSCATÇÀO

19.729.807ÍXlO'l §/t
TATR12

OAÍA DE ABERT(TÁ

0íí2/20í3

IIO'/E EMPRESARIA
H21V . SOLUCOES LTDA

m (ipli/E DG FÁr,lIASlA)
H21Y SOLUCOES

PORTE

EPP

'U.89-{r{9 - ComórÉlo vtrrll.ta do outÍoa píodutC nlo olpoctflcldo3 rntadonnanto

E

/í2.13{{0 - Ob.a! d. uórnlz!çao . ruú, pr!çlr s crlçld!!
/8.2í{"00 - lút lrçao. mrrut nçro.lódca
/(l.Z-3{í - lÍrt!llçõ.. hldráullclt, tlrnltárlrt o d. g,.
i(lr$,í{9 - Oú.r. obrra d. lÍr.trlaç6c. em coírctruçlar nlo arpaclícadrt rrits.lofiEnt!
43.304{3 - Ob.!! ô acab.rncnto.m go.ro c o3tuqtE
ia3,3o4{if - 3.rüçol do plntur. d. rdtíclo! lrtl go.d

3H{O - Oú'lt ob.rr do rcabameírto dr contt^tão
{13 . Obrls do .lv.nlrlr

,§.3S7{3 - Co. ,clo ! vrclo dc palat a rcl.rórlor novoo pÚa valculoo !úo.notoila
/Í5,il0-7{5 - Co.ra.clo ! vlrBro ds pnoulnltlcq . ElmaEr{.{r
4ltí{{6 - Col'úrclo r ylrrJo do p.e.. ê .cê3rórb. novo. p.r. mdoclcl.tr. . ínoton.t .
,a7.í ){a - LoJ.r d. d.plrtnn ntc ou Ín g.dÍBr, orc.to lohr írrnclt (Outy fÍro)
/ir2't-í 1). - CollÉrclo yrrrllata do docc!, balra, bomboíir o laínalhrÍltla
472$7{n - Coíúrclo e.rqbt! d. b.bl(br
/í.324{X, - Coíúrclo vrrqbtt do lubrlíc.ntor
a?J'l {.{X, - Comórclo varqlrt! do tlntr a mltaílalr parr plntu.!
/|7,1l.O.ül - CoíÉÍclo vrrdlrtr d. mlt rl.l clátrlco
4?./(l-í.{X! - Cort|órclo y.r.rl.tr d. vldro.
/t7,44{r.Oí - Conúrclo vaiqllt! ds ÍaÍÍlgsü s torÍ.|rEnta!
47,44{.02 - Co.rúrclo vrrdlat! do mrdalrr Mteffio!

E DA NATINEZA

ã!&.2 - Soclodrds EÍnD.lrárh Umltada

toGR @uRo
R CANAL BELET

N(ATERO
io51

COMPiiIJENÍO
TERREO

CEP

8í.5í0-2í0
8ÀRRO/OrS',tXrTO

GUABIROTUBA
MLINICIPIO

CURITIBA

'(oEREÇO TEIEFONE
(,í1) 3zre7o.í1_LEtt2TYSOLUCOES.COX.BR

EXIE FEDERAÍNO FESPOIISAVET GFR}

slTurcro cÁD §rR r
ATIVA

or D smJ çÃo CADASTFA
05/12n0t3

i/pÍvo DC

srTu (lo E§PEcr^! DATA OA SIÍUAçÁO ESPECIÁL

PR

Aprovado p€la lÍlstsuçáo Noímativa RFB no 2.í19, de 06 de dozembío do 2022

Emitido no dia 2{rí012023 às í0:í8:55 (data ê tlora ds Bl.asília). Página: U3

coilPRovANrE DE TNSCR|çÂO E OE STTUAçÂO
CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N(rirERo oE NscRrÇÀo
I e-r2G.807,OOOí .3a
IATRIZ

COHPROVATTITE DE IT{SCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA I'E ABERTURÂ

0íí2rmr3

t{21Y - SOLUCOES LmA

E OA§ ATMoADES
/l7.i4{{:l - Coírárclo y!ndl!t! dr mltsrl.lt hldúullco.
il7./+l{{5 . Co.rúrclo vlrllltt! dg mltaílalt do conttruçáo nlo Glp.clllcrdoc antorloínonts
47.5í{.Ol - Co.tla.slo err! lrt! aapaclallrado d! aqslpa[Énta c ruprlmlntoc da lníoÍnútlca
/17.53á{0 - Coíúrdo v.rr{l.t! .rp.cl.lhrdo dô .l.trodomaadcoa o oqulpam.nto. do ludlo . víd.o
47.5+7{rl - Co. .§lo y.rqlst! d. móv.lr
/l7.5tt{{í - Comárclo e.Elltt! d. bdda
a7.5tt{.03 - CoGt.rclo vrrsllrtr d. ütlgo. d. orm!, rE . a brnho
i47.5?-1.00 - CoÍtÓrclo yarllllt! alpaclrllrado ds paça! o lcorador p6r! rparrthor olslrclotrôiilco p!Í! uto
domaaücq axcoto lnío.nútlca s conunlcaÉo
/í7.59{.0í - Cofiarslo vrÍqlÍa dê rdgo. d. trp.çrrla, co.ün t o ÍroÍtllnlr
47.59{{e - Cdtúrdo yrn{ltta da outÍot aÍ{goe d! ulo pea.o.l . domó.dco Íúo 6.p.clíc.dc rnt rloÍm.nt
'a?.6í 

{r{í - CoíÍrclo wíqbta d. llvro.
47.8í {r.03 - Cornarclo vtndlrt do lrtlgor do p.p.l.rl.

ô1ô{í . Corúrdo yr.qllt dG brlÍ{uado. . .rtlg6 rrcírltlylo
- Corrú.clo yarqlrtâ do arügp. ..pordvor
- Corrúrclo vrrêlllt do blclcl.t . o ticlclos; pola! ê lc.ttóÍlol

a7.726{X, - Conú.clo v.rqlrtâ do coclttádco., p.odut6 de porfumlrh . do hlglanê pêlso€l
/U.733{O - Cônúrclô
47.7+l {0 - Coftórclo
/Y,6í .a{ro - Comórclo
/U.82i.{rí - Comárclo

do aíügo! madlcôr o ortopfilco.
dê .rtlgo. do óptha
do.Él9or do voatldrlo o aco$órlo!
do c!lç!do.

E OA IIÂTTJREZA

2O&2 - Soclodad. EmpÍr!árla Llmltada

toGR DOURO

R CATAI. BELEU
@MPI"E}IENÍO
TERREO

MJMBo
,&51

CEP

8í.5íG210
&ÀIRFO/DISTRIÍO

GUABIROTUBA CURITIBA

EIIDERE@ ETEIRôNI@
wLL@H2IYSOLUCOES.COr.BR

ÍELEFONE
(4í ) 329G-704r

PR

EI{TE FEDERATIVO (EFR)

oAT O 3tÍU çÀO GâD STR L
0í12/:20í3

Ir,OÍlVO E

§rTu çlo EsPEcraL DATADÀSITU çÁO ESPECI^!

Aprovado pola lnstrlrÉo NoÍmativa RFB no 2.119, dê 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2{rí012023 às '10:18:55 (dâta 6 htra de Brásília). Página: 2/3
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ü

REPÚBLIGA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N(|'GRO OÊ TNSCRTÇÀO

1 9.726.807rfl'Oí n/ar ÍRtz
couPRovAr{TE DE TNSCR|çÃO E DE StrUAçÃO

CADASTRAL

OATA OE AAÉRruRA

0íí2t1xlí3

NOME

H2W - SOLUCOES LTDA

côor@ E EscRiÇÀb o § Anuo rEs E@ibarrc s sEcu{}^Rt s
47.82i{2 - Coí!órclo v.Ellrt! dc.Ítlgo! d. vlagsn
!l7.8'í {2 - Conré.Glo y.rlllrt! do rnhos d. relo.loârh
47,19.0{12 - Con!ó.slo vrralldr do plüba e íoíoa nrturrl.
47.89{{17 - CoíúÍclo v.r.ll.tr de .qulp.ín.nto. pÉrl a.cdtóÍlo
/l7.80{r{l - Comá.clo v.r! lrt! dr .ílgoo íotogrlílcoe o p.ra f,lm.g..n
Cr.lH{!o - Poítrlr, provadort! da co.rtarido o oiJtrot !.wlçpr d. ln oír.gto n! lntamot
Eí2í4{O - Llmper .ltl pÍildlo e êm domlcÍllo.
El .30-3{0 - Aüvld.do. lrllrlgÍdca.

coorco E oEsc8rçÀo oA NAnREÁ .[JRlocA
2l!6-2 . Soclodldo Emprs.árlt Umltad.

]ANAL BELEX
M,l,lÊRO
/ll)5í

@MPTEÀiE|{TO
TERREO

CEP

8í.sí0-2í0
BÀRRO/DI§ÍRiTO

GUABIROTUBA
M(r{rclPlo
CURINBA

ENDEFEçO ELEIRONI@
wtLL€it2wsoLucoEs-cox-BR

TEIEFOIIÊ
(aí ) 32SG7041

ENTE FEO€RANVO (EFR)

smJ clo c^D sIR{-
ATIVA

oÀTAO^S|ÍIAçIO C D IITR L

0ííümí3

À/pTtvo DE

ESPECTÂt

UF

PR

A rado pela lnstnrção l.loÍmaüva RFB no 2.'119, de 06 de d@êmbÍo dê 2022-

Emiüdo no dia 2411012023 às 10:18:55 (data e hora de Bràsília). Página: 3/3
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17n1fm24,16i51 Consutta Regularidad€ do EmpÍ€gador

Voltar lmprimir

G,^'XA
cAIxA EcoNÔMIcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

79.726.8071O0Or-34

JFE H2W COMERCIO E SERVICOS LTDA EPPal:
Endcrêço: R CÁNAL BELEM 4051 TERR,EO / GUABIROTUBA / CURINBÂ / PR / 81510-

270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontÍa-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refêrentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorÍentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12l0 1 12024 a LOI Ozl 2024

CeÊiflcação úmero: 2024011221100180435322

Infiormação obtida em 17|OU2O24 16:50:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov,br

https:,//col§ulla{í.caixa.gov.br/consultscrflpagos/consultaEmp.egado.ií 1t1

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 55B2.B165.05A8.87E4.C36E.D2A5.DFDC.B189. 
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HII{ISTÉRIO OA FAZENDA
SocÍetaria da Roceita Fodoral do Brasil
ProcuradoriaGorsl da Fazenda Nacional

CERNDÃO POS]TIVA COT EFE]TOS DE NEGÂTTVA DE DÉBTÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DÍvlOA ATIVA DA UNÁO

Nome: H2U, - SOLUCOES LTDA
CNPJ: 1 9.726.E{17/0001 -34

Ressalvado o diÍ€ito d€ a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas do
responsabilidado do suj€ito passivo acima id€ntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam dábitos administrados pela SecretaÍia da Recêita F€deral do Brasil (RFB) com
êxigibilidad€ susponsa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 d€ outubro dê 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão iudiciel qu6 dôtoÍmine sua
desconsideração para fins de certificaqão da Í€gularidade fiscal, ou ainde não vencidos; o

Esta c€rtidâo ó válida paÍa o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fod6rativo, para
todos os órgãos 6 fundos públicos da administreçáo dirêta a elê vinarlados. Reftre-s€ à situação do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pr€vistes
nas alÍnoas'a' a 'd' do parágrab único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

2. não constam inscriçõ€s em Dívida Ativa dâ Uniâo (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazonda
Necionel (PGFN).

Conbrm6 disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento t€m os mesmos ef€itos da certidão
nogativa.

A acsitâção dêste cortidáo €stá condicionada à verificação de sua autenticidade na lntêmet, nos
endeÍ€ços <htF://rb.gov.bÊ ou <http://www.pgfrl.gov.bÊ.

CeÍtidão ínitida grehrltemente com base na PoÍtaÍia Conjunta RFB/PGFN no 't.15't, & ZIOIZOU
Emiüdâ às 19:1 1:12 do dia 08O 1nü24 <ho?a e óala de BrasÍlia>.
vâllda alá 06107ln24.
Código de conbolo da ceÍtidão: 4E54.772EÁD5B.B6Oa
Qua§uer rasura ou oínsnde invelidará 6t€ doqJmonto.

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 55B2.B165.05A8.87E4.C36E.D2A5.DFDC.B189. 
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032568642-98

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: í9.726.807/0001-3/t
Nome: H2W - SOLUCOES LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Eslado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte ácima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão êngloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tribuÉria, bem como ao descumprimento de obriga@es tributárias acessórias.

Válida até 0210512024 - Fornecimênto Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternel
www.fazenda. or. gov. br

Enú6ta tn@ Púà,k, (Ogont21 I1':22:1t6)
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Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:19. Responsável: Jose A. D. Junior.

84

84



PREFEITURA iIUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMENTO
DEPARTAMENTO OE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁROS E D|VIDA ATIVA MUNICIPAL

10.915.430

19.726.807/0001-34

H2W - SOLUCOES LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apuredos, certiÍlcÍlnDs não existir pendências em nome do contribuinte acima idêntificado, relativas â créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e nâo tribútários inscritos em
dívida ativa iunto à Procuredoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial
e Tenitoíâl Urbano - IPTU), lmposto sobrê a Transmissão de Bens lmóveis lnlervivos- lTBl e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polície e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

v A certidão expedida em nome de pessoa jurÍdice ebrange todos os estabelecimentos (matrz e filiais) câdaírados no
Município de Curitiba.

seÍ confirmâda no endereço

certidão emitida com base no Decreto 61912021 de 2410312021.
Emilida às 11:53 do dia 2911112023.
CódEo de aúenticidade da côÍtidão: C8843DAD0F664148491 D0CE767241 DAB43
Quahuer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 2710212024 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRcode.

Certidão no:

CNPJ:

Nome:

A autenticidede desla ceÍtidão deverá
https://cnd-cidadao.cuíitiba. pr. gov. br/CeÍtidao,/ValidaÍCertidao.
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Nome: H2W - SOLUCOES LTDÀ
CNPJ: 19 .'126 .8O7 /000L-34
Certidão n": 58807586/2023
Expedrção: 24/10/2023, às
Validade: 2\/O4/2024 - L80
de sua expedição.

Página 1 de 1

(MÀTRIZ E EILIAIS )

10:13:06
(cento e oit.enta) dias, contados da data

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBAI,HO

CERTIDÃO I{EGÀTI\IÀ DE DÉBITOS TRABAI,EISTÀS

Certifica-se que B2r - sol,ucoEs LTDÀ (MÀTRI Z E FILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" L9,726,AO7/OOo1-34, xÃo corsrl como inad.implente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas -

Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." L2.440/2Oll e
13.461 /20L7, e no ?.Lo 0L/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de res pons abi l idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condlc.iona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida qratultamente.

rlrroRríâÇáo níPoRrÀnrE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇào das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus tas, a
emofumentos ou a recolhlmentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
dlsposiÇão 1ega1, contiver forÇa executiva.

Dúvi das e sugestÕês: cndt0tst.jus.br
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NaTMERO OE |NSCRTçÁO

09.28C-691/0001.06
IIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERIURÂ

30/05/1983

NOME EMPRESARIAL

C PINHÉIRO & CIA LTDA

DO ESIAAEIECIMENTO (NOME DE FANÍASIA)

COMERCIAL PINHEIRO
PORTE

l,lE

E OÀ ATI,/IOAOE ECONÔMICA PRINCIPAI
47.i14{-99 . Comércio varelista de matêrlais de construção em geral

cÔolco E oÊscRtÇÁo DAs aÍt!,toÂoEs EcoNÔMlcÂs sEcuNoÁÊlÀs
47.41-5{r0 - Comé.cio varelista ds tintas e matê.1.16 par. pintu.a
47.42-3.00 . Comórcio varojista do matoriôl olôtrico
47./44{.02 . Comércio varollsta do madêlra c a.lêfrlos
47.44{{13 . Comórcio varejista de materiai3 hidÍáulicos
47.5í.2.01 . Comárclo verojbt espoclallz.do de squlpsrnontos o suprlmontos do lnlomátlca
47.E2-2{r2 - ComáÍcio varojista de aÍtigos de viâgom
47.894{7 . Comérclo v.rsllsta de âqulpamonlos p.ra oscrltórlo
6í.í0{{1 . Sorvigos de tolsÍonia Íira comutâda - SÍFC

CÔDIGO Ê DÊSCRIÇÁo DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociêdadc Empresária Limitada

R JEOVA BEZERRA
NÚMÉRo

56
COMPTÉMENTO

CEP

5E.70(H190
EA|RROotSÍRtTO
CÉNTRO

MUNICIPIO

PATOS

ENDEREÇO EIEÍRÔNICO ÍELEFONE

ENTE FEDERATIVO RE§PONSÁVEL (EFR)

SIÍUÂçÀO CADASTAÂL

AÍIVA
OATÂ OA SITUÂÇÁO CÂDASTFÁL

I t09r200r

i,toÍlvo DE stTlJAÇÂo CaDASIRÂL

SITUAÇÃO ESPECIAL oATADA S|TUAÇÁO ESPECT !

PB

OSIO1 12024 14,53 aboul:blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, dê 06 de dezembrô de 2022

Ematido no dia 0510112024 às 12t55:12 (data e hora de Brasília). Página:111

âtoúl:blânk 111
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ry GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

cÓDtGo: 2E3A.989D.DA58.92DD

CERTIDAO

Número
56

Emitida no dia 05/01/2024 às í2:58:06

Complemento

CEP:
58700{90

Município:
PATOS

Situação Cadastral
ATIVO

CNPJ/CPF:
09.286.69í/0001{6

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sêssenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov. br.

Cêrtidão de Débito smitida via 'lnternêt'.

Nome Empresarial:
C PINHEIRO & CIA LTDA

Endereço:
JEOVA BEZERRA

Bairro:
CENTRO

lnscr. Estadual:
16.073.9{15-5
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PREFEITURA IUUNICIPAL DE PATOS
SEGRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

OIRETORIA OE ADTITTSTRAçÃO TRIBUÍÁRIA

EndereÇo AV. EPiTÂClO PESSOA, 914ENTRO TeieÍoner {83)3421-2108 CNPJ C9 084.8Í5i0001-70

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informaçÕes @nstantes no soft\ryarê dê

arrecadaçáo tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
tíibutos municipais, inscritos ou não em DÍvida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou rêsponsável,
abaixo idenliÍicado.

Nome:

C PINHEIRO & CIA LTDA. ME

Sequencial

101832

Validade: 0510312024CPF/CNPJ: 09.286.691/0001-06

Endereço: JEOVA BEZERRA R 56
Localização: CENTRO PATOS 58700090

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,5 de Janeiro de 2024

A PREFEITURA MUNIGIPAL OE P^ÍOS se reseÍva o direito de cobrar qualsquêr débltos que vênham a ser
postêÍiomentê âpuradas.

Para validar a aulenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

8C1 759EA341 78A9605AC9A7DF501 601 FAí 93CD53

Tdtúus lííomàb@ LÍDA vsrsâoi 3.0.R.202tlol.lr4.l43a.r6d4m U3uáno:31553637 Em ssão 05/01/2024

'bservaÇão:
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PODER JUOICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçÂ DA PARAIBA

TELEJUDICIÂRIO . CENTRÂL DE CERTIDÔES
Praça João Pessoa, ín - CEP 58013-902 - Joáo Pessoã (PB)

Telefone: (83) 321G1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDTCTAL

Certiíicamos quê, em pesquisa realizadâ nos registros de distribuição de feitos de falência ê recuperâçáo

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado dâ Pâraiba, nada consta

contÍa:

CNPJ: 09.286.691/0001{6

Razáo Soclâl: C.PINHEIRO E CIA LTDA

Nome Fantasia: COMERCIAL PINHEIRO

Certldáo emltlda às'14:27 de 1910112024.

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamsntê, através da internêt, com base na Resoluçáo no 17t2O1O, da

Píesidência do TJPB e na Resoluçáo no 121l2010 do CNJ.

2. O número do documento conslante nesla certidáo Íoi inÍoÍmado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conÍerida pelo interessado conÍrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta cerlidáo não lera validade para fins de instÍuçáo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4, A pesquisa é restritia aos dados fomecidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os Íegistros cadastrados

dê formâ diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemãs processuais: PJEíG, SISCOMW-

Para confirmar a autenticidade deste docum6nto acessê http://app.t pb.lus.brrceío/validarcêrtidao e insira o
código dê validaçáo: KJQH.UUgU. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeqalho.
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Nome: C PINHEIRO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.286 .6 91"/0001- 05

CerEidão n", 44899268 / 2A23
Expedi.ção: 30/ oB /2023, às 15:1?:16
Validade: 25/02/?A24 - 180 (cento e Õitenea) dias,
de sua expedição.

contados da

Certr-fica-se que C PIIÍIIEIRO e CIÀ LIDÀ (tlÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob c n" 09.286.691/OOOL-06, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Naclonai cle De,redor:es Trabalhistas.
Certidáo emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidaçào
das Leis do Tratra.Iho, acrescel-!ados pelas Leis ns -o 12 -44o/2Q11- e
13.46'1 /2N17, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desca Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba 1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidào atesta a empresa en relação
a Eodos os seus estabeleclmentos, agências ou f ili.ais.
A aceitação desEa certidão condicicna-se à verif i-cação de sua
autenticidaCe no port.al- do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternetr (htrtp r / /www. tst. jus. br)
CertidãÕ emi tida gratuitament-e.

TNFORTíÀçãO rríPORTÀr(rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári.os à idenc if icaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
iiaciimplenCes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença con,ienatória transitada en julgado ou em

acordos judiciais trabai-hisr-as, :-nclusive no concernente aos
recol himentos prevrdenciários, a honorári cs, a cust as, a

emolumenEos ou a recolhimentos cietermina<ios e(r. iej.; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIicc do
Trabali.o, Conissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, por
disposrção 1egal, contiver Íorça execuEiva,

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: G PINHEIRO & CIA LTDA
CNPJ: 09.286.691/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a cÍéditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativâ da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

)

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'1.751, de 211O12014.

Emitida às 08:58:04 do dia 30/0í/2024 <hora e data de BrasÍlla>.
V àlida até 28107 12024 .

Código de controle da cêrtidáo: FF83.9D4E.7E5C.5858
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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20101 12024 10:49 Consulta Regulâridadê do Emprogador

I

C/|,,,XA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
R.azão

09.286.69r/0001-06

C PTNHEIRO E CIA LTDA

R IEOVA BEZERRA 56 / CEI.ÍTRO / PATOS / PB / 58700-090
t:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:03/0 L/2024 a Ol/02/2024

Certlficação Número: 2024010318392136327608

Informação obtida em 2O|0U2O24 10:49:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https://consultâ-cí.caixa.gov.t r/consultací/pag€s/impr€ssao.Jsí 111
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PATES
,ovo coHPEÍ€r{tÊtlEa€rtut^ oa 6cNÍE

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARTA DE ADM IN|STRAçÃO
APENDICE I

ESTUDO TECNICO PRE LIMINAR OIOI2O24

1. Informações Básicas

Modalidadc: Pregão Eletrôruco n' 01012024

Procedimcnto Administrativo n" 01312024.

2. Descrição da Necessidade

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO TIPO AREIA, BRITA E MASSAS DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE PATOS/PB,

A Prefeitura Municipal de Patos. em face da necessidade de contrataçâo de empresa especializada no
fomecimento de areia, brita e massas para atender as necessidadss de toda a sua estrutura organizacional,
justifrca a abertura do presente procedimento licitatório, tendo em vista que os mesmos são utilizados para

Íeformas, manutenções e construÉes de diversos órgãos públicos.

Para avaliação das quantidades a serem demandas se buscou o histórico de consumo nos últimos anos,

adicionando uma quantidade de modo a ganrntiÍ plenamente o bom funcionamento da estrutura de

trabalho do toda a estrutura administrativa municipal.

3. SecretariaRequisitante

SECRETAzuA REQTJISITANTE SERVIDOR RESPONSAVEL

DIVERSAS SECRETARTAS FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O objeto será prestado por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos

órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade cxigidos
nessc instrumento e no futuro termo de referência.

Entendemos. portanto, que aquisição de tijolos, objeto de contratação previsto neste instrumento, atende

aos requisitos exigidos na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura Municipal
de Patos/PB.

5. Levantamento de Mercado

Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, junto a 03 (três) empres.§ prestadoras de serviço do
mesmo ramo da contratação deste objeto, a fim dc identificar nestas do melhor preço, bem
como a existência de novas metodologias, tecnologias ou ino às necessidades

da Administração. As empresas que apÍesentanrm i§

DATOIS
ri. Municip.ld. l ct{Pr s/(}oo1-70mti, Rua Horácio Nóbr Belo Hoíizonte I CtP.r 58.704 343

\§
Primeira
lnfância
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PATSS
POVO COÉpqtEXlE
PIEFC IÍURA DA GETIT€

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE ADMTNTSTRAçÃO
ELETRO LASER CONSTRUÇÃO CNPJ: 43.523.387 tO0Ot-73

. ANA LÚCIA ANGELO JERÔNIMO GUEDES O MTJNDO DA COR CASA E

CoNSTRUÇÕES CNPJ: 41. 144.940/0001-31.

. C PINHEIRO & CIA LTDA. CNPJ: 09.286.69 l/0001-06.

6. Descrição da solução como um todo

o Fomecimento de areia, brita e massas, durante todo o ano de 2024

7. Estimativa das quantidades I serem contratadas

8. Estimativa do valor da contrâtação

Visando subsidiar a instrução processual, foi realizada pesquisa pelos meios já informados anteriormente.
perfazendo uma despesa total estimada de R$1.480.861,20 (um milhão quatrocentos e oitenta mil
oitocentos e sessenta e um reais e ünte centavos).

9. Justilicativa para o parcelamento ou não da solução

Entendemos que os serviços atrelados à aquisição dos materiais, objeto da contratação, são diferentes e

podem ser fomecidos por diversas ômpresas, desde que atendidas as exigências do edital, bem como o
melhor valor ofertado.

ITEM DESCR|ÇÃO DO PRODUTO MEDIDA QUANTIDADE

I AREIA FINA LAVADA TONELADA L500

2 AREIA GROSSA LAVADA TONELADA 1.800

AREIA MEDIA LAVADA TONELADA 2.700

,+
BRITA N"O.MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO DE
I2,5MM(CASCALHINHO)

TONELADA

) BRITA N"I9 TONELADA 1.740

6 BRITA N"25 TONELADA

7 MASSAME PARÂ REBOCO METROS 2.000

l,t PO DE BRII'A TONELADA 1.500

I MASSA ACRILICA 25KG BALDE lt00

l0 MASSA CORRIDA 25KG BALDE tt00

10. Contratâções correlatas e/ou interdependentes

Não há contrataçõcs corrclatas e/ou interdependentes da aqulsição pretendida

PATêIS - sEcaD lct{P,Primeira
tnfância

Municipâld.Psr, Rua Horácio 1245, Bêlo Horironte I CEP.r 58.704-343

3

L400

1.200
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PATES
POVO COI'PETENT€
PNEFEIÍURA OÂ 6ÊNIÉ

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARTA DE ADM TNTSTRAçÃO

ll. Alinhamento entre r contratâçâo e o planejamento

A contratação eslá prevista no Plano Anual de Contratações.

12. Providências a serem adotadas

A AdministraSào tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

o Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalizaçâo/gestão contratual:
. Definição dos locais onde serão armazenados os equipamentos da CONTRATADA
o DefiniÉo de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual.

JOSE DO BONFI UJO JLTNIOR

Secretário de I Obras Públicas

PA:NO§ Bgiii#r;ranir
SGcrct Íi. Munlclp.ld. Admlnlstr.ção - SECAD I CI{P.I.: 09,084.815/0@1-70

Rua Horácio Nóbrega, 1171'1245, Belo Horiuonre I CEP.: 58.704-343
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! PATOS
PRÊ FE IÍURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANE]AMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO

DOTACÃO E DISPONIBILIZACÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA proveniente do
orçamento vigenre e declaro ainda â EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
proveniente de recursos ordinários,para o objeto CONTIIATAÇÃO DE EMPR-ESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TIPO AR.EIÂ.
BRITA E MÂSSAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 1.480.861,20
(um milhão, quâtrocentos e oitenta mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete
ctAsstFtcAçÂo FUNCToNAL: 04 122 2OO1 2OO4

Manutenção da Secretaria Municipal de chefia
de Gabinete ELEMENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL; 74 243 2OOL 2OO7

Manutenção dos Conselhos Tutelares
ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 74 422 200t 2008

Manutenção do Centro de Referência de

Atendimento a Mulher - CRAM ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 08 241 2001 2009

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos

do ldoso ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O1O Secretariê

Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFTCAÇÃO tUNCTONA!: 08 243 2001 2010

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENÍÁRIA: 02.010 Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 74 422 2OOL 21rr
Manutenção dê Secretaria Executiva de

Políticas pêra a Mulher e da Diversidêde

Humana ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 04 722 2007 2073

Manutenção dãs Atividades Administrativas da

Secretaria Executiva de Relações lnstitucionais

ELEM ENTO DE DESPESA:3390-30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSTF|CAÇÃO FUNCIONAL: 14 243 2001 2100

Ações de Formação e Capacitação Continuada
para Conselheiros Tutelares e de Direitos

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O2O

ProcuradoÍia Geral do Município

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 2OO7 2OL7

Manutenção da Procuradoria Geral do

Município ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UN|DADE ORçAMENTÁRIA: O2.O3O Secretaria

Municipal de Administração CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 04 722 2OOf 2018 Manutenção

das Atividades da Secretaria Municipal de

Administração ELEMENTO OE DESPESA:

3390.30

íÜ:
Lt -- lr. EqMe pitácio Pessoa,9l Centro I CEP.:58.700-020 | Ielefax: (83) 3421.2108 | CNPJ.:09.084.815/0001-70

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O4O Secretaria

Municipal de Finançês, Planejamento,

Orçêmento e Gestão CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 04 723 2OO7 2019 Manutenção
das Atividades da secretaria Municipêl de
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PATOSÁ

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAM!NTO E GESTÃO
Finanças, Planejêmento, orçamento e Gestão cLASstFtcAÇÃo FUNctoNAL: 72 365 7OO3 2027
ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 Manutenção das Atividades da Educação

lnfantil - Creche - MDE ELEMENTO DE DESPESA:

UNIDADEORçAMENTÁR|A:02.040Secretaria 3390.30
Municipal de Finanças, Planejamento,
Orçamento e Gestão CLASSTFTCAçÃO UNTDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.O9O Secretaria
FUNCIONAL: 04 126 2001 2021 Adequação, Municipal de Educação de Patos
Gerenciamênto e Manutenção do slAFlc cLASStFtcAÇÃo FUNCIoNAL: 12 361 1003 2028
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 Manutenção de Outros Programas do FNOE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30
UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.O5O Secretaria

Municipal da Receita e Administração
Tributária de Patos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 04 r22 2OO7 2022 Manutenção da

Secretaria Municipal da Receita e

Administração Tributária de Pêtos ELEMENTO

DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 351 1003 2034

Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENIÁRIA: 02-060

Controladoria Geral do Município

CLASSIF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 724 2OOr 2023
Manutenção da Controladoria Geral do
Município ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria

Municipêl de lnfra-Estrutura e Obras Públicas

de Patos CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:15 122

7OO4 2024 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipêl de lnfraestruturê e Obras

Públicas de Patos ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Empreendedorismo de Patos CLASSTFICAÇÃO

FUNCIONAL: 04 722 1OO4 2025 Manutenção
das Atividades da secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e

Empreendedorismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 367 7003 2026
Manutenção das Atividades do Ensino

Fundamental-MDE ETEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASS|FTCAçÃO FUNCTONAL:12 351 1003 2031

Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb -

30% ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Pêtos

cLASStF|CAçÃO FUNCIONAL:12 365 1003 2036

ManutenÇão da Educação lnfantil - creche -

Fundeb 30% ELEMENTO DE DESPESA:3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria

Municipal de Educêção de Patos

cLASStF|CAÇÂO FUNCIONAL: 72 367 7OO3 2037

Manutenção das Atividades da Secretaria de

Educação - Outros Recursos ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 72 722 7003 ZO3a

Manutenção do Conselho Municipal de

Educação de Patos ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

Epitácio Pessoa,9l Centro I CEP.r 58.700-020 | Ielefax: (83)3421.2108 | CNP.l.: 09.084.815/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL

UN|DADE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O Seffetaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL:12 361 1003 2091

Manutenção das Atividades da Sede da

Secretãria de Educação - MDE ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Patos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL:08 244 1001 2049 Manutenção

das Atividades dos conselhos Afins a Politica de

Assistência Social ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL:12 365 1OO3 2093

Manutenção das Atividades da Educação

lnfêntil - Pré Escola - MDE ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1003 2095

Manutenção da Educação lnfantil - Pré Escola -

Fundeb 30% ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.1OO Secretaria

Municipal de 5aúde de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL:10 301 1002 2039 Manutenção

das Atividades Administrativas da Secretaria

Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA

ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.1OO Secretaria

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFIcAçÃo

FUNCIONAL:10 301 1002 2041 Manutenção da

Secretaria Municipal de Saúde - Outros
Recursos ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

uNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2043

Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Sociêl

ÊLEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 14 306 1001 2045 Manutenção do
Banco de Alimentos ELEMENIO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.120 Secretariê

Municipal de Agricultura de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 20 608 7OO4 2052
Manutenção das Atividades da Secretariê

Municipal de Agricultura ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORçAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFIcAÇÃO

FUNCIONALT 10 301 1002 1024 Bloco de

lnvestimento da Rede de Serviços públicos de

Saúde de Atenção Primária ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Pêtos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 10 302 1002 1025 Bloco de

lnvestimento da Rede de Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especiâlizada ELEMENTO DE

DE5PESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo

Municipal de 5aúde de Patos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 10 301 1002 2055 Bloco de

Custeio das AÇões e Serviços Públicos de Saúde

dã Atenção Primária ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo

Municipêl de Saúde de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 10 301 1002 2056 Bloco de

Custeio das Açôes e serviços Públicos de Saúde

da Atenção Primária - Recursos Próprios

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

ct*'{ -ír. eqlMp pitácio Pessoa,9l Centro I CEP.:58.700-020 | Telefax: (83) 3421.2108 | CNP.l.:09.084.815/0001-70

SEcRETARTA DE FrNANÇAS, PLANETAMINTo, ORçAMINTO Ê GESTÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria Habitação de Patos CLASSIFICAçÂO

Municipal de Educação de Patos FUNCIONAL: 08 306 1001 2047 Manutenção de

CLASSIFICAçÃO FUNCIONAL: L2 367 7OO3 2092 Unidade de Apoio a Distribuição de Alimentos
Manutenção das Atividades da Sede da dê Agricultura Familiar ELEMENTO DE DESPESA:

Secretaria de Educação - FUNDEB 30% 3390.30

ELEM ENTO DÊ DESPESA: 3390.30
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* PAf,OS
PRE FE ITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANçAS, PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÀO

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo

Municipal de Saúde de Patos clAsslFlcAÇÃo Municipal de Assistência social de Patos

FUNCTONAL: 70 3O2 7OO2 2057 Bloco de CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 2065

custeio das Ações e Serviços Públicos de saúde FMAS - Cofinanciamento Municipâl dos

da Atenção Especializada ELEMENTO DE serviços, Programas e Projetos do Suas - BL

DESPESA:3390.30 Básica ELEMÊNTO DE DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Pêtos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 10 302 1002 2058 Bloco de

Custeio dãs Ações e Serviços Públicos de 5aúde

da Atenção Espêcializada - Recursos Próprios

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.30

UNtDAOE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFIcAçÃO

FUNCIONAL: 10 303 1002 2059 Bloco de

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

da Assistência Farmêcêutica ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNtDADE ORçAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 10 305 1002 2060 Bloco de

custeio das Açôes e Serviços Públicos de 5aúde

da Vigilância em saúde ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 08 243 LOOL 2062
Manutenção de Unidades de Acolhimento

lnstitucional para Crianças e

Adolescentes/Adultos e Família - ALTA

COMPLEXIDADE ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Pêtos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2063

Bloco da Proteção Social Básica ELEMENTO DE

DESPESA:3390-30

uN TDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 08 2441OO7 2064

Bloco da Proteção Social Especial de Média e

Alta Complexidade ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,].40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

ctAssrFrcAçÃo FUNC|oNAL:08 244 1001 2066

Bloco de Financiamento da Gestão

Descentralizada do Suas - IGD SUAS ELEMENTO

DE DE5PESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL; Oa 244 L00L 2067

Mânutenção de Outros Programas, Projetos,

Benefícios e Serviços socioassistenciais do FNAs

ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.140 tundo
Municipal de Assistência Social de Patos

ctAsstFtcAÇÃo FUNCIoNAL:08 244 1001 2068

Fortalecimento do controle social

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistênciê Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB -

mínimo de 3% ELEMENTO OE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL:08 244 1001 2069

tundo Est. de Assistencia SociaI/FEAS -

Cofinanciamento Estadual dos Serviços

Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social

Básica e Especial ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFTCAçÃO FUNCTONAL:08 244 1001 2070

Bloco de Financiamento da Gestão do

Programa Auxilio Brasil ELEMENTO DE

DE5PESA:3390.30

UNTDADE ORçAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLASSrF|CAçÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2077

Epitácio Pessoa,9l centro I cEP.: 58.700-020 | Telefax: (83)3421.2108 | CNP.l.: 09.084.815/0001-70
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PATOS
PREFEITURA MU N ICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
Programa Primeira lnfância no SUAS - Criança Proteção e Defesa do Consumidor ELEMENTO

Feliz ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistênciê Social de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2072
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos

Serviços, Programas e Projetos do Suas - BL

Média e Alta Complexidade ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistênciê Social de Pêtos

ctAsslFlcAÇÃo FUNctoNAL: 08 244 1001 2096

Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da

Proteção Social Básica ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLÁSSrFrCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7007 2097

Manutenção do Programa SIGW - Bloco da

Proteção Social de Média complexidade

ELEMENTO DE DESPESA: 3390-30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02-140 Fundo

Municipal de Assistênciê Social de Patos

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL:08 244 1001 2098

Manutenção do Programa slGÍV - Bloco da

Proteção Social de Alta Complexidêde
ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Secretaria

Municipal de Serviços Públicos de Patos

cLASStFICAÇÃO FUNCTONAL: 15 452 1004 2073

Manutenção das Atividades da Limpeza Pública

ELEMENTO DE DESPÊ§A: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.150 Secretaria

Municipãl de Serviços Públicos de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 75 r22 LOO4 2074
Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Serviços Públicos ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretariê

Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON

de Patos cLASStFtCAÇÂO FUNCTONAL: 04 125

2OOL 2O76 Manutenção do tundo Municipal de

u N TDADE ORçAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria

Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON

de Patos cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL:04 122

2OOl2O77 Manutenção da Secretaria Municipal
de Defesa do consumidor - PROCON

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170 Secretaria

Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de Pâtos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL:18 541 1004 2078

Ações de Eficientização, lnovação e

Fortalecimento dâ Gestão Ambiental

ELEM ENTO DE DÊ5PESA: 3390.39

UN|DADE ORçAMENTÁRIA: 02.170 Secretaria

Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 18 542 1004 2081

Manutenção das Atividades da secretaria

Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável ELEMENTO DE

DESPÊSA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180

Municipal de Cultura e Turismo

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 122

Manutenção das Atividades da

Municipal de Cultura e Turismo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Secretaria

de Patos

1004 2085

Secretaria

de Patos

UNtDADE ORçAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo de Pãtos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2087

Promoção de Eventos Sociais e Culturais

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria

Municipal de Culturê e Turismo de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 13 392 1004 2089

Manutenção do tundo Municipal de cultura
ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.2OO Secretêria

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de

Patos CLASS|FtCAÇÃO FUNCTONAL: 27 8L2 7OO4

Epitácio Pessoa,91 Centro I CEP.:58.700-020 | Telefax: (83) 3421.2108 | CNPI.:09.084.815/0001-70

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: FB86.F073.B605.B113.F4BF.178B.AD56.0C7F. 
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PRE FE ITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANE]AMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO
2084 Apoio ao Desporto Amador e/ou
Profissional ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.210 Secretaria

Municipal de Planejamento Urbano

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.200 Secretaria CLASSTFTCAçÃO FUNCIONAL: 04 722 LOO4 2703

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de Mânutenção das Atividades da Secretâria

Patos CLASSIFIcAçÃo FUNcIoNAL: 27 a72 Loo4 Municipal de Planeiamento urbano ELEMENTO

2102 Manutenção das Atividades da Secretaria DE DESPESA: 3390.30

Municipâl de Juventude, Esporte e Lazer de

Patos ELEMENTO DE DESPESA:3390.30

PATOS

Patos, I I de janeiro de 2024.

nr m*[iJÊ í-r .iÍí;3 
^t".mçoNr 

E rRo
Secretária ke Finanças, Planejamento. Orçâmento e Gestão

tflü'
H =-11. rqÂiÉiíF

pitácio Pessoa, gl Centro I CEP.:58.700-020 | Íelefax: (83) 3421.2108 | CNPJ.:09.084.815/0001-70
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PATOS.PB - ÍERÇA-FEIRA 09 DE AGOSTO DE 2022
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! PATOS
PRÊ FE IÍURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANE]AMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO

DOTACÃO E DISPONIBILIZACÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA proveniente do
orçamento vigenre e declaro ainda â EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
proveniente de recursos ordinários,para o objeto CONTIIATAÇÃO DE EMPR-ESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TIPO AR.EIÂ.
BRITA E MÂSSAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 1.480.861,20
(um milhão, quâtrocentos e oitenta mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete
ctAsstFtcAçÂo FUNCToNAL: 04 122 2OO1 2OO4

Manutenção da Secretaria Municipal de chefia
de Gabinete ELEMENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL; 74 243 2OOL 2OO7

Manutenção dos Conselhos Tutelares
ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 74 422 200t 2008

Manutenção do Centro de Referência de

Atendimento a Mulher - CRAM ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 08 241 2001 2009

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos

do ldoso ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O1O Secretariê

Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFTCAÇÃO tUNCTONA!: 08 243 2001 2010

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENÍÁRIA: 02.010 Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 74 422 2OOL 21rr
Manutenção dê Secretaria Executiva de

Políticas pêra a Mulher e da Diversidêde

Humana ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 04 722 2007 2073

Manutenção dãs Atividades Administrativas da

Secretaria Executiva de Relações lnstitucionais

ELEM ENTO DE DESPESA:3390-30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSTF|CAÇÃO FUNCIONAL: 14 243 2001 2100

Ações de Formação e Capacitação Continuada
para Conselheiros Tutelares e de Direitos

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O2O

ProcuradoÍia Geral do Município

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 2OO7 2OL7

Manutenção da Procuradoria Geral do

Município ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UN|DADE ORçAMENTÁRIA: O2.O3O Secretaria

Municipal de Administração CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 04 722 2OOf 2018 Manutenção

das Atividades da Secretaria Municipal de

Administração ELEMENTO OE DESPESA:

3390.30

íÜ:
Lt -- lr. EqMe pitácio Pessoa,9l Centro I CEP.:58.700-020 | Ielefax: (83) 3421.2108 | CNPJ.:09.084.815/0001-70

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O4O Secretaria

Municipal de Finançês, Planejamento,

Orçêmento e Gestão CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 04 723 2OO7 2019 Manutenção
das Atividades da secretaria Municipêl de

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: FB86.F073.B605.B113.F4BF.178B.AD56.0C7F. 
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PATOSÁ

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAM!NTO E GESTÃO
Finanças, Planejêmento, orçamento e Gestão cLASstFtcAÇÃo FUNctoNAL: 72 365 7OO3 2027
ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 Manutenção das Atividades da Educação

lnfantil - Creche - MDE ELEMENTO DE DESPESA:

UNIDADEORçAMENTÁR|A:02.040Secretaria 3390.30
Municipal de Finanças, Planejamento,
Orçamento e Gestão CLASSTFTCAçÃO UNTDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.O9O Secretaria
FUNCIONAL: 04 126 2001 2021 Adequação, Municipal de Educação de Patos
Gerenciamênto e Manutenção do slAFlc cLASStFtcAÇÃo FUNCIoNAL: 12 361 1003 2028
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 Manutenção de Outros Programas do FNOE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30
UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.O5O Secretaria

Municipal da Receita e Administração
Tributária de Patos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 04 r22 2OO7 2022 Manutenção da

Secretaria Municipal da Receita e

Administração Tributária de Pêtos ELEMENTO

DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 351 1003 2034

Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENIÁRIA: 02-060

Controladoria Geral do Município

CLASSIF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 724 2OOr 2023
Manutenção da Controladoria Geral do
Município ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria

Municipêl de lnfra-Estrutura e Obras Públicas

de Patos CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:15 122

7OO4 2024 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipêl de lnfraestruturê e Obras

Públicas de Patos ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Empreendedorismo de Patos CLASSTFICAÇÃO

FUNCIONAL: 04 722 1OO4 2025 Manutenção
das Atividades da secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e

Empreendedorismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 367 7003 2026
Manutenção das Atividades do Ensino

Fundamental-MDE ETEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASS|FTCAçÃO FUNCTONAL:12 351 1003 2031

Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb -

30% ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Pêtos

cLASStF|CAçÃO FUNCIONAL:12 365 1003 2036

ManutenÇão da Educação lnfantil - creche -

Fundeb 30% ELEMENTO DE DESPESA:3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria

Municipal de Educêção de Patos

cLASStF|CAÇÂO FUNCIONAL: 72 367 7OO3 2037

Manutenção das Atividades da Secretaria de

Educação - Outros Recursos ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 72 722 7003 ZO3a

Manutenção do Conselho Municipal de

Educação de Patos ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

Epitácio Pessoa,9l Centro I CEP.r 58.700-020 | Ielefax: (83)3421.2108 | CNP.l.: 09.084.815/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL

UN|DADE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O Seffetaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL:12 361 1003 2091

Manutenção das Atividades da Sede da

Secretãria de Educação - MDE ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Patos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL:08 244 1001 2049 Manutenção

das Atividades dos conselhos Afins a Politica de

Assistência Social ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL:12 365 1OO3 2093

Manutenção das Atividades da Educação

lnfêntil - Pré Escola - MDE ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1003 2095

Manutenção da Educação lnfantil - Pré Escola -

Fundeb 30% ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.1OO Secretaria

Municipal de 5aúde de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL:10 301 1002 2039 Manutenção

das Atividades Administrativas da Secretaria

Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA

ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.1OO Secretaria

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFIcAçÃo

FUNCIONAL:10 301 1002 2041 Manutenção da

Secretaria Municipal de Saúde - Outros
Recursos ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

uNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2043

Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Sociêl

ÊLEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 14 306 1001 2045 Manutenção do
Banco de Alimentos ELEMENIO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.120 Secretariê

Municipal de Agricultura de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 20 608 7OO4 2052
Manutenção das Atividades da Secretariê

Municipal de Agricultura ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORçAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFIcAÇÃO

FUNCIONALT 10 301 1002 1024 Bloco de

lnvestimento da Rede de Serviços públicos de

Saúde de Atenção Primária ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Pêtos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 10 302 1002 1025 Bloco de

lnvestimento da Rede de Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especiâlizada ELEMENTO DE

DE5PESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo

Municipal de 5aúde de Patos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 10 301 1002 2055 Bloco de

Custeio das AÇões e Serviços Públicos de Saúde

dã Atenção Primária ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo

Municipêl de Saúde de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 10 301 1002 2056 Bloco de

Custeio das Açôes e serviços Públicos de Saúde

da Atenção Primária - Recursos Próprios

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

ct*'{ -ír. eqlMp pitácio Pessoa,9l Centro I CEP.:58.700-020 | Telefax: (83) 3421.2108 | CNP.l.:09.084.815/0001-70

SEcRETARTA DE FrNANÇAS, PLANETAMINTo, ORçAMINTO Ê GESTÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria Habitação de Patos CLASSIFICAçÂO

Municipal de Educação de Patos FUNCIONAL: 08 306 1001 2047 Manutenção de

CLASSIFICAçÃO FUNCIONAL: L2 367 7OO3 2092 Unidade de Apoio a Distribuição de Alimentos
Manutenção das Atividades da Sede da dê Agricultura Familiar ELEMENTO DE DESPESA:

Secretaria de Educação - FUNDEB 30% 3390.30

ELEM ENTO DÊ DESPESA: 3390.30
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* PAf,OS
PRE FE ITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANçAS, PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÀO

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo

Municipal de Saúde de Patos clAsslFlcAÇÃo Municipal de Assistência social de Patos

FUNCTONAL: 70 3O2 7OO2 2057 Bloco de CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 2065

custeio das Ações e Serviços Públicos de saúde FMAS - Cofinanciamento Municipâl dos

da Atenção Especializada ELEMENTO DE serviços, Programas e Projetos do Suas - BL

DESPESA:3390.30 Básica ELEMÊNTO DE DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Pêtos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 10 302 1002 2058 Bloco de

Custeio dãs Ações e Serviços Públicos de 5aúde

da Atenção Espêcializada - Recursos Próprios

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.30

UNtDAOE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFIcAçÃO

FUNCIONAL: 10 303 1002 2059 Bloco de

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

da Assistência Farmêcêutica ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNtDADE ORçAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 10 305 1002 2060 Bloco de

custeio das Açôes e Serviços Públicos de 5aúde

da Vigilância em saúde ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 08 243 LOOL 2062
Manutenção de Unidades de Acolhimento

lnstitucional para Crianças e

Adolescentes/Adultos e Família - ALTA

COMPLEXIDADE ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Pêtos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2063

Bloco da Proteção Social Básica ELEMENTO DE

DESPESA:3390-30

uN TDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 08 2441OO7 2064

Bloco da Proteção Social Especial de Média e

Alta Complexidade ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,].40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

ctAssrFrcAçÃo FUNC|oNAL:08 244 1001 2066

Bloco de Financiamento da Gestão

Descentralizada do Suas - IGD SUAS ELEMENTO

DE DE5PESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL; Oa 244 L00L 2067

Mânutenção de Outros Programas, Projetos,

Benefícios e Serviços socioassistenciais do FNAs

ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.140 tundo
Municipal de Assistência Social de Patos

ctAsstFtcAÇÃo FUNCIoNAL:08 244 1001 2068

Fortalecimento do controle social

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistênciê Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB -

mínimo de 3% ELEMENTO OE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL:08 244 1001 2069

tundo Est. de Assistencia SociaI/FEAS -

Cofinanciamento Estadual dos Serviços

Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social

Básica e Especial ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFTCAçÃO FUNCTONAL:08 244 1001 2070

Bloco de Financiamento da Gestão do

Programa Auxilio Brasil ELEMENTO DE

DE5PESA:3390.30

UNTDADE ORçAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLASSrF|CAçÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2077

Epitácio Pessoa,9l centro I cEP.: 58.700-020 | Telefax: (83)3421.2108 | CNP.l.: 09.084.815/0001-70
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PATOS
PREFEITURA MU N ICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
Programa Primeira lnfância no SUAS - Criança Proteção e Defesa do Consumidor ELEMENTO

Feliz ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistênciê Social de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2072
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos

Serviços, Programas e Projetos do Suas - BL

Média e Alta Complexidade ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistênciê Social de Pêtos

ctAsslFlcAÇÃo FUNctoNAL: 08 244 1001 2096

Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da

Proteção Social Básica ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLÁSSrFrCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7007 2097

Manutenção do Programa SIGW - Bloco da

Proteção Social de Média complexidade

ELEMENTO DE DESPESA: 3390-30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02-140 Fundo

Municipal de Assistênciê Social de Patos

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL:08 244 1001 2098

Manutenção do Programa slGÍV - Bloco da

Proteção Social de Alta Complexidêde
ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Secretaria

Municipal de Serviços Públicos de Patos

cLASStFICAÇÃO FUNCTONAL: 15 452 1004 2073

Manutenção das Atividades da Limpeza Pública

ELEMENTO DE DESPÊ§A: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.150 Secretaria

Municipãl de Serviços Públicos de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 75 r22 LOO4 2074
Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Serviços Públicos ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretariê

Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON

de Patos cLASStFtCAÇÂO FUNCTONAL: 04 125

2OOL 2O76 Manutenção do tundo Municipal de

u N TDADE ORçAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria

Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON

de Patos cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL:04 122

2OOl2O77 Manutenção da Secretaria Municipal
de Defesa do consumidor - PROCON

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170 Secretaria

Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de Pâtos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL:18 541 1004 2078

Ações de Eficientização, lnovação e

Fortalecimento dâ Gestão Ambiental

ELEM ENTO DE DÊ5PESA: 3390.39

UN|DADE ORçAMENTÁRIA: 02.170 Secretaria

Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 18 542 1004 2081

Manutenção das Atividades da secretaria

Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável ELEMENTO DE

DESPÊSA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180

Municipal de Cultura e Turismo

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 122

Manutenção das Atividades da

Municipal de Cultura e Turismo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Secretaria

de Patos

1004 2085

Secretaria

de Patos

UNtDADE ORçAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo de Pãtos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2087

Promoção de Eventos Sociais e Culturais

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria

Municipal de Culturê e Turismo de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 13 392 1004 2089

Manutenção do tundo Municipal de cultura
ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.2OO Secretêria

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de

Patos CLASS|FtCAÇÃO FUNCTONAL: 27 8L2 7OO4

Epitácio Pessoa,91 Centro I CEP.:58.700-020 | Telefax: (83) 3421.2108 | CNPI.:09.084.815/0001-70
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PRE FE ITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANE]AMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO
2084 Apoio ao Desporto Amador e/ou
Profissional ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.210 Secretaria

Municipal de Planejamento Urbano

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.200 Secretaria CLASSTFTCAçÃO FUNCIONAL: 04 722 LOO4 2703

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de Mânutenção das Atividades da Secretâria

Patos CLASSIFIcAçÃo FUNcIoNAL: 27 a72 Loo4 Municipal de Planeiamento urbano ELEMENTO

2102 Manutenção das Atividades da Secretaria DE DESPESA: 3390.30

Municipâl de Juventude, Esporte e Lazer de

Patos ELEMENTO DE DESPESA:3390.30

PATOS

Patos, I I de janeiro de 2024.

nr m*[iJÊ í-r .iÍí;3 
^t".mçoNr 

E rRo
Secretária ke Finanças, Planejamento. Orçâmento e Gestão

tflü'
H =-11. rqÂiÉiíF
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PA.rEls P*eêi Prirneiralnfância
AvISo DE r-rctreçÂo

ESTADo oe peneÍse
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB
pnrcÃo uornôxtco N'olo/2024 - PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 013/2024

OBJETO: CONTRETEÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO
DE MATERTAL DE coNsrRuÇÀo upo enere, BRrrA E MAssAs DEsrrNADos A
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARJAS OO N,IUNTCÍPIO NP
PATOS/PB, nos termos da Lei 14.133, de 1" de abril de 2021, do Decreto no 11.4ó2, de 3l de
março de 2023, e demais legislação aplicável, informar ao (s) licitante (s) interessados as

seguintes datas.

Data pâra cadastro de propostas:
Data para abertura de propostas
Início da sessão pública de lances

l9/0llZl24 às 13:00 horas;
3l/0112024 às l3:00 horas;
3ll0ll2024 às 13:01 horas (honíLrio de Brasilia)

Critério de Julgamento: menor preço
Situação: Diwlgada no PNCP
MODO DE DISPUTA: Abcrto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SiM

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA: R$ 1.480.861,20 (um milhão e

quatrocentos e oitenta mil e oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos).

O edital esti disponivel nos sites: https://traÍnita.tce.pb.gov.br/tramita./pages/main jsf;
http://patos.pb.gov.br/govemo_e_municipio/avisos_de licitacao;
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ I 8/Processos/.

Informações complemênteres: E- mail: pregao Zr-pêloilbgoy.ú
Telefone: (E3) 993849765.

Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, SN,
Barrro Belo Horizonte, Paros/PB.

PATOS - PB, l8 de janeiro dc 2024

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE
PREGOEIRO OFICIAI

PA:ÍO§ Primeira
lnfânciaR*Íii

sccr.t ría Munlclpal dê Admlnistr.çâo - SECAD I ct{Pr.:09.084.815/Om1-70
Ruà Horácio Nóbrega, 1171 1245, Eelo Horizonte I cEP.: 58.704-343

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: F16F.D2B6.AA97.C6B0.7B3C.BDE4.10D2.B447. 
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PATOS-PB . SEXTA+EIRA, 19 DE JANEIRO DE 2024

VÀLoR Do CONTR^To: 15 tó2-780,0(l íQÚÀrRriCENTírS E SESSENTA E DOIS MIL E SEÍECEI'IToS E

OlrENTÁ REAIS)
PFAZO D€ vlOÊNClÂr O c@uâlo si..rctredo .§n à v'8ô'.i! trrciândo.. n. dãtt d. u a*n€r!É àié o
prdo frul d! ,ú ü. rcaift J§ Fclô
DoTÁCÀooRCÀV!§TARla coúotm Nçúmro \ rBdE
FLNDAMENTo LDGAL lt, r.ddl," 1.6óó41 c tri Fcdcnl ." 10.520/tl

Prrd?E, I I d. J.ein d. 20L.

ADtat {N.( caRNcllao oc azEvt:oo
sDcnETARIA Mtj lcrlal. oE ElxrcÁÇÀo

AVISOS E EDITAIS
Â! rso Dt: LrctÍAcÀo

ES'IAD<) DA PÀRAiBÀ
PRIFEIIITRÀ MI]NICIPAL DE }ATOS - PA
PAEGÃO ELETRÔNI(O N'O'&2024- PMI
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LEÓNIDAS DIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesas

Publicado por;
Renak) Montcro Campos

Código ldedtifi csdor:3ABDDF2F

SECRETARIA DE ADMINISTRÀÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO I7212024

EXTRÀTO DE CONTRÂTO

PRECÂO ELETRÔNICO N'O7O/2023 - PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 356/2023
CoNTRATO N' 17212024
CONTRÁTANTE: SECRETARÍA MUNICIPAI- DE SAÚDE.
CONTRATADO: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPMALARES LTDA ME.
CNPJ: 14.595.725l0001-84.
OBJETO: CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS
INJETÁ}'EIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE P^TOS/PB.
VALOR DO CONTRATO: RS 41.172,00 (QUARXNTA E UM
MIL, CENTO E SETENTA E DOIS RXAIS).
PRA-ZO DE VIGÊ,NCIA: O conrato será celebrado com a vigência
' fural do exercicio financeiro do ano decorÍente, iniciando-se na
(Lde sua assinafura.
Dotâçào Orçamêntária: Conforme orçamenlo vigente.
Futrdâmento Legal: LEI N" 8.666, DE 2l DE JUNHO DE 1993, NA
LEI DE N" 10.520, DE I7 DE ruLHO DE 2002, NO DECRETO N"
3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000.

Patos - PB. 18 de Janeiro de 2024

LEÔNIDAS DIÀS DE MEDEIROS
SecÍeúrio Municipal de Saúde

Ordenador de Despesas

Publicâdo por:
Renato Montero Campos

Código Identifi cador:5C454F89

SECRETARIA DE ADMINIS'I'RAÇÃO
EXTRÁTO DE RATIFTCAÇÃO - DTSPENSÂ N" 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 024/2024
OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DA ASSOCIAÇÂO DAS
CATÁDORAS E CATADORES DE MATERIAIS
- :ICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB / ASCAP

'-^{A ATENDER AS NECESSIDADES DA Sf,CRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVoLVIME:.{TO
SUSTENTAVEL DE PATOS . PB.
INTERESSADO: ASSOCIAÇÂO DAS CA'I'ADORAS E
CATADORES DE MATERIAIS RECICL,{VEIS DO
MUNICÍPIO DE PÁ.TOS . ÂSCÀP
Fundâmento AÍ. 75, IV,j, da LeiFederal n'l4.l13/2021.
FONTE DE RECURSO: Orçamcnto Vigcntc 2024.

VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (CENTo E VINTE MIL
REÁrS)..
PEÚoDo DA ExxcuÇÃo: l2 (DozE ) MEsEs
Ratifico, com base no parcccr emitido pela Àsscssoria Juridica. o
referido processo de dispensa.

Patos, 05 dejaneiro de 2024

MÁNOELLÁ DE SUEIROZ RODRIGUES LIMEIRÁ
Secretária Municipal de Meio Àmbientc c Dcscnvolvimento
Sustentável

Publicado por:
Rachel dâ Costa Medeiros

Código Idcntiíicrdor:926 I CDAD

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N'077/2024

»rvrv.diariomunicipal.com.br/famup l3

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02412024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' OO3/2024
CoNTRATO N. 07712024
CONTRA'IANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIEN fF: E Dt,SEN VOLVIM ENTO SUSTENTÁVLL
CONTRA'TADO: ASSOCIAÇÃO DAS CATADORAS E
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO
DE PÁ.TOS - ASCAP
CNPJr 08.419.501/0001-19
OBJETO: CONTRATAÇÂO DA ASSOCIAÇÀO DAS
CATADORAS E CATADORES DE MATEzuA]S RECICLÁVEIS
DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB / ASCAP PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENI'E E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE
PA'IOS - PB.
vALOR GLOBAL: RS 120.000,00 (CENTO É VINTE MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrab rerá sua vigência de l2
(DOZE) MESES â contar da data de sua assinatura.
Dotrçáo Orçamentária: Conforme orçamento vigente.
Fundamento Legal: Art. 75, IV,j, da L€i Fed,eral n'14.133/2021.

Patos, 05 dejaneiro de 2024

MÁNOELLÁ DE QUEIROZ RODRICUES LIMEIRÀ
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código IdentiÍicador:4D0BAI98

SECRETARIA DE ADMINISTRÀÇÃO
EXTRÂTO DE CONTRATO I6412024

I]X]'RÀTO DE CONTRA.TO

PRECÂO ELETRÔNICO N'O7O/2023 . PMP
PROCESSO ADt\{ÍNISTRATM No 356/2023
CoNTRÂTO N. tó412024
COTTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRÂTADO: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: -3 1 .187.91 8/0001- 15,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
}.ORNECIMEN'I'O PARCELADO DE MEDICAMENTOS
INJETÁI'EIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRET.lRIA MUNICIPAL DE SAÚ»E OE PETOS,IE.
VALOR DO CoNTRATO: RS 174.ó15,00 (CENTO E SETENTA
E QU^TRO MIL, SEISCENTOS E QUINZE RXAIS).
PR^ZO DE VICÊNCIÀ: O contrato será celebrado com a vigência
até o llnal do cxcrcicio finânceiro do ano dccorrent€, iniciando-se na
dâta dc sua assinatuÍa.
Do(ação ()rçâmcntáriâ : Conformc orçamento vigente.
Fundamento Legal: LEf N'8.666, DE 2l DE JLNHO DE 1993, NA
T,EI DI] N' 10-520. DE I7 DE ruLHO DE 2002, NO DECRETO N"
3.555. DII01t ACOSTO DE 2000.

I'atos - PIl, 18 dc Janciro de 2024.

LEÔNIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Saúde

Ordcnador dc Dcspesas
Publicâdo por:

Renato Montero Campos
Código Identifi cador:E4EBD30A

SECRE'TARIA DE ADMINISTRAÇÃO
A.VTSO DE LICITAÇÂO

1\vtso DE LICIT^ÇÃO

PRT]CÂO ELE'T'RôNICO N' OI0/2024 - PMP
PROCI.]SSO AD]\I INISTRATIVO N" OI3/2024

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: F16F.D2B6.AA97.C6B0.7B3C.BDE4.10D2.B447. 
Publicidade do edital. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:19. Responsável: Jose A. D. Junior.
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OBJETO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA
FÔRNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO TIPO AREIA, BRITA E MASSAS DESTINADOS
A ATENDER AS NECESSIDADES DI] TODAS AS
SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE PATOS/PB, tlos termos da Lei
14.133, de l" de abril de 2021, do Dccreto n" I 1.462, de 31 de março
d,e 2023, e demais legislação aplicável, inforrnar ao (s) licitante (s)
interessados as seguintes datas.

Data pârr cadastro de propostâs: 1910112024 às l3:00 horas;
Dsta prra AberÍura de propost.s: 31101/2024 às l3:00 horas;
Iaício da sessâo púbüca de lances: 31101/2024 às 13:01 horas
(horário de Brasilia).

Critério de Julgrmcnto: menor preço
Situaçãor Divulgâdâ no PNCP
Modo de disputa: Abeno
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SiNT

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA: R$1.480.861,20
(um milhão e quatrocentos e oitenta mil e oitocrnÍos e sessenta e
um resis e vinte centavos).

O edital está disponivel nos sites
https://lramitâ.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.j sf;
http://patos.pb.gov.br/govemo_e_municipio/avisos_dq_licitacao;

' //www.ponaldecompraspublicas.com.br/l 8'Processos/.
\rr.mações comptementares: E- mail: prcgao@paros.pb.gov.br
Telefone: (83) 993849765.

Centro Administrativo Municipal Âdcrbal Martins dc Mcdciros, Rua
Horácio Nóbrega, SÀ.i, Baiffo Belo Horizonte, Patos/l'B.

PATOS - PB, l8 dejaneiro de 2024

ROBEVALDO DE ÀNDRÀDE LEITE
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Robcvaldo dc Andrade Leite

Código Idcntifi câdor:49F03C08

SECRETARIA DI] ADI\I INIS'I'RÀÇAO
EXTRATO DE CONTRATO I6912024

EXTRATO DE CO,.'TRATo

PREGÃO ELETRÔNICO N" O7O/2023 - PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 35ó/2023

\TRÂTO N" 169/2024
§áf..ITRATANTE: SECRETARIA MUNICI PAL DE SAÚDE.
CONTRÁTADO: GB COMERCIO E DISTRIaUICAO LTDA.
CNPJ: 10.782.385/0001-40.
OBJETO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARÁ
FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDIC.,{MENTOS
INJETÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
VALOR DO CONTRATO: R§ 12.300,00 (DOZE MIL E
TREZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será cclcbrado com a vigência
até o finâl do exercício financeiro do ano decorrcntc, iniciando-se na
dâtâ .te suâ âssinâturâ.
Dotação Orçâmeítáriâ: Conforme orçamento vigente.
Fundamerto Legal: LEI N'8.666, DE 2l DE JUNHO DE 1993, NA
LEI DE N" IO,52O, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO N'
3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000.

Patos - PB, 18 de Janeiro de 2024.

LEÔNIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Saúdc
Ordenador de Despesas

Publicado porl
Renâto Montero Campos

Código Identilicad or|. A4392839

SECRETARIA DE ADMINISTRÁÇÃO
-AVTSO DE CONVOCAÇÃO -

ASSINATURA DE CONTRÂTO DA CONCORRÊNCIA
ELETRôNICA N'O07/2023

A Prefeitura Municipal de Patos-PB, através da SecÍeúria de
Educação, vem po, este termoçQlrygqlBo representarte dâ
EMPR.ESA CONSTRUTORÂ CÂJ)OZ LTDA CNPJ
07.496.f61/0001-67, pala - assinatura de confato da
CONCORRENCIA ELETRONICA N"007/2023 - com assinatura
presencial, respondendo ao e-rnail, ou comparecei pemnte este ólgão
ou entidade, ou encâminhar mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR), neste caso solicitamos a cópia por e-mail,
no prazo máximo de até 05 (cinco) diastranscorridos, a paíir dessa
data de publicação

Os referidos documentos foram encaminhados dia l8 de janeiro de

2024 para o e-mailr c.cadoz@hotmail.com ,o mesmo e-mail que

CON§IA NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. SOIiCitO,
encaminhar refeddo documento ASSINADO, sob pena de inabilitação
e exclusão do cedame, aplicândo-se âs peÍrâlidades câbíveis.

Patos - PB, 18 dejaneiro de 2024

ÁDRIÁNÁ CÁRNEIRO DE ÁZEYEDO
Secretária Municipal De Educação.
Ordenador de Despesas

Publicado por:
Lcandro de Jesus Mendes Bento

Código Identifi cador:72 I 58986

SECRf, TARIA DE ÀDMINISTRAÇÃO
EX'TRATO DE ADJUDICAÇÀO E HOMOLOC,\ÇÀO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÀO DE UNIDADE DE ATENÇÂO
ESPECIALZADA EM SÁÚDE ' EISENHOWER ALVES BzuTO
SEGIjNDO.

VENCEDOR: CONSTRUTORÂ ROCHA CAVALCANTE
LTDA inscrita n CNPJ de n" 09.323.098/0001-92.

VALOR TOTAL: R$ 9.212.137,82 (Nove Milhões e Duzentos e

Doze Mil e Cento e Triíta e Sete Reais e Oitenta e Dois Cenlâvos).

FONTE DE RECURSOI - AS DESPESAS DECORRENTES DA
CONTRATAÇÀO DOS SERVIÇOS PREVISTOS NESTA
CONCORRENCIA PÚBLICA CORRERÂO À LUZ DA
ORÇAMENTÁRIA ANUAL _ EXERCíCIO 2023, 02.I3O FLTNDO
MUNICIPAL DE SAUDE; RUBRICA: l0 302 1002 1025 BLOCO
DE INVESlIMENTO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE DA ATENÇÀO ESPECIALIZADA, NO ELEMENTO DE
DESPESA 4490.5I, CONTRATO DE REPASSE N' I080706-IIJ
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Considerando que foram observados os prazos recurcais, em

conformidade com a Lei 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO
com base nas informações constantes do Processo de Licitaçào âcima
citado, os itens cotrstantes no relatório da Comissão de Contratação ao

seu vencedor, em consequência, Íica convocado o licitante vencedor
para a assinafuÉ do Termo de Contlato, nos tcrmos da Lei
14.133/2021, sob as penalidades da lei.

*,*.w.diariomunicipal.com.bífamup l4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 32612023
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELf,TRÔNICA N'
01012023

PRAZO: 450 (quatrocentos e cinqüenta) dias.
Futrdâmento: Lei 14.133/21 e alterações posteriores.

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: F16F.D2B6.AA97.C6B0.7B3C.BDE4.10D2.B447. 
Publicidade do edital. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:19. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS

TERMO DE REFERENCIA

I. CONDIÇÔES GERAISDA CONTRATAÇÃO

I,I, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TIPO AREIA, BRITA E MASSAS DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
PATOS/PB, nos tennos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas ncste

instrumento.

1.2. Os bens objao desta contratação são caracterizados como comuns. conforme justificativa
constante do Estudo Tecnico Preliminar.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da contrataçdo esÍá previsto no Plano de Contratações Anual. conforme consta das
informações básicas desse termo de referência.

PAtêtS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO }íED I DA QUANTIDADE

I AREIA FINA I,AVADA TONELADA 1.500

2 AREIA GROSSA LAVADA TONELADA 1 800

3 AREIA MEDIA LAVADA TONELADA 2.700

4
BRITA N'O.MATERIAL COM DLA.METRO MAXIMO
DE I2,5MM(CASCALHINHO)

TONELADA 1.400

TONELADA l,740

6 BRITA N'25 TONELADA t 200

1 MASSAME PARA REBOCO METROS 2 000

tt PO DE BRITA TON ELADA 1500

9 MASSA ACRILICA 25KG BALDE 800

l0 MASSA CORRIDA 25KC BALDE 800

miii

Fovo cor{PÉÍÊr,ilÊPFEFEIÍIJiA OA GENTE

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.818. de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contralação é de até o -finol do exercicio financeiro vigente, contados

daassinaturadaordemdeserviços,naformadoartigol05daLeinoll.l33,de202l.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à ügência da

contratação.

BRITA N"I9

Jllr iiliHiêilã
Y tnfância
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOCOMO UM TODOCONSIDERÂDO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição do solução como um todo enconlra-se pormenorizada em tópico especifico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 7'ermo de Re/àrência.

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÁO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualment€ inseridos na descrição do objeto, devem

ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçõos Sustontáveis.

Subcontret.ção

4.2. Não e admitida a subcontraação do objeto contrahtal.

Garantia da contrataçío

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021, pelas razôes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELODEEXECUÇÃODOOBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 03 (três) dias úteis, contados do data da assinatura da ordem

de serviços. em remessa única.

5.2. Caso não seja possivel a entrega nq data assinalodq, a empresa deverá comunicar as razões

resryctivas com pelo menos 20 (wnÍe) dias de antecedêncio pora que qualquer pleito de profiogaçAo

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e.força moior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Lima Campos, no 1559, Bairro São

Sebastião, Patos/PB.

Garantia, manutençIo e rssistêncie técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de )990 (Código

de Defesa do Consumidor)

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as nornus da Lei n' 14. 133, de 2021, e cada parte respondeni pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução seá prorrogado

mediante simples apostila.

automatrcamente pelo te correspondente. anotadas tais circunstâncias

Primeira
lnfânciaPO a

?
Pâitots
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reahzadas por escÉto

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade podení convociu representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá convocar

o representantc da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização.

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, ár"
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,

do metodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos n" 14.133 202t ll7

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal tecnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpndas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegura.r os melhores resultados para a

Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçâo do que for necessário para a
regularizaçâo ,las faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. I17. §1"):

6.7.2. tdentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tsmpo lüíbil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal tecnico do contrato comunicará o fato imediatâmente ao gestor do contÍato.

6.7.5. O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo lÉbil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verifrcará a manutenção .l:s çqndiç§ss de habilitaçâo da

contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garanti §, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios portinentes, caso

necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, rcportando ao gestor do contrato parà que

competência

PATOS \ Primeira
Y lnfãncia

tome as providências cabíveis. quando ultrapassar

POVO COMPETE'tIÍE
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Gestor do Contrâto

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompaúamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histónco de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorroga@es contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificaÉo da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.10. O gestor do contmto acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autondade superior àquelas que ultrapassuem a sua competência.

6.1L O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaÉ os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rcalizada pelos fiscais

tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará proüdências para a formali"açâo de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

I 5 8 da Lei n' 14 .133 , de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administraçâo.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza$o e

gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOSDE MEDIÇÃOE DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência c na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento proüsório,
quando em desacordo com as especificêções constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser corrigidos eventuais fathas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, à suas

custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidadês.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 (dez) dias út€is, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança e4ui

e quantidade do material e mnsequente ace

Administração, após a verificaçâo da qualidade

o detalhado

tmerÍa
nfância

PA}ú

valcnte
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7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
des exigências contratuais.

7 .5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qua o à dimensão, qualidade e quantidade,

devcrá ser observado o teoÍ do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontrov€rsa da execução do objeto, para efeito de

liquidação c pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçào

durante a an:álise previa à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7 .7 . O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

v Liquidação

7 .8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.8. 1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de pronogação. no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

Iimite de que trata o lnclso II do art. 75 da [,ei no 14. 133- de 2021

7.9. Pan fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tars

como:

7 .9.1. o prazo de validadei

7 .9 .Z . a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrúo;

7 .9 .5. o valor a pagar; e

7 .9.6. eventual destaque do valor de retenções tribuüi,rias cabíveis.

7.10. flavendo erro na apresentaÉo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoÍas, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratânte;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompalhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

documentação mencionada no art. 68 0 Iouà

7.t2.
cond

A Administração deverá realizar consulta ICAF para: a) verificar a manutenção

I raáo que impeça a

das

em

a
erra

ições de habilitação exigidas no edrtal: b) i
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7.13. licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas rndrretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podeá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a criterio
do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsiíveis pcla fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários panr galzutir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratânte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a arnpla

defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulanze sua situaÉo junto ao SICAF.

Prazo de pagâmento

7.18. O pagamento será efetuado no pÍazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariaÍnente €ntre o termo final do pravo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice de correção moneúria:

EM = I x N x VP Onde: EM = Encargos Moratórios. N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento. VP = Valor da parcela pertinente a ser paga. TX = Percentual da

taxaanual:6% (seis por cento). I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (DV100y365

- l: (6/100Y365 -" I = 0,00016438

Forma de pâgamento

7 .20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para

pagÍrmento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7 .23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lci Complcmentar nn

123. dc 2006- nâo sofrerá a retençâo tributriria quanto aos postos e contribuições abrangidos por

aquele rcgime. No cntanto. o pagaÍnento ficará condici à apresentaçâo de comprovaçâo, por meio

de documento oficial, de que àz jus ao

Complementar.

favorecido prcvisto na refcrida Lei

Pffiàí a
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8. FORMA E CRITÉRJOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMÁ DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENORPREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será realizado no endereço: Rua Lima Campos, no 1559, Baino São

Sebastião, Patos/PB.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fils de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Indiüdual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://rvrvrv. gov. br/empresas-e-ne gocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa rndividual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanlada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portana de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou esÍabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforrne

InstruÉo Normativa DREVME n." 77. de l8 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradoresl

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no

Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

trata o art Lei n"

tl'
"Id-

da respectiva sede, alem do registro de que t97 |

ll Prl
1l
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8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, arnda.

outros documentos definidos pcla Secretaúa Especial dc Agricultura Familiar c do Desenvolvimento

Agrário, nos termos do art. ,ln. §2n do Decreto n" 10.880. de 2 de dezembro dc 202 I

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da lnstruÇào Normatil RFB n. 971. de l3
de novembro de 2009 (arts. l7 a t9 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8. 15. Prova de inscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso:

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÉo de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria4eral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretiirio da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora4eral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos per:mte a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos teÍrnos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l' de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Dstrital
relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu Êmo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Faznnü EsÍadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.2 I . Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos F-stadual/Distital ou Municipal,'Distital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçâo mediante a apresentaÉo de declarago
da Fazenda respectiva do seu domrcílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fomecedor enquadrado como microempreendedor indiüdual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualifi cação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil erpedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo di
dc 2021. art. 69. caout. inciso II);

Pr
ln

mêrra

da sede do fornecedor - Lei n' 14.133.
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8.25. Balanço patrimonial, demonstraçâo de resuhado de exercício e demais demonstraçõ€s contiibeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um):

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

cxigências da habilitação e poderào substituir os demonstrativos conlábeis pelo balanço de abertum.

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documentos refendos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissâo da Escrituração ConÉbil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seni exigido para fins de

babilitaÉo capital minimo OU patrimônio líquido mínimo de l0% do valor total estimado da

contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as eigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14. 133,

de 202 l, art. 65, § l").

8.28. O atendimenlo dos indices econômicos previslos nesÍe item deverá ser atesÍado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da ared contábil, apresentada pelo fomecedor.

Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para o -fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica

e operacionol equivalente ou superiot com o objelo desta contratação, ou com o ilem pertinenle, por
meio da apresentaçdo de certidões ou atestados, Nr pessoas jurdicas de direito público ou privado,

ou regularmente emtido(s) pelo conselho profssional compelente, quando for o caso.

8.29.1. Será admitida, para fns de comprovação de quantitativo minimo, a apresentaçtlo e o

somatóio de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.29.2. Os aÍeslados de capacidode técnica poderão ser apresentados em nome da matiz ou

da flial do fornecedor.

8.29.3. O fornecedor disponibilizará todas as iníormoções necessárias à comprovação fu
legitimidade dos atestados, apresentondo, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratahte e local em que foi execatado o objeto

cont ratado. denÍ re outros documentos -

8.30. Caso admitida a paíicipação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos tecnicos exigidos para a
contrataÉo e que executarão o contrato. com as respectivas atas de inscriçâo e a comprovaçâo de

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa. res tado o disposto nos arts. 4o. inciso

Xl.2l. inciso Ic

8.30.2. A declaração de regularidads de s

um dos cooperados indicados:

individual - DRSCI- cada

a
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8.30.3. A comprovaçáo do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

execuÉo contratual;

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107..

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-paÍes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação: b) estatuto social com a aÍa da assembleia que o aprovou: c) regimento dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleiat d) editais de convocação das três últimas

assembleias gerais extraordiúrias; e) Eês registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contrata.r o objeto da licitação;

8.30.7. A última auditoria contiibil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. I l2 da Lei

n.5.764. de 1971. ou uma declaração. sob as penas da lei, de que tal audrtona não foi exigida pelo

órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O easto estimado total da contratação é de R81.180.861,20 (um nilhão quatrocentos e oitehta

mil oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos), conforme cusíos unitários apostos na em anexo.

10. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contÍatação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município.

10.2. A contratação sení atendida pela seguinte dotaÉo:

LINIDADE Onça1eg**O: o2.olo
Secretaria Municipal de Cheha de Gabinete

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 zOOt

200.1 Mânúengão da Secretaria Municipal de

Chefra de Gabinete

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

T.INTDADE Onçnç6**O: 02.010

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 243 2OOI

2007 Manutençâo dos Conselhos Tutelâres

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAI|,{ENTAIUA: 02.010

Secretaria Municipal de Chefiâ de Gabinete

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 14 422 2OOI

2008 Mânutenção do Cenúo de Referência de

Atendimento a Mulher - CRAM
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2-OIO

Secreuria Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 08 241 2001

2009 Manutençâo do Fundo Municipâl dos

Direitos do ldoso

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇANC}\rTIIPJA: 02.010

Secretariâ Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 243 2OO1

20i0 Manutençâo do Fundo Municipal dos

DiÍeitos dâ Criança e do Adolescente

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

I]NIDADE ORÇAN,ÍFNTÁRIA: O2.O IO

Secretaria Mruricipal de CheÍia de Gabinete

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 422 2OO'I

2011 Mânutenção dâ SecÍetaÍia Executiva de

Politicas para a Mulher e da Diversidade Hunrana

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

ADE ORÇAMENTÁRIA 02.010

Municipal de Cheha dc Gabinerc

mêrfe
n
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CLASSIFICAÇÀO FLINCIONAL: 04 122 2OOI

2013 Mânulenção dâs Atividades Adminis[ativas
da Secretaria Execuüvâ de Relações Institucionais

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNTDADE ORça16*ÁRIO: 02.010

Secretaria Municipal de CheÍia de Cabinete

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 243 2OOI

2 I 00 A@s de Formaçâo e Câpacitaçâo

Continuada pâra Conselheiros Tutelâres e de

Direitos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAI\,ÍENTI|RIÀ: O2.O2O

Procuradoria Geral do Município
CLASSIFICAÇÃO FI,JNCIONAL: 04 122 2OOI

2017 Mânutenção da Procuradoria Geral do

Município
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇA]\AENr1$IA: 02.030

Secretaria Municipal de Admi stração

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: 01 122 2OOI

201E Manutenção dâs Ati\idades da Secrelaria

Municipâl de Adminisração
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAIVENT/IRIA: o2.o,1o

Secretaria Municipâl de Finanças, Plânejamento,

Orçamento e Geslão

CLASStrICAÇÃO FLNCIONAL: 04 123 2OOI

2019 Manutençâo das Atividades dâ Secretâriâ

Municipal de Finanças. Planejamento. Orçamenlo

e Gestão

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.0,10

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento.

Orçamento e Gestilo

CLASSIFICAÇÃO FL]NCIONAL: 04 126 2OOI

2021 Adequação, Gerenciamento e Manutençâo

do SIAFIC
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UMDADE ORÇAN{ENTÁRIA: O2.O5O

Secretaria Municipal da Receita e AdÍninistraçâo
Tributária de Patos

CLASSIFICAÇÂO FTJNCIONAL: 04 122 2OOI

2022 lvÍanutençâo da Secretaria Municrpal da

Receita e AdminisúaÇâo Tribuliária de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORçru'u6**O: 02.060

Controladoria Geral do Municipio
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 124 2OOI

2023 Manutenção da Controladoria Geml do

Mudcípio
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAiVÍEN-rÁFJA: 02.070

SecÍetaria Municipal de Infra-Estrutüra e Obras

Públicas de Patos

CLASSIFiCAÇÃO FUNCTONAL: l5 122 lo0.r

2024 Mânutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de lnfraestÍulura e Obras hiülicas de

Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

[rr.[DADE ORÇAMENTÁPJA: o2.o8o

Secretaria Municipâl de Desenvoh'imento
Econômico e Empre€ndedorisÍno de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 IOO4

2025 Mânutenção dâs Atividâdes da Secretaria

Municipal de Desenvolvimenlo Econômico e

Empre€ndedorismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090

Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSTFICAÇÂO FUNCIONAL: 12 36I IOO3

2026 Manutenção das Aúvidades do Ensino

Fundamental-MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçA1ç6*TÁR]O: o2.o9o

Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FTJNCIONAL: 12 365 IOO3

2027 Marúenção das Atividades da Educaçâo

Infantil-Creche-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LIIIDADE ORÇAi,{ENrÁRIA: 02.090

Secreuria Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FTJNCIONAL: 12 36I IOO3

2028 MânulenÉo de Outros hogramas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

TJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos

rFrcAÇÂo flJNCToNAL: 12 361 1003

I Manutenção do Ensino Fundâmental -

- 30%

SPESA: 3390.30

Pri a
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LTNIDADE ORÇAIy1E1.11etU4
Secretaria Municipal de Educaçâo de

UNIDADE ORÇAI,,ENT1{PJA: 02.090

Secrelaria Municipal de Educâçâo de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 12 36I IOO3

203,1 Programa DinheiÍo Direto nâ Escola -PDDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

T]NIDADE ORÇATIENTÁPJA: O2.OM

Secretaria Municipal de EducaÇão de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 IOO3

2036 MânutenÉo dâ Educâção lnfantil - Creche -
Fundeb 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090

Secretaria Municipal de Educâçâo de Patos

CLASSTFTCAÇÂO RJNCTONAL: l2 361 1003

2037 Mânulenção dâs Atividâdes da Seüetaia de

EducaÇão - OuÍos Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

I]NIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.OM

Secreuria Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSTFICAÇÃO FLINCIONAL: t2 122 tOO3

2038 Mânutenção do Conselho Municipâl de

Educação de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORÇAI!{ENT/hIA: 02.09)
SecÍetaria Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003

2091 MâÍrutenção das Atividades da Sede da

Secretaria de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇANIENTI|RIA: O2,O9O

Secretaria Municipal de Educação de Pâtos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003

2092 Manutenção das Atividades dâ Sede da

Secretaria de Educação - FUNDEB 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAIVENTI|RIA: O2.O9O

Secretaria Muricipal de Educâçâo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 IOO3

2093 Manutenção das Atiúdâdes da Educaçâo

Iúantil - PÍé Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003

2095 Mânutenção dâ Educâção Infantil - Pré

Escola - Fundeb 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: IO 3OI IOO2

2039 Mânutenção dâs Atividades AdminislÍaüvas

da Secretana Municipal de Saúde de Patos -

SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02- IOO

Secretaria Municipâl de Saúde de Palos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: r0 301 1002

20.+l Manutenção da Secretaria Municipal de

Saúde - Outros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IINIDADE ORÇAI\{FNTARIA: 02.110

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Habitâção de Patos

CLASSIFICAÇÀO FI.]NCIONAL: 08 244 IOOI

20,13 Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

I]NIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110

Secretaria Municipal de Desenvoh'imento Social

e HabiBção de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: I,I 306 IOOI

2045 Mânutençâo do Banco de Alimentos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAlvGNrliRIA: 02.110

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e l{abitaÇão de Patos

CLASSTFICAÇÃO FI,JNCIONAL: 08 306 IOOI

2047 Mânutenção de Unidade de Apoio a

Distribuição de Alimenlos da Agicüturâ Familiâr
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

I,,rNIDADE ORÇAIÚFNTÁRIA: O2.I IO

Secretâriâ Municipal de Desenvolvimento Social

e Hâbitação de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 08 2,I4 IOOI

2049 Manutenção das Atiüdades dos Conselhos

Afins a Politica de AssiÍência Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

I.INIDADE ORÇANGI.MÁPJA: O2.I2O

Secretaria Municipal de Agricultura de Patos

a
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UNIDADE ORÇANENTÁRIA
Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 20 608 100-r

2052 lvlânutençào das Alividades da Secretaria

Municipal de Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORÇAMENIAIUA: 02.130 Fundo

Municipât de Sâúde de Patos

CLASSTICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI IOO2

1024 Bloco de In!€súmenlo da Rede de Sen'iços

públims de Saúde de Atenção Primária

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORça16*ÁOO: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÂO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

1025 Bloco de Investimento da Rede de Serviços

Públicos de Saúde da Atençâo Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇA\ENTÁRIA: 02,130 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: lO 301 1002

2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde da Atenção Primária - Recursos

Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Pâtos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: l0 302 1002

2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde da Atenção Especiallzada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

TJNIDADE ORÇAMENTÁRI A: 02.130 Fundo

Municipâl de Saüde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços

hiblicos de Sar-lde da Atençâo Especializada -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

CLASSIFICAÇÃO FI.JNCIONAL: IO 303 IOO2

2059 Bloco de Custeio das A@s e Serviços

Públicos de Sâúde da Assiíênciâ FâÍnâcêuticâ

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAi'6**O: 02.130 Fundo
Municipâl de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305 IOO2

2060 Bloco de Custeio das Açôes e Sewiços
Públicos de Saúdc da Vigilânciâ em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IJNIDADE ORçrue6**O: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: OE 243 IOOI

2062 Mânutenção de Unidâdes de Acolhimento
Institucioml pilâ Crianças e

AdolescenteyAdütos e Família - ALTA

COMPLEXDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IJNIDADE ORÇAI,IENT AXJA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: OE 244 IOOI

2064 Bloco dâ Proteçâo Sociâl Especial de Mediâ

e Altâ Complexidâde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORça1u6**O: 02.140 Fundo
Municipâl de Assistência Sociat de Patos

CLASSTFICAÇÃO FTJNCIONAL: 08 2,14 l00l
2065 FMAS - Cofinanciamenlo Municipal dos

Serviços, PrograÍnâs e Projetos do Suas - BL
Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçe1,u6*iOO: 02.140 Fundo

Municipal de Assistênciâ Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI,JNCIONAL: OE 2,I4 IOOI

2066 Bloco de Financiamento da Gestão

Descentralizada do Suas - IGD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

ADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo

unicipal de Assi dc Patos

mêt

02.130 Fundo

Pri
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UNIDADE ORÇAIVGN-rÁRI A: 02.130 Furdo
Municipâl de Saúde de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: l0 301 1002

2055 Bloco de Custeio das Ações e Sen'iços
Públicos de Saúde da Alenção Primlria
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IJNIDADE ORÇAMENTÁRI A: 02.140 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTFICAÇÀO FUNCIONAL: OE 2,t4 IOOI

2063 Bloco dâ Proteção Social Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30
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CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: OE 2,l4 IOOI

2067 Manutenção de OutÍos PÍogramâs Projetos,

Beneficios e Serviços Socioassistenciais do FNAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

I.JNIDADE ORÇAMENTÁRI A: O2.I4O FUNdO

Municipâl de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: OE 2,U IOOI

206E Foíalecimento do Conúole Sociâl -
ManutenÉo do Conselho Municipat de

Assistência SociaUCMAS - IGD SUAS E IGD
PAB - mínimo de 37o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAI\,,ENT1í[PJA: 02. t40 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 IOOI

2069 Fundo Est. de Assístenciâ SociaVFEAS -

Cofinânciamento Estadual dos Serviços

Socioâssistenciais do SUAS - Prote{ão Social

Básica e Especia.l

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAÀ4ENTARJA: 02. 140 Fundo

Municipal de Assistênciâ Social de Patos

CLASSIFICAçÃO FUNCIONAL: OE 2,I4 IOOI

2070 Bloco de Finânciamento da Gestão do

Programa Auxilio Brasil
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENIAIUA: 02. l,l0 Fundo

Municipâl de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÀO FIjNCIONAL: 08 2,I4 IOO1

2071 Programa Primeira InÍância no SUAS -
Crianp Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇe1ru6*ÁOO: 02. t40 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTFTCAÇÀO fl.JNCIONAL: 08 2,r4 l0ol
2072 FMAS - CoÍinânciamento Municipal dos

Serviços. Programas e Projetos do §uas - BL
Média e Altâ Compleúdade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 FuÍdo
Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 2,I4 IOOI

2096 Manutenção do Programa SIGTV - Bloco dâ

Proteçâo Social Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

II{IDADE ORÇAMENTARI A: 02.1.10 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FTJNCIONAL: 08 21.{ IOOI

2097 Manúençâo do Programa SIGTV - Btoco dâ

PÍoteÇão Social de Media Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UMDADE oRÇAMEl.l'rÁFJA: 02.1,10 Fundo

Mudcipal de Assistênciâ Social de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 08 2:I.1 IOOI

2098 Mânutençâo do PÍog,râmâ SIGTV - Bloco da

Proteção Social de Alla Complexidâde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇArvENrÁRrA: 02.150

Secretaria Municipal de Serviços Públicos de

Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 15 452 IOO4

2073 lvÍânutenção das Aüvidades da Limpeza

Públicâ
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IINIDADE ORÇAMENTAIUA: 02. t50

SecÍetâria Municipal de Serviços Públicos de

Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAI: 15 I22 IOO4

2074 Manúenção das Atividâdes da Secretana

Municipal de Serviços Públicos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORÇAI,IGNTÁRIA: 02.160

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor -
PROCON de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 04 I25 2OOI

2076 Mânutençâo do Fundo Municipal de

Proteção e Defesâ do Con$midor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE OnçalWp**O: 02.1«)

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor -
PROCON de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAI: 04 122 2OOI

2077 Manutenção da Secretaria Municipal de

Defesa do Consumidor - PROCON
DE DESPESA: 3 390.30

Primeira
lnfância

PATES &- \y
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PATSS
POVO COHPETEiIÍE
PREFEIÍUPA OA GEr{'E

UNIDADE ORÇAIVIENTI{RIA: 02.170

S@retâriâ Mruricipa.l do Meio Ambiente e

DeseN'olümento Suíe ávet de Pâtos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 18 54I IOO.I

2078 Ações de Eficientização. lnovação e

Fortalecimento da Gestâo Ambiental
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇ{vgY1etU4 02.170

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustenúvel de Patos

CLÂSStrICAÇÃO FUNCIONAL: 16 542 IOO4

2081 lvranutençâo das Atividades dâ SetretâÍia

Municipal do Meio Ambie e e Desenvolümento

Sustentiível

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

T]NIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I8O

Secretaria Municipal de Cútura e Turismo de

Patos

CLASSIFICAÇÃO FTJNCIONAL: 04 I22 1OO4

20E5 Mrnutençâo das Atiüdades da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IINIDADE ORÇAMENTAIUA: 02.180

Secrelaria Municipal de Cultura e Turismo de

Pâtos

CLASSTTCAÇÃO FLJNCIONAL: 13 392 1004

2087 Promoção de Eventos Sociais e Culturais

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAIVENTIhLôI: 02. 180

Secretaria Municipal de CultuÍâ e Turismo de

Pâtos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 IOO4

2089 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IINIDADE ORÇAMENTÁRIA: o2.2N
Secretaria Mmicipal de Juventude. Esporre e

LazeÍ de Patos

CLASStrICAÇÃO FI,JNCIONAL: 27 812 IOO4

2084 Apoio ao Despono Amador e/ou

Profissional

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

IJNIDADE ORÇAI\,ENTAIUA: 02.200

Secretaria Municipal de Juventude, EspoÍte e
Lazer de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCTONAL: 27 812 1004

2102 Mânutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Juventude, Esporte e Lâzer de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

I]NIDADE ORÇAMFNIÁPJA: O2,2IO

Secretaria Municipal de Planejamento UÍbano

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 04 '122 IO04

2103 Manutençâo das Atiüdades da Secrerana

Municipal de Planej amento UÍbano

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

10.3. A dotaçõo relativa aos exercicios fnanceiros s bsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamenlària liva e liberação dos créditos correspondeníes. mediante apostilamento

RA DE OLIVEIRA THIA OVANI SOARES DE LIVEIRA

GERENTE INISTRATIVO GERENTE ADMINISTRATIVO

KLE DE ARA UJO

PATOIS Primeira
lnfância

NTE

SIL

G ANCEIRO

ggÍi,
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/03/2024 às 14:19:46 Jose Araujo Dantas Junior
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 25431/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00010/2024
Data de Publicação: 19/01/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 06/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 1.480.861,20
Valor: R$ 1.056.624,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO TIPO AREIA, BRITA E MASSAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 996.624,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): C. PINHEIRO E CIA LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.286.691/0001-06
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): H2w - Solucoes Ltda
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.726.807/0001-34
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 94efc258cda4fd3f2cefe79a2ca84c8c

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Não

Atas das sessões Sim a00281d2a51a2120a44156893c794035

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) Sim 55b2b16505a887e4c36ed2a5dfdcb189

Edital da licitação Não

Estudo Técnico Preliminar Sim 481e3f3d5fbd9d1fd22c2eb8ade54a3e

Formalização de demanda Não

Orçamento estimado da contratação Sim fb86f073b605b113f4bf178bad560c7f

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Portaria do Agente de Contratação Sim f00b12b4b86e91ef1182e52e4d78fffb

Previsão Orçamentária Sim fb86f073b605b113f4bf178bad560c7f
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 1 - Proposta e Anexos - C. PINHEIRO E CIA LTDA Sim cc93c7dbe042630632b99319806d5d9d

Proposta 2 - Proposta e Anexos - H2w - Solucoes Ltda Sim cc93c7dbe042630632b99319806d5d9d

Publicidade do edital Sim f16fd2b6aa97c6b07b3cbde410d2b447

Termo de Referência Sim 19b330991d6860f67f92c38051f898cc

João Pessoa, 04 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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P^llêls P-siii
TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADM!NISTRATIVO N" OI3/2024
PREcÃo eLstnôxtco Ni" otot2o24
CoNTRATO N. 340/2024

TER}ÍO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
pATos, poR trrrrur,IÉuo Do (A) SECRETARTA

MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÃo E C PINHEIRO

CIA LTDA.

Pclo prcscnte instrumcnto contratual, de um lado, a PREFEITUnA MUNICIPAL DE PATOS,
Pcssoa Juridica dc Dircito Público. inscrita no CNPJ sob o n" 09.084.81510001-70. com sede Rua Epitácio Pessoa,

n'91, CentÍo, PatoVPB, neste ato rcprescntada pcla SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
órgâo integranle da administração direta, representada por seu secretário, o Sr. FRANCIVALDO DIAS DE
FREITAS, brasileiro, casado. advogado, inscrito no CPF n" 073.E67.1154-6leno RG 3l3E37l SSP/PB, residente

e domiciliado à Rua João ldelfonso, S/N, Nova Conquista, Patos - PB, doravante denominado CONTRATANTE,
e o(a) C PINHEIRO CtA LTDA, CNPJr 09.286.ó91/000146, Tipo de Empresa: EPP/SS, E-mâil:
pinheiro.patosía email,co Telefone: (t3) 3421-2203, Enderço: Ruâ Jeová Bezerrs, Centro, Patos/PB,

5E.700{90, doravantc designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por CARLOS 
^UGUSTOPINHtslRO C^V^LC^N'I'E - 052.789.53/L20, conlbrme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
^DMINISTR 

TIVO N" 013/2024 e em

observância às disposiçôes da Lei n" l4.l3l, de l'de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o pÍesente Termo de ContÍato, decorrentc do Pregão Elctrônico n. 01O12024, mediantc as cláusulas e

condiçôes a scguir enunciadas.

l. cl-ÁusuLA PRIMDIIL{ - oBJf,r'o (srr. 9r_Le.ID

l.l. o objeto do presente in§tÍumento é a CoNTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA FoRNECIMENIO
PARCET,ADO DE MATERIAI, DE CONSTRUÇÃO TIPO AREIA, BRITA E MASSAS
DESTI§ADOS A ATE}-DER AS NECESSIDADES DF, TODAS AS SECRETARIÀS DO

MUN! CiPIO DE PATOS/PB, nas condiçõcs estabolecidas no Tormo de Rofcrônoia.

1.2. Objeto da contÍatação:

PATSS

vAt.oR ToTÂ1,I t ti i\t r)liscRrÇÃo il|ARCA QUANT )t t. t)r r).\
VÀLOR

U:iITÁRTO
1.500 I 48.00RS 72.000.00R$I AREIA FINA LAVADA

AREIA GROSSA
LAVADA

IN NAI'URA I .800 t RS 48.00 86.400,00R$

3 AREIA MEDIA LAVADA IN NATURA I RS 48,00 r29.600,00R$

I
BRITA N'O-MATERIAL
COM DIAMETRO
MAXIMO DE
t 2,5MM(C^SC^LH IN HO)

IN NATURA I .400 154.000.00R$t RS I 10.00

§ IN NATURA l.'740 t RS r74.000.00R$

6 BRITA N'25 IN NATURA I.200 t t00.00 RS 120.000,00

1
MASSAMF PARA
REBOCO

IN NATURA 2.000 mts RS R§ 136.400,00

9 MASSA ACRILICA 25KG FORTNIT- 800 Bt) I 15,28RS R$ ----WZ,4,OO
10 MÀSSA CORRIDA 25KG GRILL 1{00 uD 40,00ITS _R§ - á2.No,oo

VALOR GLOBAL E§jglrtííAiil

POVO COHPa ÍtXtEptEFErrt t^ oÀ 6ErlÍa

,l

IN NATURÂ

2.700

BRITA N" I9 100.00

RS

68.20
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Pr§re§

1.3. Vinculam csta conúatação, independentemente dc transcrição:

1.3.1. O Tcrmo dc Rcfcrcncial

I .3.2. O Edital da Licitaçãol

!.3.3. A PÍaposta do çoltra. !ado;

l-3-4- Eventuais aoexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA §EGUNDA - \'IGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da conúatação vai âté o final do exercicio financeiro vigente, contados da assinâtura

do contrato, na forma do anigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

3. Cr.ÁUSUt.^ TERCETR^ - MODEI,OS Dr: EXECUÇÃO E GnST^O CONTRÁTUÀlS íerr.92. lV.
VlI c XVIII

3.1 . O regime de execuçào contratual, os modelos de gestão e de execuçào, assim como os prazos e condições

dc conctusão, cntrega, observaçào e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, ancxo a este

Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Nào sená admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO(ê4,9a-ID

5.1. O valor total da contrataçâo é de Rt 996.624,00 (NOVECENTOS E NOYENTA E SEIS ,UIL,
SE''§CG,ryTG§ E VINTE E SUATRA BEÁTSI

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da execução

do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciá,rios, fiscais e comcrciais

incidentes, tâxa de administração, frete, s€guro s outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da

conlrataçâo.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (4.I2!.WD
6.1. O prazo para pagâmento ao contratado e demais condições a ele Íeferentes encontrzrm-se definidos no

Tcrmo de Rsferônoia, ânexo a esta Contralo.

7. cLÁu§uLA sÉTrMA- RtAJUS'r'ts (rÉ,_92J)

7.1. Os prcçor iuicialmente contratados sÂo fixos ç irreaiuslíveis no prazo de um qno contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independcntemente de pedido do cootratado, os preços iniçiais serào

Éajustados, ÍnediaDte a aplicação. pelo contratante, do índice [PCA(intlicar o indice a ser adotatlo),

exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da ânualidade.

7.3. Nos rcajustcs subscqucntcs ao primciro. o intcmgno mlnimo dc um ano scÍá contÀdo a panir dos cfcitos

Íinanceiros do último reajuste.

7.4. No caso dc a[aso ou nâo divulgação do(s) índice (s) dc reajustamcnto. o contratante pagará ao contratado

a impoÍância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

diwlgado(s) o(s) indice(s) defi nitivo(s)-

7.5. Nas afcrições finais. o(s) índice(s) utilizâdds) para rcajuste seÉ(

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para Íeajustamsnto yenha(m

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substituiÉo,

ào), obrigatoriamcntc, o(s) definiti

) a scr extinto(s) ou de q

Pslii

PATES

s)

pcla legisl vrgor
o(s) que vierlem) a s

:DÉrrttê!
-Éâ,^-

2

POYO COíraÍaXiÉ
PFEÊEI'U'A OA GEIIIC
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PATG)§ P*g-ili
7.7 . Na ausôncia de prcvisào lcgal quanto ao indicc substituto, as partcs elegerão novo indicc oficial, para

rcsjustamcnto do prcço do valor rcmanescentc, por mcio dc terrno sditivo.

7-8. O rcajuste sená realizado por apostilamento.

& cLÁusuLA oITAvA - OBRTGAÇÕUS UO CONTUTANTE Ícr!,_?.2,.XJ!_e_X!Y)

8.1 . Sâo obrigações do ContÍatante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõcs assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexosi

8.3. R.eceber o objeto no prazo o condi@es estaboleoidas »o Termo de Retbrôncia;

8.4. Nolificsr o Çantrdtado, por escrito, sobre vicios, defçitos qq inçoneçõçs verifiçadês no objcto fornççido,
para quc scja por cle substituido, rcparâdo ou corÍigido, no lotal ou em pâfte. às suas expcnsas;

8.5. Acompanhar e fiscaliz,ar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parccla incontÍoversa da execuçâo do

objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houveÍ controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à

dimensâo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Iri n' 14.133, de 2021:

8.7. Efetuar o pagamento ao Coltratado do vâloÍ corr€spondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançôes p,revistas na lei e neste Contrôto;

8.9. Cicntilicar o órgào dc rcpresentaçâo judicial ü Advocacia{cral da União para adoção das medidas

cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobrÊ lodâs as solicitações e rcclamaçôes relacionadas à execução do

pÍescntc Contrato, tessalvados os Íequerimentos manifestamente impeninentes, meramente pÍotclatórios ou dc

neúum interesse pam a boa execução do ajuste,

8.10- t. A Administrzçls 1916 o prazo de2A fiiatu) di.as, a coltar da data do pÍotocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimcnto do equilíbrio econômico-financciro feitos pelo

contratado no prdzo miximo de 20 (vianldi*.

8.12. Notificar os emitentes das gaÍantias quanto ao início de processo administÍativo para apuraçâo de

dcscumprimento dc cláusulas confatuais.

8.13. Comünicar o Contratâdo na hipótese de posterior alterdção do projeto pelo Conratante, no caso dpjlL
93. §2'- da Lei n" 14.133. de202l.

8.14. A Administração nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execuçâo do contralo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratâdo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

e. cLÁu§uLA NoNA - OBRTGAÇÕES DO COTTRATADO (lú.IlJllúÀyls_Xyll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como cxclusivamcnte s€us os riscos c as dcspcsas dccorrcntcs da boa e pcrfcita cxccuçào do objcto. obsewando,

ainda, a-s obrigaçôcs a seguir dispostas:

9.2, Manter preposto aceilo pela Administração no local do sewiço para Íeprcsentá-lo na execuçào do
contÍato.

9.3. A indicação ou a manutênção do preposto da empresa poderá scr rccusada pelo órgão ou ent

cada. devendo a empresa designar outro para o exercicio da atiüdade.

3
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9.4. O pÍazo dc cntrcga dos bcns é dc 03 (três) dias útcis, contados da data da assinalura da ordcm dc scrviços,

cm rcmcssa untc3.

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contmto ou autoridade superior (art. 137. II)e
prestar todo esclarecimento ou informaçào por clcs solicitados;

9.6. Alocar os emprcgados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrâto, com habilitação

e conhecimento adequados. fomecendo os ÍnÂteriais, equipâmentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja

quantidâde, qualidadc e tecnologia deverão atendcr às rccomendâções de boa técnica e a legislaçào de regência;

9.7, Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe, no prâzo

fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorresões resuhantes da

exccução ou dos matcriais cmprcgados;

9.8. Rcsponsabilizar-sc pclos vícios e danos dccorrentcs da exccução do objcto, dc acordo com o Códieo dc

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), b€m como por todo e qualquer dano causado à Àdministração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante. que ficará autorizado a desconlar dos pagamentos devidos ou ds gaÍantia. caso exigida no edital, o

valor correspondenle aos danos sofridos;

9.9. Nào contratar, durante a vigência do contÍato, cônjugc, companheiro ou parente em liúa reta, colâteÍâl

ou por aÍinidade, até o te.rceiro grau, de dfuig€nte do contrata e ou do fiscal ou gestor do contrato, nos terÍnos do

arligo 48. paráEafo único. da tei n" 14.133.de2021i '

9.10. Quando nâo for possivel a verificação da regularidade no Sisema de Cadastro de Fomecedores - SICAI,
o oontratâdo doverá cntre8ar ao sotor rcsponsávol pota fisoalizagão do oontrato, até o dia trinta do rnês scguinte ao

da prcstação dos scrviços, os scguintcs documentos: l) prova de rcgularidade rclativa à Scguridadc Social; 2)

ccrtidão conjunta relativa aos tributos fbderais e à Dívida Ativa da Uniãoi 3) ccrtidõcs quc compÍovcm a

rcgularidadc p€rante a Fazcnda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado:4) Ccíidâo de

Regularidade do FGTS - CRF: e 5) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1 l. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas emAcordo, Convenção, Dissidio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conrato. por todas âs obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação específrca, cuja inadimplência não transfere a

respon§ê.bilid.adç m Cont61P1t'

9-12. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (yinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9. 13. Preslar lodo esclarrcimenlo ou informação solicitada pclo Contralantc ou por seus prepostos. garantindo-

lhcs o accsso, a qualquer lempo, ao local dos trabalhos, bcm como âos documentos relatívos à exccução do

emprecndimento.

9. 14. Paralisar, por determinaçâo do Contratante. qualquer atividade que não esteja seodo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.15. Promover a guarda, manutençâo e vigilância de materiais, ferramenlâs, e tudo o que for necessário à

execução do objeto. durante a vigência do contrato.

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

dctcrminaçôcs dos Podercs Públicos, mantcndo sempre limpo o local dos scrviços e nas melhores condições de

scgurança, higiene e disciplina.

9.17. SubmeteÍ previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere-

9. 18. Nào permitir a utilizaçào de qualqucr trabalho do menor de dezesseis anos. cxceto na coodição de a

para os maiores de quatorze anos. nem pcrmitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos e

4
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9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidadc com as obrigações assumidas, todas as

condiçõcs cxigidas para húilitaçâo na licitação;

9.20. Cumprir. durante todo o periodo de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

comdeficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislaçâo (art. I 16);

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

corn a inücaçâo dos empregados que preenchcram as referidas vagas (art. I 16. oaúerafo úrico);

9.22. Guardar sigilo sobre todas as infomrações obtidas em decorÍência do cumprimento do contratoi

9-23- Arcar com o ônus decoÍrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quanútativos de sua

pÍoposta" inclusive quanto aos cuslos variáveis decorrcntes de fatores futuros e incertos, devordo complementií-
los, caso o prcvisto inicialmcntc cm sua proposta não seja satisfatóÍio para o atendimento do objcto da contrataçâo.

çxcEto quando oçorrer algum dos eventoJ arÍolqdos no @;
9.24. Cumpú além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

10. CLÀUSULA DECLVA PRIIIEIRÀ - GARAIT|TIA DE EXECUÇÀO (â - 92. )am

I 0. I . Não haverá edgência de gaÍanlia contrâtual da execução.

II, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INTRAÇÔES E SANÇÔES ÁDMINTSTRATIVAS (âTt,-9À

ry)
I I .l . Comctc infração administrativa, nos terrnos da Lci n' 14.133. dc 2021. o contratado quc:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do coníiato que caus€ gÍave dâno à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrâto;

d) ensejar o retardamento dâ execução ou da entrega do objeto da çontrauçeo sem motivo justificado;

e) apres€ntar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durantc a execução do contrato;

f) praticaÍ ato Aaudulcnto na execução do co[tÍato;

g) conportar-se de Índo inidôneo ou comcter fraude dc qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo prcvisto no art. 5o da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sânções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar
a imposigão de penalidado mais grave (aÉ. 156. §2". da Lei n" 14.133. do 2021)i

ii) Impedimento de ücitrr e contrrtar, quândo praticadas âs condutas descritas nas alíneas "b", "c" e't"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.

4" in'14.133 2021

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contrstsr, quando praticadas as çondutas dcscritas nas

alincas "c", "f', "9" e "h" do subitem açima destc Contrato, bem çefiro nas alíneas "b", "ç" e "d", que
justifiquema imposição de penalidade mais grave (art. 156.§5'.daLei n' 14.133. de 2021).

iv) Multa:
( | ) Moratória dc 0,5% (zero virgula cinco por ccnto) por dia dc atraso injustificado sobrc o valor da
parccla inadimplida, até o limitc de 30 (trinta) dias:

rl4re§ .Rgii,

PATES

(2) Morotóia de 0,07% (sete cenlésimos por cenm) do volor total do contato por
injustiJicado, até o márino de 2t% (dois por cento), pela inobservância do prazoJixado part

ou reposíção du garaníia
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q. O qtraso superior a 30 (tinlo) dias aulorizd a Ádminislroção a promover a extinçõo do conlroío

por descumprimento ou a utprimento irregular de suas cláusulas, conforme díspõe o intíso I d.o art.
ta 7 dn lzi n 14 I 11 dz ll02l

(3) Compensuúria, para as inFaçõcs dcscútEs nas alíncas t" a "à" do subitcm 12.1, dc 0,5% a

20% do valoÍ do Contrato.
(4) Compensatória. paÍa a inexecução total do contâto prevista na alínea "c" do subitem t2.1, de

0,05o/o a l0o/o do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alinea "b" do subitem 12.1. a multa será de 0.5% a t0% do valor do

Contrato.
(ó) Para infraçôes descritâs nâ alinea "d" do subitem 12-t, a multa será de 0,5% a l0oó do valor do

Contrato.
(7) Para a infiação desmita na alinea "a" do subitcm 12.1, a multâ scrá dc 0,5% a l0% do valor do

Contrato, rcssalvadas as seguintes infraçõcs:

11.3. A aplicação das sanções previstfi n$te Contrâto não exclú, em hipóksc alguma. a obrigaçâo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da tei n' 14.133. de 2021)

I 1.4. Todas as sanções previstâs neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (an. 156.

§7". da Lei no 14.133. de 2021).

I t.4.1. Anto da apliçação ds multe s€ú faeultada a dçfesa do interçssado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua htimâção (ârt. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

I l-5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forcm superiores ao valor do pâgamento eventualmente

devido pelo Conrrahnte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanlia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n' 14-133. de 2021).

I1.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podená ser recolhida administrativamente

no prazo miLrimo de l0 (dez) dia.s. a contar da data do recebinento da comunicaçào enviada pela autoridadc

competcntc.

11.7. Â aplicação das sanções realizar-se-á em processo administralivo que assegure o contraditôrio e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimeúo previsto no c&put e pâriágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133.

d9.202f, para as p€nalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

I 1.8. Na aplicaçào das sançôes serão considerados (trt. 156- § l'. da Lei n' l4 t33- de 2021):

a) a nâtuÍez e a gravidade da inÊ'açâo cometidâ;

b) as pecúiaridades do caso corcreto;
c) as çiÍçunstiinciâs ÀgrayeltÇs ou steousntes;

d) os dânos que dela proüerem psÍa o ContÍatânte;

e) a iílphntsção ou o aperÊiçoamento de pmgmma de inegridade. confuÍme nomas e orientações dos

óÍgâos de controle.

I I .9. Os atos pÍevistos como inÍiações adminisftâtivas na Lein' 14.133- de 2021, ou em outras leis dc licitaçôes

c contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos lcsivos na Lci no 12.846. tlc 2013.

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito prccedimental e autoridade

compctcnte definidos na refcrida Lei (afl. 159).

I I . 10. 
^ 

penonalidade juridica do Contrdtado poderá ser desconsideraúa sempre que utilizada com abuso do

dircito para facilitar, cncobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos ncstc Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, c. ncssc caso, todos os cfcitos das sançôcs aplicadas à pcssoa juridica scrão cstcndidos aos

scus administradores c sócios com poderes dc administração, à pcssoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo

mmo com relaçâo de coligaçâo ou controle, dc tàto ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casot o con
2021],

o, a ampla defesa e a obriBatoriedade de análisc juridica preüa (
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I I .l l. O Contratantc dcvcrá, no pÍazo máximo dcl5 (quinzc) dias útcis. contado da data dc aplicaçào da sançào,

informar c rnantcr atualizados os dados rclatiyos às sançõcs por cla aplicadas, para fins dc publicidadc no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naçional de Empresas Punidas (Cnep),

instiruidos no âmbito do Poder llxecutivo Federal. (

^rt. 
l6l. da Lei n" 14.l3l de 202t

I 1.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de Íeabilitaçào na torma do art. 1ó3 da Lei n" 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Adrninistraçâo contratante, resultarrtes de multa adnrinistrativa e/ou

indenizações, nâo inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compersadcs, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo retêrido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

conhatado possua com o mcsmo órgâo oÍa c.ntÍatante, na forma da Instrucào Normativa SEGtsSA,ÍE n" 2ó. de l3
de abril de 2022.

12. cl-ÁusuLA DÉcrllA t ERCEIRA - DA EXTTNÇÃO CON'I'RA'I'[]AL (art. 92. XIX)

12.1. O contIato seliá extinto quando vencido o praz-o nele estipuhdo, independÊntçmente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá seÍ extinto a[tes do prazo nele fixado, sem ônus pâÍa o contratante, quando esta nÀo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferecc

vantagem.

12.3. À extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de anivervíÉo do contrato, desde que haja a

noti{icação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo nnnos 2 (dois) mcses dc anteccdência desse dia.

12.4. Caso a notificação dâ não=continüdade do contrato de que trata estc subitem ocorra com menos de f
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oco[Erá aÉs 2 (dois) meses da daa da comunicação.

12.5. O contrato podeú seÍ extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos môtivos prcvistos no artiso 137 da Lei n" 14.l3y2l , bem como amigavelmente, assegurados

o conuaditório e a ampla deÍ'esa.

12.5. t. Nesta hipótese, aplicam-se também os 44!!gq5_!!!p_!f! da mesma Lei.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutuÍa da empÍcsa não ensejará a

extinção se nào restringir sua capacidade de concluir o contÍato.

I 2.5.2. I . Se a operaçâo irnplicar mudança da pessoa juridica contrstâdâ, deveni scr formalizado termo

aditivo para alteraçâo subjetiva.

12.6. O tôrno d€ extinçâo, sempro que possívol, srá preccdido:

12.6.1.1. Ralanço dos eventos conqEqais já cqgpridrs ou parcialmante çurnpridosl

12.ó.1.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.6.1.3. Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contralo nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-

Íinanceiro, hipótesc em que será conccdida indenização por mcio de tcrmo indcnizatório ( aí. l3l, da Lci
n." l.l. l-l-1. dc l02l)

12.8. O conl.ralo poderá ser extinto caso se constate que o conlratado manténÍ vinculo de natureza técnica,

comcrcial, ccoúmica, financcira, trabalhista ou civil com dirigcntc do órgâo ou entidadc cont atantc ou com
agentc público que tenha dcscmpcnhado lünção na licitaçào ou atuc na liscalizaçâo ou na gcstào do contÍato, ou

que deles scja cônjuge. companhciro ou paÍente em linha rcta, colateral ou por afinidade, atc o tcrcciro grau (an.

14. inciso IV. da Lei n." 14.133. de 202!)
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13. cI-Áusula oÉcrM^ QU^RT^ - DoT^ÇÀo oRÇAMENTÁR|A Íart. e2. vltl)
13. I . As dcspcsas dccorrcntcs da prcscntc contrataçâo corrcrão à conta dc rccurcos cspcciÍlcos consignados no
Oçamento Geral da Uniâo deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE oRÇAMÊNTÁRIA: o2.o l o

Secreuria Municipal de Chefia de Gabinete

cLASSIFtcAÇÂo FITNCIONAL: t4 243 zoot
2100 Açôes de Formaçâo e Capacitação

Continuada para Conselheiros Tutelares e de

Direitos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.OIO

Sccrctaria Municipal dc Chctia dc Gabinctc
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 14 243 2OOI

2007 Manutenção dos Conselhos Tutelares

ELEMF-NTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENT^RIÂ: 02.010

Secretaria Municipal de Chefia de Gabincte

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 04 122 2OOI

2004 Manutenção da Secretâria Municipal de

Chefia de Gabinete

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁXIA: O2.OIO

Secretaria Municipal dc Chefia de Gabinete

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 14 422 2OOI

2008 Manutençâo do Centro de Referência de

Atendimento a Mulher - CRAM
ELLMIINTO DE DESPtiSA: 3390.30

UNIDADH ORÇ^MFTNTÁRIA: 02.010

Secrctaria Municipal de Chcfia de Gabinete

CLASSTFTCAÇÃO FIjNCIONAL: 08 24r 2001

2009 Manutenção do Fundo Municipal dos

Direitos do ldoso

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

TNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010

Sccrctaria Mrmicipal dc Chclia de Gabinete

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 08 243 2(X)I

2010 Manutenção do Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente

ELEMENTO DE DESPIjSA: 3390.30

I.INIDÁDE ORÇAMENTÁRIA: O2.OIO

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete

CLÀSSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 14 422 àCíJ.I

20ll Manutenção da Secretaria Executiva de

Politicas para a Mulher e da Diversidade Humana

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.10

UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: O2.O I O

Sccrctaria Municipal dc Chcfia dc Gabinctc
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2OOI

2013 Manutenção das Atividades Administralivas
da Secreuria Executiva de Rclaçôes Institucionais
ELEMENTO DE DESPIiSA: 3390.30

UNIDADE ORçevE*t1*'O 02.020

Procuradoria Ccral do Municipio
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 20Ol

2017 Manutençâo da Procuradoria Geral do

Municipio
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇA]WENTÂRIA: O2.O]O

Secretaria Municipal de Adurinistraçâo

CLASSTFTCAÇÀO FUNCTONAL: 04 122 2001

2018 Manutenção das Atividadcs da Secretaria

Municipal dc Administração

ELEM I'INTO DL DESPUS^: 3390.30

LNIDADE ORça1v6*r6*,O: 02.040

SecÍetaria Municipal de Finanças, Planejamcnto,

Orçamento e Cestão

CLASSIFICAÇÀO FLNCIONAL: 04 123 2001

2019 Manutenção das Atividadcs da Secretaria

Municipal de Finanças Plarcjamento. OÍçamento

e (iestão

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

ITNIDADE OnçeÀ4p^ti*t^: 02.040

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento.

Orçamento e Gestão

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 04 126 2OOI

2021 Adequaçào, Gerenciamento e Manutenção

do SIAFIC
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAML,NTARIA: 02.050
Secrctaria Municipal da Rcccita c ÂdminisÍação
Tributiiria dc Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: M 122 2OOI

2022 Manutcnção da Secrctaria Municipal da

Reccita e Administraçâo Tributária de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçeÀ1gl,Jt^*t^,
Controladoria Geral do Município

I

PAT(}S
,oYo cortpEÍÊxÍ€
9FCFEIYUEA DÂ ôII{'C

02.
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PATES

CLASSTFTCAÇÂo FUNCToNAL: 04 r24 2001

2023 Manutcnção da Controladoria Geral do
Municipio
ELEMENTo DE DESPESA: 3190.30

UNIDADE onçeucNrÁrua: oz.olo
Secretaria Municipal de lnfia-Estrutura e Obras

Públicas de Patos

CLASSTFICAÇÀo FUNCIoNAI-: l5 t22 t004

2024 Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de InfraestÍutura e Obras Públicas de

Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2,O8O

Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Empreendedorismo de Patos

cLASSrrrcAÇÂo FUNCIONAL: 04 122 1004

2025 Manutenção das Atividades dâ SecÍetaria

Municipal de Desenvolvimento Eçonômico e

Empreendedorismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Scrrctaria [vÍunicipal dc Educaç.ão de Pulos

CLASSIFICAÇÀO FT.TNCIONAL: 12 361 1003

202ó Manutenção das Atividades do Ensino

Fundamental-MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

I.'NIDADE ORÇAMENTÁruA: O2.O9O

Scoretaria Munícipal do Educação de Patos

CLASSIFTCAÇÀO FUNCIONAL: t2 365 1003

2027 Manutençâo das Atividades da Educação

Infantil -Crcche-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADD ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSTHCAÇÀO FUNCTONAL: t2 36t 1003

202t1 Manutençào de OutÍos Progümas do I.-NDE

ELEMENTO DE DESPE§A: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secrctaria Municipal do Educação dc Patos

CLASS[FICAÇÀO FUNCIONAL: 12 361 l0O3

2031 Manutcnçâo do Ensino Fundamcntal -
Fundcb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÀO FUNCIONAL: l2 365 1003

2036 Manutenção da Educaçào Infantil - Creche -

Fundeb 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educaçào dc Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: r2 361 1003

2037 Manutenção das Âtividadcs da Sccrctaria de

Eduçação - Outrps Reçursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 12 I22 IOO3

2038 ManutençÀo do Conselho Municipal dc

Edueação de Pqtos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAÀ4ENTARIA: 02.090

Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 12 36I IOO3

2091 Manutenção das Atividades da Sede cla

Secretaria de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARI^: 02.090

SecÍ€taria Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 36I IOO3

2092 Manutcnçào das Atividades da Scdc da

Secre.taria de Educação FIINp!! 30%

IILEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal dc Educaçào de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 12 365 IOO3

2093 Manutenção das Atividades da Educaçâo

Infântil - Pre Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNID^DE ORÇ^MFNT^RI^: 02.0e0

Sccrctaria Municipal dc Educaçào de Patos

CLASSIFICAÇÀO FI.'NCIONAL: I2 365 IOO3

2095 Manutcnçào da Educação Infan
Escola - Fundeb 30oÁ

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

9

LINIDADF ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O

icipal de Educaçào de Patos

til - Pré

POVO COra9ltCXrÉ
,§Erar,uc^ oa GEtltc

S

)
,

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: l2 3ól l0O3

2034 Programa Diúeiro Dirclo na Escola -PDDI
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30
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UNÍDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.IOO

Sccretaria Muricipal de Saúde de Patos

CLASSIFTCAÇÀO FUNCTONAL: l0 301 1002

2039 Manutcnçâo das Ativiúadcs Arlminiskativrs
da Secretaria Municipal de Saúde de Patos -
SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇer6p*tu*rO: 02. r00

§ecretaria Municipal de Saúde rle Patos

CLÀSSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 3OI IOO2

2041 Manutcnçâo da Secretaria Municipal de

Saúdc - Outros Rccursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02.I IO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Habitação de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAT: 08 244 r00t
2043 Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: O2.I IO

Scoretariu Muoioipal rle Desenvulvirnento Sooial

c Habitaçâo dc Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 14 30ó IOOI

2045 Manutenção do Banco de Alimentos

ELEMENTO DE DESPES.{: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I I O

SôcÍetaria Municipal de Descnvolvimenlo Social

e Hâbitaçào de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 08 306 IOOI

2047 Manutcnção de Unidade dc Apoio a

Distribuiçâo dc Alimcntos da Agricultura Familiar
r-1.IMENTo DE PESPESA: 3.]90.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I IO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Habitação de Patos

CLASSIFICAÇÀO FIJNCIONAL: 08 244 IOOI

?049 Manutenção das Atividades dos Conselhos

Ahns a Politica de Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAÀ,ÍENTÁRIA: O2.I2O

Sccretaria Municipal de Agricultura de Patos

CI"ASSIFICAÇÂO FUNCIONAI,; 20 608 IOO4

2052 Manutcnção das Atividades da Sc.cÍetaria

R*ra

PATES

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal r-lc Saúdc de Pakrs

cLASStt'tcAÇÃo t'r.rNCtoNAL: lo 301 t002
1024 Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços
públicos de Saúde de Atenção Primária

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

1025 Btoco dc lnvcstimcnto da Rcdc dc Scwiços

Públicos de Saúdc da Atcnção Espccializada

ELEMENTO DE DESPESÂ: 3390.30

LTNIDADE ORÇA]\4ENT AI{L{: 02 . I 30 Fundo

Municipal de Saúde dc Pstos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAT: l0 301 1002

2055 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços

Públicos de Saúde da Atcnção Primária

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo

Municipal de Saúdc dc Patos

CLASSII'ICAÇÃO F'LNCIONAL: l0 301 1002

2056 Bloco de Custcio das Açõcs c Serviços

Públicos de Saúde da Atençào Primária - Recursos

Próprios

ELEMENTo DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saüde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

2057 Bloco de Cusleio das Ações c Scrviços

Públicos dc Saúde da Atcnção Especializada

EtEMIINTo DE DESPIISA.: 3.390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÀRIA: 02.t30 Fundo

Municipal de Saúde de Patos

CLASS]FICAÇÃO FUNCTONAL: l0 302 1002

2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNID^DE ORÇAMENT^RI^: 02.110 Fundo

Municipal dc Saúdc dc Patos

CLASSIFICAÇÀO FLNCIONAL: IO 303 IOO2

2059 Bloco de Custeio das Açõcs c Serv

Públicos de Saride da Assistência Farmac

ELEMENTO DE DESPESA: 3190.30

l0

lvtunic Itura

POVO COraParaXtED§Srartut^ o-À ôlrlt

P4§re§ ít2
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O Fundo

Municipal de Saúdc dc Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCTONAL: l0 lO5 1002

20,60 Bloco rlç Custcio das Açôcs c Serviços

Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistêtrcia Social de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 08 243 IOOI

2062 Manutenção de Unidades de Acolhimento

Institucional paÍa Crianças e

Adolcsccntes/Adultos c Família ALTA
COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFTCAÇÀO FUNCTONAL: 08 244 l00l
2063 Bloco da Proteção Social Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: O-2.I40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Palos

CLASSTFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 rcOI
206,1 Bl<rco da Proteçâo Social Especial de Média

c Alta Complexidadc

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

ITNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,I4O FUNdP

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 2,í4 loot
2065 FMAS - Cofinanciamento Municipal dos

Serviços, Programas c Projetos do Suas - BL
Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMDNTÁRIA: 02.I4O FUNdO

Municipal do AssislêÍlcia Social dc Patos

cL^sstFIC^ÇÀo FUNCIONAL: 08 2,14 l00l
20ó7 Manutenção dc Outros ProEíramas, Projetos.

Bcncficios e Sewiços Socioassistenciais do FNAS

ELEMENTO DE DESPES.A: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. I4O fUNdO

R#'

PATES

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 l00t
20ó8 Fortalecimento do Controlc Social .
Manutençâo do Conselho Municipal de

Assistência Social/CMAS - tGD SUAS E IGD
PAB - miúmo de 3%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

t NIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.t40 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTFICAÇÀO FLNCIONAI: 08 244 IOOI

20,69 Fundo Est. de Assistencia Social/FEAS -
Cofinanciamento Estadual dos Scrviços

Socioassistenciais do SUAS - PÍotcção Social

Básica e Especial

ELEMENTO DE DESPESÂ: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistênciâ Sociâl de Patos

CLASSTFTCAÇÀO FUNCTONAL: 08 244 l00l
2070 Bloco dc Financiamento da Gestâo do

Programa Auxilio Brasil

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I4O FUNdO

Municiprl de Assistência Sooial dc Pakrs

cl-AsstFtcAÇÀo FLTNCIoNAL: 08 244 l00t
2071 Programa Primeirâ InÍância no SUAS -

Criança Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Socíal dc Palos

C]LASSIFICAç]ÀO FUNCIONAL: 08 244 IOOI

2072 FMAS - Clofinanciârnento Municipal dos

Scrviços. Programas e Projetos do Suas - BL
Média c Alta Complcxidade

ELEMIINTO DE DIiSPIiSA: lle0.l0

LÍNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: OE 244 IOOI

2096 Manutençào do Progamâ SIGTV - Bloco da

Proteção Social Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30i1390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 FuIxlo

Municipal de Âssistência Social dc Patos

cL^sstFICAÇÃO I'UNCION^L: 08 2« l00l
2097 Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da

Protcção Social de Média Complexidade
F.l-EMENTO DE DESPESA: 3390.30

11

Municipal sistência Socíal d€ Patos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 F'undo

Munioipal de AssistêÍr,oia Social de Patos

cLASStÍ.ICAÇÀO i-UNC|ONAL: 08 244 l00l
2066 Bloco de Financiamento da Gestão

Descentralizada do Suas - IGD SUAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

POVO aOlllDaÍrXlÉ9PErartua^ oa Glt{rt
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pr§rels Pe-ili
LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I40 FUNdO

Municipal de Asislência Social dc Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCTONAL: 08 244 lOOl

2098 Manutençâo rlo Pn.rgrama SIGTV - Bloco rla

Proteção Social de Alta Complexidade

ELEMENTO DE DÊSPESA: 3390.30

TNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. t5O

Secretaria Municipal de Sewiços Públicos de

Patos

CLASSIFTCAÇÀO FUNCTONAL: 15 452 r 004

2073 Manutenção das Atividadcs da Limpeza

Pública

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02.I5O

Secretaria Municipal de Serviços Públicos de

Palos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: I5 I22 IOM
20?4 Manutenção das Atividades da §e,cretâria

Municipal de Serviços Públicos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.160

Sccretaria Munieipal dc Dcfusa do Consunridor -
PROCON de Patos

CLASSIFICAÇÀO FTJNCIONAL: M 125 2OOI

2076 Manutenção do Fundo Municipal de

Proteçào e Defesa do Consumidor

F-t EMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I60
Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor -
PRoCON de Patos

CLASSIFICAÇÃO FTJNCIONAL: M 122 2OOI

2077 Mânutenção da Secrelaria Municipal de

Det'esa do Çonsumidor - PBOCON

ELIIMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA O2,I7O

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: I8 54I IOO4

2078 Açôes de EÍicientização, Inovação e

Fortalecimento da Ccstão Ambisntal
ELEMENTO DE DESPESA: 1390.3S

CLASSIFICAÇÂO FTJNCIONAL: IE 542 IOO4

2081 Manutençào das Atividadcs da Secrctatia

Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentáwl

ELEMENTO DE, DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I80

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de

Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: M I22 IOO4

2085 Manutençâo das Atividades da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo dc Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDÀDE ORÇAMENTARIA: 02.180

Secretaria Municipal de Çultura e Turismo de

Patôs

CLASSTFICAÇÂO FLNCIONAI: t3 392 I OOI

2087 Promoçâo de Eventos Sociais e Culrurais

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORçar,Íp*r^*r^: 01.180

Sççretqna Municipal dç Cultura ç Turismo de

Patos

CLASSÍFICAÇÀO FUNCIONAL: t3 392 l0Oí
2089 Manutençâo do Fundo Municipal de Cultura

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.2OO

§eçrçt«ia Muniçipal d€ Juventude, Espone I
Lazer de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 27 812 1004

2084 Apoio ao Desporto AmadoÍ e/ou

Profissional

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE. ORÇAMENTÁRtA: 02.2$I

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e

Lazor d€ Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 27 812 l0O4

2102 Manutenção das Aívidades da SecretaÍia

Municipal de Juventude, Esporle e Lazer de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇA]\,IENTÁRIA O2.2IO

Sccrcraria Municipal do Planojamcnto Urbano

CLASSTFIC^ÇÀO FUNCION^L: 04 122 lOO4

2103 Manutcnção dâs Atividadcs da Sccrctaria

Municipal de Planejamento Urbano

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

12

13.2. A dotação relativâ aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

el

PATSS
"rn"-**r^*"p

,OVO COÀIPÊTÊNÍE
aiEFtriuF^ oa Gt,arE

UN]DADE ORÇAME]NTÁRIA O2.I7O

Secretaria Municipal do Meio Ambientc e

Desenvolvimento Sustentável de Paios

\ n
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Pr§ulEIs Pghi
t4. cl-ÁusuLA DÉcIM^ QtrrNT^ - DOS C^SOS OMTSSOS (art.92. t)

14.1. Os casos omissos serâo dccididos pelo contÍatantc, segundo as disposiç ôcs contidas na Lci n" 14.133, dc

lQf!, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na tei n" 8.078.

de 1990 - Côdigo de f)efesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

I5. CLÁUSUI,A DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

t 5. L Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da L.ei n" 14.133. de

202t .

15.2. O contratado é obrigado a accitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os âcréscimos ou supressões que se

Íizerem necessários, ate o limite de 25% (únte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do conúato.

15.3. As altcrações contratuais deverâo ser pÍomovidas medianüe celebÍação dc termo aditivo, submetido à

pÍóvia aprovaçâo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

15.4. necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no

prazo mrlximo de I (um) mês (âÉ. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.5. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados poÍ úmples apostilq
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do aí. 116 dâ Lei n" I de

Ió. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PI,'BLICAÇÀO

l6.l . Incumbirá ao contratante divutgar o presentc instruÍnento no Poíal Nacional dc Contrataçõcs Públicas

(PNCP), na íomu prcvista no q4;!!3[!9i-!!-!fu§Q]!, hem como no respcctivo sitio oficial na lntcmct, cm

atençãoaoafi.9l,caPut'daLein.ol4.l]3,de202l'eao@,c/c44.f:-§]1
do Dc n.'7 .'124 dc ?{}l ?

l7. cl,Áusul-^ DÉCIMA O|T^VA- FORO (ert 92.§l')

17. I . Fica elcito o Foro da Fórum dc Patqs,PB. com cxclusão dc quslqucr outro, para dirimir os litigios quc

decorrerem da execução Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme gg
da n' I,l.l )12

PatoíP de 2024

FRANCIVAL DI
tt'hSecrctário Municipal de Administração

Ordenador de Despcsas

Maya M

-Pts 26.838

TESTE]I,IUNHAS:

13

I

2

cPt'.

CPb-.

PATSS

tTno

t .

DU tjltutT^s

DOVO COr.Darr»rErl!rtrruf^ oÀ oiÍrÍr
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Paraiba . 08 de l-evereiro de 2024 . DiríÍio Oficial dos Municipios do Estâdo da Paniba . ÂNO XV I N' 3549

Fündrm.Íto Lêgrl: LEI N" t.666. DE 2l DE JLNHO DE 1993, NA
LEI DE N" IO.52O, DE 17 DE JULHO DE 2002. NO DECRETO N"
3.555. DE 08 AGOSTO DE 2000.

LEôNIDÁS DUS DE MEDEIROS
SecretáÍio Muíicipal de Saúde
Ordenador de DespeMs

Public.do por:
Renato Montero Campos

Código IdentiÍicldon65964C8 I

sE( REtrRt.\ DE )\ \tStR.\( iO
E\TRTTO DE (O\ IR.\TO J{0/202{

IJxT'R.{To DE CO\TR{TO

PROCESSO ÂDMINISTRÀTIvO No 0lJ/202,t
PREGÃO ELETRÔNICo N. OIO2O2,I
coN't'RÀTo No 340/2024
CONTR{TANTE: PR-EFEITITRA MtTNICIPAL DE PATO§.
CON'I'RATADO: C PIN-HEIRO CIÀ l.'I'DA.
CNPJ : 09.286.ó91 /0001 -06.
OBJETO: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PAR{
T'ORNECI}IENTO PARCELÂDO DE MATERIAL DE
coNs'r'Rt ÇÃo TlPo ÂREr-{, BRfl'A E }|ASSAS
DESTIT..ADOS A -{TE\DER ÀS \ECESSIDÀDES DE TODÂS
AS SECRETARIAS DO N'T'NICÍPIO DE PATOS/PB.
VALOR DO CONTR{TO: RS 96.62.1,00 (NO\ECE\TOS E
NOVENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E VINTE E QT:ATRO
R.EAtS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de viBência dâ contÍataçào vâi sté
o linal do exercicio financeiro vigente, contâdos da assinatura do
contmlo. na forma do artigo 105 dâ lÊi n' 14.133. de 2021.
DotrçIo OrçameÍlárir: Conlormc orçamcnlo t igente.
fundrmcnto L€rl: Lei n' 14.133. de lo dc abril de 2021. e demais
legislaç.ào aplicável.

Palos - PB. 07 de Fevereiro de 202.1

FRANCI''ÁLDO DIAS DE FREITÁS
Secretário N4unicipâl de Administraçào
(hdenador de Despesas

Publicsdo por:
Rcnalo Montero Campos

('ódigo IdentiÍicador:5DD840Et-l

sE('R-ET.{Rl.\ DE .\D\ \t51 RÂ(.iO
UYt RA I O DE ( O\I R,\1 () J{l/202.t

T-\-I'RÂ]'O DE CO\TR,{TO

PROCESSO ADMI\ISTR4.'t'tt',O No 0r J/202,r
PRÍ]GÀO T]LETRÔNICO \" OIOzO2.I
('oli't'RÀTo No J4l/2024
( ON'IRATANTE: PREFEITtTR4, Ml TNICIPAt, DE PATOS.
('ONTRA'tADO: H2W - SOLtr('OllS l,'l DA.
CNPJ: 19.726.E07/0üll-f,4.
oBJEIOT CONTR{TAÇÃO DE Ut\tpRESA PARA
T'OR\E('I]!'ENTO PARCEI,ADO DE VATER]ÂL DE
co\s rRr ('io Trpo ARE|A, BRÍrÀ E \L{ss..\s
DT]STI\ADOS À ÁTENDf,R AS NI]('ESSID.{.DES DE TODAS
AS ST:CRI]-I'ARIAS DO }IT'\ICÍPtO DE PATOS/PB.
vAl.OR DO CONTR{.TO: R§ 60.m0,00 (SESSE\TA ttIL
Rf,Àts).
PR'IZ-O DE \IGÊNCL : O prazo de vigóncia da contratação vai ató
o final do ereÍcício financeiro vi8entc. contados da assinatura do
cronlrato. na lorma do ârtigo 105 da l.i n' I4.ll3. de 2021.
Dotrçào Orçrmcntária: Conlormc orçunrcnto r igente.
['uídrmento Legrl: Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021. e demais
legislaçâo aplicável.

urrs.diariomunicipal.com.br/famup

FRANCIVALDO DUS DE FREITÁS
Secretririo Municipal de Administração
Ordenador de Despesas

Publicrdo por:
Renato Montero Campos

Código Identi6câdor:AEEC9Ct 9

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE ALIMENTOS NÀO
PERECiVEIS DO TIPO LEITES E SUPLEMENTOS ESPECIAIS
DESTINADOS A ATENDER AS ATIVIDADES DAS
SECRETARIAS DE SAÚDE E EDUCAÇÀO DE PATOS/PB, NOS

termos da Lei 14.133. de l" de âbril de 2021. do Decreto n' I1.4ó2, de
3l de março de 2023, e demais legislaçâo aplicável. informa, ao (s)
licitante (s) inteÍEssados as seguintes datas.

Drts prrs crdrstro de proposlr§: 09/02/2024 à I l:00 horas;
Drtr prra rbertrrr de propostls: 22102/2024 à I l:00 horâsi
lnício d. ses3ão públice de i,.nc.§: 2210212024 às ll:01 horas
(horário de Brasilia).

(-ritério de Julgâmento: nenor preço
SituÂçio: Dilulgada no PNCP
llrodo dc disputa: Abcrto
PREFERE:{CIA ME/EPP/EQIrl P^RitD,{S: Sim

\',It,OR TOTAL ESTI\IADO DA COIIPR4.;

RS 2.383J8s,93
Dois milhôes e tEzentos e oitelrlú e três mil e trezenlos e oitentr e
cinco rasis e troyêtrts € três ccnlrvos

O edital está disponível nos sites
https J/tramita.tce.pb. gov.br/tramita/pageVmain j sf;
http://patos.pb.gov.brlgovemo_e_municipio/avisos_de licitacao;
https://www.portâldecompraspublicas.com.br/l 8,?Íocessoí.
lnformoçôes complemetrarres: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br
Telefone: (83) 993849765.

Centro Adminisbativo Municipal Aderbal MaÍins de MedeiÍos, Rua
Horácio Nóbrega- S/N. Baino Belo Horizonte. Pato§?B.

PAToS - PB 07 de fevereiro de 2024

ROBEVÁI-DO DE ANDRÁDE I,EITE
Prcgociro Oficial

Public.do por:
Robevâldo de Andrade Leite

Código Identificrdor:F608DB7Il

SECRETARIA DI: ADMINISTRAÇÂO
EXTR{TO R{Tl ( A('ÂO DTSPEi\SA .\*.' 010,202,r

PR()('USSô .lD\r l\ ISTR.t'l I\ () \": 052/2021
oBJETO: CO\TR\TAÇÀO Dt: UITPRTS-{ ESPECIAI-lZ-,\D r
PrRÁ A EXECTÇÃO DO PROJETO DE TR{B.\l.lto'tu(\tco soclor\t Bt E\TAI. , PTSA. Jt\To ,\o
EITPREE\DII'I E\TO ( O\STRI ÇÃO D.\
}Í1('RODR.ENACE)T T'RBA\T DA B,{CIA DO RIA('TIO I)o
[.RANGO: CANAI, \OÉ '[RÂJA\OE CAN.\L \O\ ()
IIoRIZONTE CONI'RA'I'O DI,, RT]PASSE DE \'. ('I'.
\o.0{lEJt6-59 - PA( . ItR\{.rDO }.\l',RE O \ll\lStÍ.Rl()
DAS (]IDÂDES E A PRI.]}'I,I]'T R{ MT \ICIPÂI, I)[-
PÀI'OS/PB. A C-TI.RGO DA ST:('RET.\RJÀ }TT \ICIP,TL I)I:
I\T RAASTRI'TLRÀ DE PATOS/PB.
l§I ERISSADO: CLAt DIA l,UlI ÂO \IARTI\S \lE

8

Patos - PB. 22 de Janeiro de 2024.

Pâtos - PB. 07 de FevereiÍo de 2024.

SECRETARIA DE ADMtNtSTR{ÇÃO
AVISO DT: I,ICITAÇÁO

AyISO DE LICITAÇÃO

PRECÃO ELETRÔT'ICO N' OI3/202.I - PMP
PROCESSO ÀD\fl \ISTRATtVO \o 0252024

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: CAE5.38F1.7772.C3D6.288A.7EB7.8FDA.5B85. 
Comprovante de publicidade. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:26. Responsável: Jose A. D. Junior.
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! PATOS
PRÊ FE IÍURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANE]AMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO

DOTACÃO E DISPONIBILIZACÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA proveniente do
orçamento vigenre e declaro ainda â EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
proveniente de recursos ordinários,para o objeto CONTIIATAÇÃO DE EMPR-ESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TIPO AR.EIÂ.
BRITA E MÂSSAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 1.480.861,20
(um milhão, quâtrocentos e oitenta mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete
ctAsstFtcAçÂo FUNCToNAL: 04 122 2OO1 2OO4

Manutenção da Secretaria Municipal de chefia
de Gabinete ELEMENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL; 74 243 2OOL 2OO7

Manutenção dos Conselhos Tutelares
ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 74 422 200t 2008

Manutenção do Centro de Referência de

Atendimento a Mulher - CRAM ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 08 241 2001 2009

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos

do ldoso ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O1O Secretariê

Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFTCAÇÃO tUNCTONA!: 08 243 2001 2010

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENÍÁRIA: 02.010 Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 74 422 2OOL 21rr
Manutenção dê Secretaria Executiva de

Políticas pêra a Mulher e da Diversidêde

Humana ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 04 722 2007 2073

Manutenção dãs Atividades Administrativas da

Secretaria Executiva de Relações lnstitucionais

ELEM ENTO DE DESPESA:3390-30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSTF|CAÇÃO FUNCIONAL: 14 243 2001 2100

Ações de Formação e Capacitação Continuada
para Conselheiros Tutelares e de Direitos

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O2O

ProcuradoÍia Geral do Município

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 2OO7 2OL7

Manutenção da Procuradoria Geral do

Município ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UN|DADE ORçAMENTÁRIA: O2.O3O Secretaria

Municipal de Administração CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 04 722 2OOf 2018 Manutenção

das Atividades da Secretaria Municipal de

Administração ELEMENTO OE DESPESA:

3390.30

íÜ:
Lt -- lr. EqMe pitácio Pessoa,9l Centro I CEP.:58.700-020 | Ielefax: (83) 3421.2108 | CNPJ.:09.084.815/0001-70

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O4O Secretaria

Municipal de Finançês, Planejamento,

Orçêmento e Gestão CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 04 723 2OO7 2019 Manutenção
das Atividades da secretaria Municipêl de

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: FB86.F073.B605.B113.F4BF.178B.AD56.0C7F. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:26. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATOSÁ

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAM!NTO E GESTÃO
Finanças, Planejêmento, orçamento e Gestão cLASstFtcAÇÃo FUNctoNAL: 72 365 7OO3 2027
ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 Manutenção das Atividades da Educação

lnfantil - Creche - MDE ELEMENTO DE DESPESA:

UNIDADEORçAMENTÁR|A:02.040Secretaria 3390.30
Municipal de Finanças, Planejamento,
Orçamento e Gestão CLASSTFTCAçÃO UNTDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.O9O Secretaria
FUNCIONAL: 04 126 2001 2021 Adequação, Municipal de Educação de Patos
Gerenciamênto e Manutenção do slAFlc cLASStFtcAÇÃo FUNCIoNAL: 12 361 1003 2028
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 Manutenção de Outros Programas do FNOE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30
UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.O5O Secretaria

Municipal da Receita e Administração
Tributária de Patos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 04 r22 2OO7 2022 Manutenção da

Secretaria Municipal da Receita e

Administração Tributária de Pêtos ELEMENTO

DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 351 1003 2034

Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENIÁRIA: 02-060

Controladoria Geral do Município

CLASSIF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 724 2OOr 2023
Manutenção da Controladoria Geral do
Município ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria

Municipêl de lnfra-Estrutura e Obras Públicas

de Patos CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:15 122

7OO4 2024 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipêl de lnfraestruturê e Obras

Públicas de Patos ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Empreendedorismo de Patos CLASSTFICAÇÃO

FUNCIONAL: 04 722 1OO4 2025 Manutenção
das Atividades da secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e

Empreendedorismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 367 7003 2026
Manutenção das Atividades do Ensino

Fundamental-MDE ETEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASS|FTCAçÃO FUNCTONAL:12 351 1003 2031

Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb -

30% ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Pêtos

cLASStF|CAçÃO FUNCIONAL:12 365 1003 2036

ManutenÇão da Educação lnfantil - creche -

Fundeb 30% ELEMENTO DE DESPESA:3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria

Municipal de Educêção de Patos

cLASStF|CAÇÂO FUNCIONAL: 72 367 7OO3 2037

Manutenção das Atividades da Secretaria de

Educação - Outros Recursos ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 72 722 7003 ZO3a

Manutenção do Conselho Municipal de

Educação de Patos ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

Epitácio Pessoa,9l Centro I CEP.r 58.700-020 | Ielefax: (83)3421.2108 | CNP.l.: 09.084.815/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL

UN|DADE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O Seffetaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL:12 361 1003 2091

Manutenção das Atividades da Sede da

Secretãria de Educação - MDE ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: FB86.F073.B605.B113.F4BF.178B.AD56.0C7F. 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Patos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL:08 244 1001 2049 Manutenção

das Atividades dos conselhos Afins a Politica de

Assistência Social ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL:12 365 1OO3 2093

Manutenção das Atividades da Educação

lnfêntil - Pré Escola - MDE ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1003 2095

Manutenção da Educação lnfantil - Pré Escola -

Fundeb 30% ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.1OO Secretaria

Municipal de 5aúde de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL:10 301 1002 2039 Manutenção

das Atividades Administrativas da Secretaria

Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA

ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.1OO Secretaria

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFIcAçÃo

FUNCIONAL:10 301 1002 2041 Manutenção da

Secretaria Municipal de Saúde - Outros
Recursos ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

uNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2043

Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Sociêl

ÊLEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 14 306 1001 2045 Manutenção do
Banco de Alimentos ELEMENIO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.120 Secretariê

Municipal de Agricultura de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 20 608 7OO4 2052
Manutenção das Atividades da Secretariê

Municipal de Agricultura ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORçAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFIcAÇÃO

FUNCIONALT 10 301 1002 1024 Bloco de

lnvestimento da Rede de Serviços públicos de

Saúde de Atenção Primária ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Pêtos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 10 302 1002 1025 Bloco de

lnvestimento da Rede de Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especiâlizada ELEMENTO DE

DE5PESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo

Municipal de 5aúde de Patos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 10 301 1002 2055 Bloco de

Custeio das AÇões e Serviços Públicos de Saúde

dã Atenção Primária ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo

Municipêl de Saúde de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 10 301 1002 2056 Bloco de

Custeio das Açôes e serviços Públicos de Saúde

da Atenção Primária - Recursos Próprios

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

ct*'{ -ír. eqlMp pitácio Pessoa,9l Centro I CEP.:58.700-020 | Telefax: (83) 3421.2108 | CNP.l.:09.084.815/0001-70

SEcRETARTA DE FrNANÇAS, PLANETAMINTo, ORçAMINTO Ê GESTÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria Habitação de Patos CLASSIFICAçÂO

Municipal de Educação de Patos FUNCIONAL: 08 306 1001 2047 Manutenção de

CLASSIFICAçÃO FUNCIONAL: L2 367 7OO3 2092 Unidade de Apoio a Distribuição de Alimentos
Manutenção das Atividades da Sede da dê Agricultura Familiar ELEMENTO DE DESPESA:

Secretaria de Educação - FUNDEB 30% 3390.30

ELEM ENTO DÊ DESPESA: 3390.30

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: FB86.F073.B605.B113.F4BF.178B.AD56.0C7F. 
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* PAf,OS
PRE FE ITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANçAS, PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÀO

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo

Municipal de Saúde de Patos clAsslFlcAÇÃo Municipal de Assistência social de Patos

FUNCTONAL: 70 3O2 7OO2 2057 Bloco de CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 2065

custeio das Ações e Serviços Públicos de saúde FMAS - Cofinanciamento Municipâl dos

da Atenção Especializada ELEMENTO DE serviços, Programas e Projetos do Suas - BL

DESPESA:3390.30 Básica ELEMÊNTO DE DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Pêtos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 10 302 1002 2058 Bloco de

Custeio dãs Ações e Serviços Públicos de 5aúde

da Atenção Espêcializada - Recursos Próprios

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.30

UNtDAOE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFIcAçÃO

FUNCIONAL: 10 303 1002 2059 Bloco de

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

da Assistência Farmêcêutica ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNtDADE ORçAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 10 305 1002 2060 Bloco de

custeio das Açôes e Serviços Públicos de 5aúde

da Vigilância em saúde ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 08 243 LOOL 2062
Manutenção de Unidades de Acolhimento

lnstitucional para Crianças e

Adolescentes/Adultos e Família - ALTA

COMPLEXIDADE ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Pêtos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2063

Bloco da Proteção Social Básica ELEMENTO DE

DESPESA:3390-30

uN TDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 08 2441OO7 2064

Bloco da Proteção Social Especial de Média e

Alta Complexidade ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,].40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

ctAssrFrcAçÃo FUNC|oNAL:08 244 1001 2066

Bloco de Financiamento da Gestão

Descentralizada do Suas - IGD SUAS ELEMENTO

DE DE5PESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL; Oa 244 L00L 2067

Mânutenção de Outros Programas, Projetos,

Benefícios e Serviços socioassistenciais do FNAs

ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.140 tundo
Municipal de Assistência Social de Patos

ctAsstFtcAÇÃo FUNCIoNAL:08 244 1001 2068

Fortalecimento do controle social

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistênciê Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB -

mínimo de 3% ELEMENTO OE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL:08 244 1001 2069

tundo Est. de Assistencia SociaI/FEAS -

Cofinanciamento Estadual dos Serviços

Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social

Básica e Especial ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFTCAçÃO FUNCTONAL:08 244 1001 2070

Bloco de Financiamento da Gestão do

Programa Auxilio Brasil ELEMENTO DE

DE5PESA:3390.30

UNTDADE ORçAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLASSrF|CAçÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2077

Epitácio Pessoa,9l centro I cEP.: 58.700-020 | Telefax: (83)3421.2108 | CNP.l.: 09.084.815/0001-70
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PATOS
PREFEITURA MU N ICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
Programa Primeira lnfância no SUAS - Criança Proteção e Defesa do Consumidor ELEMENTO

Feliz ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistênciê Social de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2072
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos

Serviços, Programas e Projetos do Suas - BL

Média e Alta Complexidade ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistênciê Social de Pêtos

ctAsslFlcAÇÃo FUNctoNAL: 08 244 1001 2096

Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da

Proteção Social Básica ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLÁSSrFrCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7007 2097

Manutenção do Programa SIGW - Bloco da

Proteção Social de Média complexidade

ELEMENTO DE DESPESA: 3390-30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02-140 Fundo

Municipal de Assistênciê Social de Patos

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL:08 244 1001 2098

Manutenção do Programa slGÍV - Bloco da

Proteção Social de Alta Complexidêde
ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Secretaria

Municipal de Serviços Públicos de Patos

cLASStFICAÇÃO FUNCTONAL: 15 452 1004 2073

Manutenção das Atividades da Limpeza Pública

ELEMENTO DE DESPÊ§A: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.150 Secretaria

Municipãl de Serviços Públicos de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 75 r22 LOO4 2074
Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Serviços Públicos ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretariê

Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON

de Patos cLASStFtCAÇÂO FUNCTONAL: 04 125

2OOL 2O76 Manutenção do tundo Municipal de

u N TDADE ORçAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria

Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON

de Patos cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL:04 122

2OOl2O77 Manutenção da Secretaria Municipal
de Defesa do consumidor - PROCON

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170 Secretaria

Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de Pâtos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL:18 541 1004 2078

Ações de Eficientização, lnovação e

Fortalecimento dâ Gestão Ambiental

ELEM ENTO DE DÊ5PESA: 3390.39

UN|DADE ORçAMENTÁRIA: 02.170 Secretaria

Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 18 542 1004 2081

Manutenção das Atividades da secretaria

Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável ELEMENTO DE

DESPÊSA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180

Municipal de Cultura e Turismo

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 122

Manutenção das Atividades da

Municipal de Cultura e Turismo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Secretaria

de Patos

1004 2085

Secretaria

de Patos

UNtDADE ORçAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo de Pãtos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2087

Promoção de Eventos Sociais e Culturais

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria

Municipal de Culturê e Turismo de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 13 392 1004 2089

Manutenção do tundo Municipal de cultura
ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.2OO Secretêria

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de

Patos CLASS|FtCAÇÃO FUNCTONAL: 27 8L2 7OO4

Epitácio Pessoa,91 Centro I CEP.:58.700-020 | Telefax: (83) 3421.2108 | CNPI.:09.084.815/0001-70
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PRE FE ITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANE]AMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO
2084 Apoio ao Desporto Amador e/ou
Profissional ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.210 Secretaria

Municipal de Planejamento Urbano

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.200 Secretaria CLASSTFTCAçÃO FUNCIONAL: 04 722 LOO4 2703

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de Mânutenção das Atividades da Secretâria

Patos CLASSIFIcAçÃo FUNcIoNAL: 27 a72 Loo4 Municipal de Planeiamento urbano ELEMENTO

2102 Manutenção das Atividades da Secretaria DE DESPESA: 3390.30

Municipâl de Juventude, Esporte e Lazer de

Patos ELEMENTO DE DESPESA:3390.30

PATOS

Patos, I I de janeiro de 2024.

nr m*[iJÊ í-r .iÍí;3 
^t".mçoNr 

E rRo
Secretária ke Finanças, Planejamento. Orçâmento e Gestão

tflü'
H =-11. rqÂiÉiíF

pitácio Pessoa, gl Centro I CEP.:58.700-020 | Íelefax: (83) 3421.2108 | CNPJ.:09.084.815/0001-70
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NaTMERO OE |NSCRTçÁO

09.28C-691/0001.06
IIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERIURÂ

30/05/1983

NOME EMPRESARIAL

C PINHÉIRO & CIA LTDA

DO ESIAAEIECIMENTO (NOME DE FANÍASIA)

COMERCIAL PINHEIRO
PORTE

l,lE

E OÀ ATI,/IOAOE ECONÔMICA PRINCIPAI
47.i14{-99 . Comércio varelista de matêrlais de construção em geral

cÔolco E oÊscRtÇÁo DAs aÍt!,toÂoEs EcoNÔMlcÂs sEcuNoÁÊlÀs
47.41-5{r0 - Comé.cio varelista ds tintas e matê.1.16 par. pintu.a
47.42-3.00 . Comórcio varojista do matoriôl olôtrico
47./44{.02 . Comércio varollsta do madêlra c a.lêfrlos
47.44{{13 . Comórcio varejista de materiai3 hidÍáulicos
47.5í.2.01 . Comárclo verojbt espoclallz.do de squlpsrnontos o suprlmontos do lnlomátlca
47.E2-2{r2 - ComáÍcio varojista de aÍtigos de viâgom
47.894{7 . Comérclo v.rsllsta de âqulpamonlos p.ra oscrltórlo
6í.í0{{1 . Sorvigos de tolsÍonia Íira comutâda - SÍFC

CÔDIGO Ê DÊSCRIÇÁo DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociêdadc Empresária Limitada

R JEOVA BEZERRA
NÚMÉRo

56
COMPTÉMENTO

CEP

5E.70(H190
EA|RROotSÍRtTO
CÉNTRO

MUNICIPIO

PATOS

ENDEREÇO EIEÍRÔNICO ÍELEFONE

ENTE FEDERATIVO RE§PONSÁVEL (EFR)

SIÍUÂçÀO CADASTAÂL

AÍIVA
OATÂ OA SITUÂÇÁO CÂDASTFÁL

I t09r200r

i,toÍlvo DE stTlJAÇÂo CaDASIRÂL

SITUAÇÃO ESPECIAL oATADA S|TUAÇÁO ESPECT !

PB

OSIO1 12024 14,53 aboul:blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, dê 06 de dezembrô de 2022

Ematido no dia 0510112024 às 12t55:12 (data e hora de Brasília). Página:111

âtoúl:blânk 111
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ry GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

cÓDtGo: 2E3A.989D.DA58.92DD

CERTIDAO

Número
56

Emitida no dia 05/01/2024 às í2:58:06

Complemento

CEP:
58700{90

Município:
PATOS

Situação Cadastral
ATIVO

CNPJ/CPF:
09.286.69í/0001{6

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sêssenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov. br.

Cêrtidão de Débito smitida via 'lnternêt'.

Nome Empresarial:
C PINHEIRO & CIA LTDA

Endereço:
JEOVA BEZERRA

Bairro:
CENTRO

lnscr. Estadual:
16.073.9{15-5
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PREFEITURA IUUNICIPAL DE PATOS
SEGRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

OIRETORIA OE ADTITTSTRAçÃO TRIBUÍÁRIA

EndereÇo AV. EPiTÂClO PESSOA, 914ENTRO TeieÍoner {83)3421-2108 CNPJ C9 084.8Í5i0001-70

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informaçÕes @nstantes no soft\ryarê dê

arrecadaçáo tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
tíibutos municipais, inscritos ou não em DÍvida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou rêsponsável,
abaixo idenliÍicado.

Nome:

C PINHEIRO & CIA LTDA. ME

Sequencial

101832

Validade: 0510312024CPF/CNPJ: 09.286.691/0001-06

Endereço: JEOVA BEZERRA R 56
Localização: CENTRO PATOS 58700090

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,5 de Janeiro de 2024

A PREFEITURA MUNIGIPAL OE P^ÍOS se reseÍva o direito de cobrar qualsquêr débltos que vênham a ser
postêÍiomentê âpuradas.

Para validar a aulenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

8C1 759EA341 78A9605AC9A7DF501 601 FAí 93CD53

Tdtúus lííomàb@ LÍDA vsrsâoi 3.0.R.202tlol.lr4.l43a.r6d4m U3uáno:31553637 Em ssão 05/01/2024

'bservaÇão:
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PODER JUOICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçÂ DA PARAIBA

TELEJUDICIÂRIO . CENTRÂL DE CERTIDÔES
Praça João Pessoa, ín - CEP 58013-902 - Joáo Pessoã (PB)

Telefone: (83) 321G1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDTCTAL

Certiíicamos quê, em pesquisa realizadâ nos registros de distribuição de feitos de falência ê recuperâçáo

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado dâ Pâraiba, nada consta

contÍa:

CNPJ: 09.286.691/0001{6

Razáo Soclâl: C.PINHEIRO E CIA LTDA

Nome Fantasia: COMERCIAL PINHEIRO

Certldáo emltlda às'14:27 de 1910112024.

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamsntê, através da internêt, com base na Resoluçáo no 17t2O1O, da

Píesidência do TJPB e na Resoluçáo no 121l2010 do CNJ.

2. O número do documento conslante nesla certidáo Íoi inÍoÍmado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conÍerida pelo interessado conÍrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta cerlidáo não lera validade para fins de instÍuçáo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4, A pesquisa é restritia aos dados fomecidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os Íegistros cadastrados

dê formâ diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemãs processuais: PJEíG, SISCOMW-

Para confirmar a autenticidade deste docum6nto acessê http://app.t pb.lus.brrceío/validarcêrtidao e insira o
código dê validaçáo: KJQH.UUgU. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeqalho.
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Nome: C PINHEIRO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.286 .6 91"/0001- 05

CerEidão n", 44899268 / 2A23
Expedi.ção: 30/ oB /2023, às 15:1?:16
Validade: 25/02/?A24 - 180 (cento e Õitenea) dias,
de sua expedição.

contados da

Certr-fica-se que C PIIÍIIEIRO e CIÀ LIDÀ (tlÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob c n" 09.286.691/OOOL-06, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Naclonai cle De,redor:es Trabalhistas.
Certidáo emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidaçào
das Leis do Tratra.Iho, acrescel-!ados pelas Leis ns -o 12 -44o/2Q11- e
13.46'1 /2N17, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desca Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba 1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidào atesta a empresa en relação
a Eodos os seus estabeleclmentos, agências ou f ili.ais.
A aceitação desEa certidão condicicna-se à verif i-cação de sua
autenticidaCe no port.al- do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternetr (htrtp r / /www. tst. jus. br)
CertidãÕ emi tida gratuitament-e.

TNFORTíÀçãO rríPORTÀr(rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári.os à idenc if icaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
iiaciimplenCes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença con,ienatória transitada en julgado ou em

acordos judiciais trabai-hisr-as, :-nclusive no concernente aos
recol himentos prevrdenciários, a honorári cs, a cust as, a

emolumenEos ou a recolhimentos cietermina<ios e(r. iej.; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIicc do
Trabali.o, Conissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, por
disposrção 1egal, contiver Íorça execuEiva,

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: G PINHEIRO & CIA LTDA
CNPJ: 09.286.691/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a cÍéditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativâ da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

)

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'1.751, de 211O12014.

Emitida às 08:58:04 do dia 30/0í/2024 <hora e data de BrasÍlla>.
V àlida até 28107 12024 .

Código de controle da cêrtidáo: FF83.9D4E.7E5C.5858
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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20101 12024 10:49 Consulta Regulâridadê do Emprogador

I

C/|,,,XA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
R.azão

09.286.69r/0001-06

C PTNHEIRO E CIA LTDA

R IEOVA BEZERRA 56 / CEI.ÍTRO / PATOS / PB / 58700-090
t:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:03/0 L/2024 a Ol/02/2024

Certlficação Número: 2024010318392136327608

Informação obtida em 2O|0U2O24 10:49:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https://consultâ-cí.caixa.gov.t r/consultací/pag€s/impr€ssao.Jsí 111
Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 96CD.CFA0.00DC.75C8.8529.DEBF.C3CE.F41D. 
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20/01/2024 10:49 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.286.691/0001-06
Razão

Social: C PINHEIRO E CIA LTDA

Endereço: R JEOVA BEZERRA 56 / CENTRO / PATOS / PB / 58700-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/01/2024 a 01/02/2024

Certificação Número: 2024010318392136327608

Informação obtida em 20/01/2024 10:49:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 96CD.CFA0.00DC.75C8.8529.DEBF.C3CE.F41D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:26. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/03/2024 às 14:26:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 25652/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000003402024
Data da Publicação: 08/02/2024
Data da Assinatura: 07/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 996.624,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO TIPO AREIA, BRITA E MASSAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): C. PINHEIRO E CIA LTDA
Contratado (CNPJ): 09.286.691/0001-06

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim cae538f17772c3d6288a7eb78fda5b85

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 96cdcfa000dc75c88529debfc3cef41d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim fb86f073b605b113f4bf178bad560c7f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9b25cab0c2a39b39e7126fb668b71d58

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 04 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: FC7B.AF80.A008.9FD2.27A0.8D3A.AD75.0CF0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:26. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

25431/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/03/2024 às 14:26h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 25652/24 ao Documento 25431/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 25431/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 131 - 143 9b25cab0c2a39b39e7126fb668b71d58

Comprovante de publicidade 144 cae538f17772c3d6288a7eb78fda5b85

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 145 - 150 fb86f073b605b113f4bf178bad560c7f

Comprovantes de regularidade da contratada 151 - 158 96cdcfa000dc75c88529debfc3cef41d

RECIBO PROTOCOLO 159 fc7baf80a0089fd227a08d3aad750cf0

João Pessoa, 04 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 5933.63EC.BEC7.482A.2337.FB9D.BD59.683E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:26. Responsável: tramita.
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OI3/2024
pnncÃo rr,rrnôNIco N. ol0/2024
coNTRÀTO No 341/2024

TERMO DE CONTRATO ADI\{INISTRATIVO QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
plTos, poR INrrm,IÉolo Do (A) SECRETARTA

Mr. NrcrpAL DE ADMINISTRAçÂo e uuw -

SOLUCOES LTDA.

Pelo presente instrumento cont.atual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
Peçsoa Juridica de DiÍeilo Publico. in.crita no a\ PJ sob o n" 0q.084.8 I 5/000 t -70. com sede Rua L.pilácio Pessoa.

no 91. Centro, Patos/PB, neste alo rcpresentada pela SECRETARIA MIINICÍPAL Oe lO,tl tn., tSf nAçÀO,
órgão integrante da administração direta, representada por seu secretário, o Sr. FRANCMLDO DIAS DE
FREITAS, brasileiro, casado, advogado, ir»crito no CPF n" 073.867.854-61eno RC 3 l3 8371 SSP/PB, residente

e domiciliado à Rua João ldelfonso, S,N, Nova Conquista, Patos PB, doravante denominado CONTRATANTE,
e orar H2W - SOLI (OES LTDA. C\PJ: I 9.726.807/0001 -34. Tipo de Empresa: EPP/SS. E-mâil:
will@h2wsolucoes.com.br, Telefone: (41) 3296-7041, Endereço: Canal Belém, Cuabirotubâ, Curitiba/PR,
81.510-210, doravante designado CONTRÂTADO, neste ato representado(a) por Willson lllâtrdu Lopes -

050.476.629-50, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que con)la no PROCESSO 4 Dl't | \ ISTR A.T|VO N' 013/2024 e em obssnáncia as d isposiçôes da Lei n" 14. I jj.
de 1' de abril de 2021, e demais legislação aplicáve], resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Preeào Elelrônico n. 010 202,1. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l.t

t.2

CLÁUSI LA PRt\4EIRA _OBJETO (ArI.92. I E II)

o objeto do presentç instrumento é a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PAR{ FORNECIMENTO
PARCELADO DE MÀTERIÂL DE CONSTRUÇÃO TIPO AREIÀ, BRITA E MASSAS
DESTINADOS A ÀTENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECR.ETARIAS DO

MUNICÍPIO DE PATOS/PB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contÍatação:

MARCA el {\T I MEDrD{ | vrlon uNrrÁRto I v,rlon rorll
8 PO DE BRITA 1.500

VALOR GLOBAL 60.0

1 .3. VinÇulam çsta conraasão, independcntemente de tra$cdçãpi 
...,,

I .3.1 . O TeÍmo de Referéncia:

1.3.2. , ô Edital dà Lioilação; .

1.3.3. A PÍoposta do conÍatado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIÀ E PRoRRoGAÇÁo

2.1. O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercicio financeiro vigente, contados da assinatura

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14-133, óe 2021-

PÃTg§
FR€FÉtítaÂ tÁ 6Éàtrã

wr LLSoN MA N D u ffi l,?Íl,à",Ífi Li sli'"'
LOPES:050476629 LoPls:oso47 62eso

Dadosi 2024.02.07)U o9:,18:t 8 -03'oo'

rrr rr ] »rscnrçÀo

dffi.
.E-\#aíÊ

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 7CDD.8917.C1CC.501F.25F4.5471.02FD.478D. 
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3. CLÁUStJLÀ TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO r CrSrÀO CONTRÁTUAIS (ârt. 92. w.
Vll e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçâo, assim como os prazos e condições

de conclusão, entreg4 observação e recebimento do objío constam no Termo de Referênciq anexo a este

Contrato.

tfriqffi6p PATG}§ BgiirS
Pac to }Yacioftêl troláPrirneiralnFância

wt LLSo N MAN D u fiil;,llr'"Í'Jli"'ü'"'
LOPES:050476629 LopEstoso4T 662eso

Dados: 2024.02.07)u 09:48:37 -03'oo

{.

4.1

clÁtrsuu qulnrA - sUBcoNTRATAÇÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
a-\| 2\

5. CLAUSULÀ QUINTA - PREÇo(g!-22,D

5.1 . O valor totaf da contratz$o é de N§ 60.1NM,N (SESSENTÁ MIL REÁIS)

5.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin&ias diret6 ç indirelas deçorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, ancargos sociais, hàbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, tete, següÍo e oúros necessários ao cumprimento integral do objelo da
co ntratação.

o. clÁUstrla. sExrA - pAcAMENTo (c(g2,.ydl)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes enconlram-se definidos no

Termo de Referência. anexo a este Contrato.

z. clÁtrsuLl sÉulre - REAJUSTE (srt,92. v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

1.2. Após o interregno de um ano, e indep€ndenteme e de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice lPCA(indicor o índice a ser ddotado).

exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a oçonência da anualidade.

7 .3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a paÍir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7 .1. No çaso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s ) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variaçâo conhecid4 liquidando a diferença conespondente tão logo seja(m )

di!1llgado(s) o(s) índiçe(s) defi nitivo(s).

1 .5. Nas aferições finais. o(s) índica(s) utilizado(s) para reajuste será(âo). obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) eslabclecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vie(em) a rl determinado(s)

pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerâo novo índice oíjcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

1.8. O reajuste seú realizado por apostilamento.

8. CLÁTjSULA OÍTÂVA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE GÍ:-2LX']!IgX!]Ô
8.1. São obrigações do Contntante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assum idas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos:

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

PATSS
povo coÉPETExÍE
PREFEITURA OA GEXTE

I
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8.4, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela inconúoversa da execução do

objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" | 4. | 33. de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelccidos no presente Contrato e no Termo de RefeÉncia;

8.8. AplicaÍ ao Contratado as sanções previstas na lei e n€ste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gerâl da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimsnto d€ obrigaçõ€s pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclaÍnações relacionadas à execução do

prçsente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamentç impeÍiÍIentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. | . A Administra{ão terá o p'€zo de20 (vinte) daô, a corúar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos dc reestabelecim€nto do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 20 b,inq do,t.

8.12. NotificaÍ os emitentes das garantias quanto ao início de pÍocesso administrativo para apuÍação de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterioÍ alt€raçào do projeto pelo Contratante. no caso dp-AIL
93. §2". da Lei n' l4 133. de 2021

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBR|GAÇÓES DO CONTRÂTADO (arr.92. XIV. XVI eXV|I)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obÍigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenÍes da boa e perÊita execução do objetô. observando.
ainda, as obrigações a segut dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para repres€ntá-lo na execução do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidamentejustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. O prazo de entrcga dos bens é de 03 (três) dias úteis, contados da data da assinahna da ordem de serviços,

em remessa única.

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (qlLLfLlI)e
prestar todo esÇlarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

,3

PÂTêS
POVO COa'rPErEr.rÊ
PREFEIÍUIIA ôA GTI'TÊ

WILLSON MANDU
LOPES:05047662
950

Assinado de forma digital
por WILLSON MANDU
1OPESO5047662950
Dados,2024.O2.O7
09:48:57 {3'00'

i

wtr
#'

*§;ãt
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9.7. Reparar, corrigir, remover, reçonstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.8. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, de acordo com o Códieo de

Defesa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990), bem como por lodo e qualquer dano causado à Administração ou

tcrceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execuçâo contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontaÍ dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

9,9, Não conkatar, durante a ügência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro gmu, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestoÍ do contrato, nos termos do

^Ít;§õ 
4R n Íáo.âf.| tini.ô ílâ I êi n"l 4 11 rle ?ô? I

9.10. Quando não for possível a verificaçâo da rcgulaÍidâde no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF,

o contratado deverá entregar ao setor resporsável pela fiscalização do oontrato, até o dia tÍinta do mês seguinte ao

da preslação dos serviços, os segúntcs doçumcntos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ceÍtidão conjunta relativa aos tÍibúos federais e à Dívida Ativa da Uniãol 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou DistÍital do domicílio ou sede do conÍatado; 4) CeÍidão de

Regularidade do FCTS - CRF; e 5) Certidâo Nêgativa de Débitos TÍúalhistss - CNDT;

9.1 I . Respomabilizar-se pelo cumprim€nto dâs obrigações pÍÊvistas em AcoÍdo, Convençâo, Dissidio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conffio, por todas ss obrigações trabalhistas, sociais,

previdencirárias, tribuktias e as dcmais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (viote e quaÍo) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9. I 3. Prestar lodo esclarecimento ou informação solicitada pelo Controtante ou por seus prcpostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao locsl dos tabalhos, bem como aos documentos rclâtivos à execução do

empreendimenlo.

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa téçnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens d€ lerceiros.

9.15. Promover a guard4 manutenção e vigitância de maleriais, ferÍanentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, duÍaote a vigência do contsato.

9.1ó. Corduzir os túalhos com estrita obseÍvàrcia às noÍmas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Podercs Públicos, rrantÊndo sempÍ€ limpo o local dos sewiços e nas dclhorcs condições de

seguranç4 higiene e discipliru-

9.17, Submetcr previameúe, por escrito, ao Conratanle, para análise e sprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.18. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menorde dezesseis anos, excúo nacondiçâo de aprendiz

para os maiores de qualorze anos, nem p€rmitir a utilizâção do tÍabalho do mênoÍ d€ dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

9. 19. Manter durantç toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação:

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei paÍa pçssoa

com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. I l6);

9.2l,. Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conlrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( art. I16. paráqrafo ú,nico);
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9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.23. Arcar com o ônus decoftente de eventual equivoco no dimensionamento dos quanlitativos de sua

proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos evçntos arrolados no l.,l II I 'l'l rle ,Or l-l

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do ContÍatante;

10. clÁusuu, oÉcrMA pRTMETRA - GARANTIA DE ExEcuÇÃo (E:.,:M!U
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

II. CLÁTISULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAçÕES E SÀNçÕES ADMINISTRATIVAS (âTt. 92.

r!9
I LI. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' l,l.l33. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrâto que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d ) ensej ar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da contratação sem morivo j ustificado;

e) apresentar documentação falsa ou presla declaração falsa duranle a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no an. 5o da Lei n'12.846,del'deagoslode20l3.

'i,1 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

i) Adv€rtê[cia, quando o conÚatado der causa à inexecução paÍciâl do contrato, sempre que não se j ustificar

a imposição de penalidade mais grave (@);
ii) Impedimento de licitsr e contrrt{r, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contr&to, scmpre que nâo sejustificar a imposição de pena.lidade mais grave (art. I 56.

§ 4'. da Lei n' 14.133. de 2021);

iii) Dcchreçio dr iddoocldrdc prrr licit.r c coÍtrrtr, quando praticadas as oondut0s descritas nas

alíneas *e", 'f', "9" e "h" do subitem acima deste ContÍato, bem como nas âlíneas "b", 'c" e "d", que

justifiqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da tci n' 14.133. de 2021).

iv) Multr:
( I ) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cenio) por dia de atraso inj ustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trints) dias;

(2\ Moraórtd de 0,070/6 (sete centésimos pot cento) do valu totol do co ruto pot dia de otraso

injuslifcado, até o xaiximo de 29zo (dois por cento), pela inobsertincia do prazo fuado para apresentação,

suplemenlaçào ou reposiçdo da garanlia.

a. O dlroso superior a 30 (trinlo) dias outoriza a Ádminislraçdo a promopet o exlinçõo do conhdlo
por descumprimento ou cumprimenlo irregular de suas cldusulas, conforme dispõe o inciso I do arl.

ls

7 dolein lJ l?1 de)O)l
(3) Compensatória, para as infiações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem l2-1, de 0,5o/. a

209lo do valor do Contrato.
(4) Compensatória, paÍa a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subirem 12.1, de

O,O5o/" a l0o/o do valor do Contrato.
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(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5yo a 107ô do valor do

Contrato.
(6) Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 12. I, a multa será de 0,570 a l07o do valor do
Contrato.
(7\ Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a l0% do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (aí. 156. §y. da Lei no 14.133. de 2021 )

I 1.4. Todas as sançõ€s previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (êE-llú
§7. da Lei no 14.133. de 2021).

I I.4.1. Antes da aplicaçâo da multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de stra intimação 1art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021 )

I I.5. Se a multa aplicada e as indenizasõ€s câbíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao CodÍatado, além da p€Ída desse valor, a diêrcnça será descontada da garantia prestada

ou será cobrada j udicialmente (aÍt. 156. §8o. da Lei no 14.133. de 2021 ).

I 1.6. Previamente ao encamiúamento à cobrançajrdicial, a multa poderá sôr recolhida administrativamente
no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contaÍ da data do recóimerÍo da comunicação enviada pela aúoridade
compelente.

I | ,7 . A aplicação das sanções realizar-se{ em processo administraúvo que assegure o contraditório e a amp la

defesa ao Contratado, observando-s€ o procrdimento preüsto no cap[t e poÍágrafos do art. I 58 da Lçi no 14. 133.

de 2021, para as penalidades de impedimento dê licitar s contralaÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

11.8. Na aplicação das sançôes serão considerados (aí. 156.§l'.daLei no 14.133.de2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida:
b) as peculiaridades do caso c.oncreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. çonforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

I I .9. Os atos provistos como inÊaçôes admioistrativas na Lei n" l4.l 33. de 202 I , ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos !À!gi!an2-&16J§-]ql1.
serâo apurados e julgados conjuotamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (aí. 159).

I 1.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sançõ€s aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

rarno com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Conratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j urídica prévia ( art. 160. da Lei n' l4. l3 3. de

2021)

I l.l l. O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da dala de aplicaçâo da sançâo,

informaÍ e manter atualizados os dados relativos às sançõ€s por cla apliçadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Execulivo FedeÍal. (An. l6l.daLei n'14.133-de2021)

I1.12, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou çontratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.
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12. CLAI,ISTILA DECIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUÀL (8rt.92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes Çontraentes.

12.2, O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

Yantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato. desde que haja a
notificaçâo do contratado pelo contÍatante nesse sentido com pelo menos 2 ldois) meses de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contÍato de que trata este subitem ocorÍa com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) mçses da data da comunicação.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo nele

fi xado. por algum dos motivos previstos no artigo I 37 da Lei n" 14.133/21 . bem como amigavelmente. assegurados

o contraditório e a ampla defesa.

12.5. L Nesta hipótese. aplicam-se tamMm os qligell3Egllg da mesma Lei.

12.5.2. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou dâ estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade dç conclür o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá seÍ formalizado termo

aditiro para alteraçâo subjeliva.

12.6. O termo de extinção. sempre que possivel, será precedido:

l?.6.1.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.1.3. lndenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que seú concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍt. 13l. caprrr. da Lei

n." 14.133 . de 2021 ).

12.8. O conhato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica.

comercial, econômiça, financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitâção ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14. inciso IV, da Lein." 14.133, de 2021).

I3, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA (âTt.92. VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

L,NIDADE ORÇÀ\,,ÍENTÁRIA: O2.OIO CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2OOI

Secretaria Municipal de Chefia de Cabinete 2004 Manutenção da Sccretaria Municipal de

Chefia de Gabinete

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30
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I L13. Os débitos do contratado para com a AdminisÍação contratante, resultantes de multa adminisrativa e/ou

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou paÍcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrucão Normativa SEGES/ME no 26. de l3
de abril de 2022.
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LJNTDADE onçeueNrÁnla: o2.or o

Seqetaria Municipal de Chefia de Gabinete

cr-essrrrclçÃo FUNCToNAL: t4 243 2oot
2007 Manulenção dos Conselhos Tulelares

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE onçatraeNrÁrue: o2.ol o

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSIFICAÇÃo FUNCIoNAL: t4 422 2oot
2008 Manutenção do Centro de Referência de

Atendimento a Mulher - CRAM
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORçeYg*t*tO: 02.010

Secretaria Municipal de Chcfia de Gúinete
cl,lssrrrclçÃo FUNCToNAL: oB 243 2ool
2010 Manutenção do Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE onçemNrÁrue: o2.olo
Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSIFICAÇÃo FINCIoNAL: t4 422 2oo1

20ll Manutenção da Secretaria Executiva de

Políticas pam a Mulher e da Diversidade Humana

ELEMENTO DE DESPESA; 3390.30

LNIDÂDE onçeurNrÁnn: o2.olo
Secretaria Municipal de Chefia de Gúinete
CLASSIFICAÇÃo FUNCIoNAL: M t22 zool
201 3 Manúenção das Atividades Adminislrativas
da Secretaria Executiva de Relações lnstirucionais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE oRÇAMENTÁRIA: o2.or o

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFTCAÇÃO FT.JNCTONAL: t4 243 2OO1

2100 Ações de FoÍmação e Capacitação

Continuada para Conselheiros Tutelares e de

Direitos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

TNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O3O

Secretaria Municipal de Administração

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001

2018 Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Administraçâo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORçav6tt*tO: 02.040

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento,

Orçameoto e Gestão

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 t23 2001

2019 Manutençâo das Atividades da Sççretaria

Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento

e Gesülo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UMDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O4O

Seoetaria Municipal de Finanças, Planejamento,

Orçamento e Gestão

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 126 2001

2021 Adequação, GeÍenciamento e Manutenção

do STAFIC

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

L,NIDADE ORçatv6arl*,O: 02.050

Secretaria Municipal da Receita e Administtação

TributáÍia de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 04 122 2001

2022 Manutenção da Secrolaria Municipal da

Receita e Administação T butária de Paros

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.060

Controladoria Geral do Município
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 124 2OO1

2023 Manutençâo da Controladoria Geral do

MLuricípio

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORÇAMENTARIAT 02.070
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Obras

Públicas de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI-NCIONAL: 15 122 IOO4

2024 Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Infraestrutura ç Obras Públicas de

Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

r a_l

LINIDADE ORÇAMENTARIA
Procuradoria Gçral do Município
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LINIDADE ORÇAMENTÁruA: O2.OIO

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL; 08 241 2O0t

2009 Manutenção do Fundo Municipal dos

Direitos do ldoso
ELEMENTO DE DESPESA: 3390,30

CLASSIFICAÇÃO FI-NCIONAL: 04 122 2001

2017 Manúenção da Procuradoria Geral do

Município
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30
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L,TNIDADE onçeurNrÁnta: o2.o8o

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Empreendedorismo de Patos

CLASSIFICAÇÂo FUNCIoNAL: 04 t22 too4
2025 Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Eçonômico e

Empreendedorismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE onçeueNrÁnte: o2.o9o

SecretaÍia Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃo FUNCIoNAL: 12 36t loo3
2026 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental-MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

I-TNIDADE onçll,tE}{rÁnta: o2.o9o
Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÃo FTJNCIoNAL: t2 365 loo3
2027 Manutenção das Atividades da Educação

Infantil -Creche-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE onçevrNrÁrun: o2.o9o
Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÀO FUNCTONAL: 12 361 r0O3

2028 ManutenÉo de OutÍos Programâs do FNDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090

Secretaria Municipal de Educasão de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 tO03

2031 Manutenção do Ensino Fundamental -

Fundeb - 3{P/o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090

Secretaria Municipal de Educagão de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 36I IOO3

2034 Progama Dinheiro Direlo na Escola -PDDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FLNCTONAL: l2 365 lOO3

2036 Manurenção da Educação Infantil - Creche -

Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090

Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 12 361 1003

2037 Manutençâo das Atividades da Secretaria de

Educação - Outros Recursos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCTONAL: t2 122 tcf.3
2038 Manulenção do Conselho Municipal de

Educação de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090

SecÍetâÍia Municipal de Educação de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FLNCIONAL: 12 361 1003

2091 Msnutenção das Atividades da Sçde da

Secretaria de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090

S€setâria Municipal de Educação de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: r2 36r 1003

2092 Manutenção das Atividades da Sede da

Sccretaria de Educação FUNDEB 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

TINIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

SecretaÍia Municipâl de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO Fr-.NCTONAL: l2 365 1003

2093 Manutenção das Atividades da Educação

Infântil - PÍé Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRÍA: O2.OSO

SccretaÍia Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: I2 365 IOO3

2095 lvanutenção da Educação lnfantil - Pré

Escola - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

TNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.IOO

Se$etaria Municipal de Ssúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: r0 301 1002

2039 Manutençâo das Atividades Administrativas

da Secretaria Municipal de Saúde de Patos -

SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTARIA; 02.100

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FLTNCIONAL: lO 30t 1002

2041 Manutenção da SecretaÍia Municipal de

Saúde - Outros Recursos

t^\
{.: )

PATS§
povo coitPEtEllTE

wt LLSo N M AN D u â::i;,1:j".,Í.JIi3L' "'
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Dados: 2024.02.07)u 09:50:47 -03'oo'
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türqLdÊ ltÂ'f'lêl§ **s;ç Pêctô N:rai.)r,ral srêlàPrirneiralnf§ncia
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE onçnueNrÁru1: 02.l lo
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
e Habitação de Patos

cLessrrrclçÃo FUNCToNAL: 08 244 tool
2043 Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE onçevrNtÁnte: o2.l lo
SecÍetaria Municipal de Desenvolvimento Social
e Habitação de Patos

CLASSIFICAÇÃo FUNCIoNAL: 08 306 l00l
2047 Manutenção de Unidade de Apoio a

Distribuição de Alimentos da AgricultuÍa Familiar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNTDADE onçeueNrÁnn: o2.l to
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Habitação de Patos

CLASSIFICAÇÃo FT.,NCIoNAL: 08 244 l00l
2049 Manutenção das Atividades dos Consçlhos

Afins a Politica de Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE onçetr,rENrÁrul: o2.t2o
Secretaria Munio@ de Agricultura de Patos

cLAssrFIcAÇÃo FLNcToNAL: 20 608 lo04
2052 Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃo FLNCIoNAL: t0 301 1002

1024 Bloco de Investimento da Rede de Serviços

públicos de Saúde de Atenção Primária

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE onçlueNrÁnte: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

clAssrFrcAÇÃo FuNcloNAL: l0 302 1002

1025 Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE onçeueNrÁnln: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FI-NCIONAL: l0 301 l0O2

2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FLTNCIONAL: l0 301 1002

2056 Bloco d€ Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primiíria - Recursos

Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Mmicipal de Saúde de Patos

cLA§SlFtCAÇÃO FUNCTONAL: lO 302 1002

2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde da Atenção Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

I-NIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo

Mrmicipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FT,NCIONAL: 1O 302 IOO2

2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde da Atenção Especializada -

Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPÊ§A: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Murlicipal d€ Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: l0 303 1002

2059 Bloco de Custeio das Açõ€s e Serviços

Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo

Muicipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI-NCIONAL: r0 305 1002

2060 Bloco de Custeio das Ações e Serviços

Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 243 IOOI

2062 Manutenção de Unidades de Acolhimento

r\
\!.j

PtÀTe§
9OVO COI'IPETEXI€
PR€FEI'URA OA §ÉXI*

wr LLSoN MAN Du â:?ff ii,X",i"Jli3f '"
LOPES:050476629 Lop1stoso{T 662eso

Dados: 2024.02.075u o9:5r:02 -03'oo'

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1lO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Habitação de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 14 306 l00l
2045 Manutenção do Banco de Alimen:os
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.30
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dãír.iL*4; PATêIS Rsfrsrilg:H
Institucional para Crianças

Adolescentes/Adultos e Família
COMPI,EXIDAI'E
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

e

ALTA

PATS§
POVO COMPEIEXTE
PEEFEIÍURA DA 6EXTE

Cofinanciamento Estadual dos Serviços

Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social

Básica e Especial

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

clesstrrceçÂo FUNCIoNAL: 08 244 lool
2070 Bloco de Financiamento da Cestão do

Programa Auxilio Brasil

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

clAsstFrcAÇÃo FUNcToNAL: 08 244 l00r
2071 Programâ Primeira InÊncia no SUAS -
Criança Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLAssIFÍcAÇÃo FUNC|oNAL: 08 244 l00l
2072 FMAS - Cofinanciamento Municipal dos

Sewiços, Programas e Projetos do Suas - BL
M6ia e Alta Complexidade

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

T'NIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I40 FUNdO

Municipal de Assistência Soçial de Palos

CLASSTFICAÇÃO FLNCIONAL: 08 244 l00l
2096 Manurenção do Programa SIGTV - Bloco da

Proteção Social Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

LTMDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Mrnicipal de Assiíênciâ So€ial de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FLNCTONAL: 08 244 lOOl

2097 Matrúenção do PÍogrsma SICTV - Bloco da

Proteçâo Social de Média Complêxidade

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

TNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Sociâl de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: OE 244 l00l
2098 Manurenção do Programa SICTV - Bloco da

Proteção Social de Alta Complexidade

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.150

Secretaria Municipal de Serviços Públiços de

Patos

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo

Municipal de Assisfênçia Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FT.TNCTONAL: 08 244 rOot

2063 Bloco da Proteção Social Biásica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

L'NIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 l00l
2064 Bloco da Proteção Soçial Especial de Médiâ
e Alta Complexidade

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I,IO FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 l00l
2065 FMAS - Cofinanciamento Municipal dos

Serviços, Programas e Projetos do Suss - BL
Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I,IO FUNdO

Municipal de Assistência Social de Paros

CLASSIFTCAÇÃO FLNCIONAL: 08 244 l0ol
2066 Bloco de Financiamento da Cestão

Descantralizada do Suas - IGD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

clAsstFtcAÇÃo FUNcloNAt: 08 244 lool
2067 Manúençtu de Outros Programas, Projetos,

Beneflcios e Serviços Socioassistenciais do FNAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Púos
CLASSIFTCAÇÃO FLNCTONAL: 08 244 ro0l
2068 Fortalecimento do Controle Social -

Manutençâo do Conselho Municipal de

Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E ICD
PAB - mínimô de l9l"
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistênçia Soçial de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 rOOt

2069 Fundo Est. de AssiÍencia Social/FEAS -

wt LLSo N MA N D u ffi 
,i,ii:$",l"Jli 
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cLAsstFIcAÇÃo FtNctoNAL: l5 452 l0o4
2073 Manutenção das Atividades da Limpeza
Pública

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNÍDADE ORçeYg"ro^,o: 02.150
SecÍetaria Municipal de Serviços Públicos de

Patos

cLASStFIcAÇÀo FLTNCIoNAL: l5 122 1004

2074 Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Serviços Públicos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE oRÇAtvÍENTÁRlA: o2.l6a
SecretaÍia Municipal de Defesa do Consumidor -
PROCON de Patos

cLASStFIcAÇÀo FLNctoNAL: 04 125 2001

2076 Manutenção do Fúdo Municipal de

Proteção e Defesa do Consumidor

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNTDADE oRÇavrENTÁRrAt o2.t6o
Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor -
PROCON de Patos

cLASslFlcAÇÃo FLNCIoNAL: 04 122 zcot
2077 Manutenção da SecretaÍia Municipal de

Defesa do Consumidor - PROCON

ELEMENTO DE DESPESA: 33m.30

LNIDADE OnçeVeNrÁnte: 02.170

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de Patos

CLASSIFICAÇÃO Ft NCIONAL: t8 541 r004

2078 Ações de Eficienüzaçlo, lnovação e

Fonal€cimento da Gestão Âmbientsl
ELEMENTO DE DESPE§A: 3390.39

IJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2,I7O

SecreEia Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentiivel dc Patos

CLASSTFTCAÇÃO FLNCTONAL: 18 542 l0O4

2081 Manut€Íção das Atiüdades da Secretaria

Municipal do Meio Ambientc e D€senvolvimento

Sustentável

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçeYB*TO*,O: 02. t80
SecretaÍia Municipal de Cultura e Turismo de

Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 tOO4

2085 Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

L,INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I80
SeçÍetaria Municipal dç Cultura e Turismo de

Patos

CLASSIPICAÇÃO FLNCTONAL: r3 392 1OO4

2087 ProÍnoção de Eventos Sociais e Culturais

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

L,NIDADE ORÇAMENTARIA: 02.180

Secretaria Mmicipal de Cultura e Turismo de

Patos

CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: l3 392 1004

2089 Manutengão do Fundo Municipal de Cultura

ELEMENTO DE DESPESA; 3390.30

I.,,NIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.2OO

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e

Lázer de Patos

CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL: 27 812 tOO4

2084 Apoio ao Desporto Amador e/ou

Profissional
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LJNIDADE ORÇAMENTÁRIA. O2.2OO

Secretaria Municipal de Juventude, Espone e
LazeÍ dc Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 27 812 tOO4

2102 Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Juventude, Ésportê e Lazer de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA O2.2IO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 t004

2103 Manutenção das Atividades da Secreta a

Municipal de Planej amerÍo Urbano

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

t -'\
\11)

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indiçada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (rrt. 92. IID

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ€s contidas na Lgl-!1I4Jf3J.g
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na n" 8.078

princípios gerais dos contratos.

PATES
POVO COrtPÉÍat{TE
PâEFEITUFA OA 6EXTÊ

wt LLSo N MAN D u §'i,,1lir'"Í"Jlisf 
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FRANCIVA
Secretário Muntc ipal de Administração

.{lJ F,";iHiii;áY lnnância

PstoíPB,07 de Fevereiro de 2024.
WTLLSON MANDU i;i'ü;ií"ji'# 

o'"*''"
LOPES:050476629 roPEsoso4T6ó2e50

50 
Dado§2024.02.07 04:51:59

H2W . SOLUCOES LTDA.

a?

ls. ct-Áusur-l oÉcrul sExrl -,rlrenlçÕes
15. I . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seeuintes da Lei no 14.133. de
202t .

15.2. O contÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinle ç cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçõ€s çontratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoriajuridica do contratante, salvo nos casos de justificada

15.4. necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveá ocorrer no
prazo máximo de I (um) mês (aí. 132 da Lei n" !4.133, de 2021).

15.5. Registros que não caracterizâm alleração do contralo podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do !gll_36_dg_tgLd_U-!_3-3JE28ZL.

r6. cr,Áusur,l oÉcrMA sÉTrMA - puBt,rcAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contmtarte divulgü o presente instÍumento no Portal Nacional de Confatações Públicas

(PNCP), na forma prevista no a4.94_da-tsi-LLl:8 ..1d9202-1, bem como no respectivo síiio oficial na lnternet, em

atenção ao afi.91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao aÍt. 89. §2". da Lei n. 12.527. d€ 201 I , c/c art. 7. §3'.
incisn V dn Decrern n 7 7)L de)Ol)

11. CLAUSLLA DECIMA OITAVA- FORO (art.92. §l')
I 7. l. Fica eleito o F de Patos-PB, com exclusão de qualqueÍ outro. para dirimir os litigios que

de Contrato que não puderem ser compostos pcla conciliação, conforme êl!.decorrerem da execução

t rc )

IAS DE FREITAS

Ordenador de Despesas

TESTEM('-\H,15

'"""[,M;t,I**

2

CPF,

CPF,

PATSS
POVO COMpÊICXTCpâÉFErtu,l^ oa Gaxra
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Paraiba . 08 de l-evereiro de 2024 . DiríÍio Oficial dos Municipios do Estâdo da Paniba . ÂNO XV I N' 3549

Fündrm.Íto Lêgrl: LEI N" t.666. DE 2l DE JLNHO DE 1993, NA
LEI DE N" IO.52O, DE 17 DE JULHO DE 2002. NO DECRETO N"
3.555. DE 08 AGOSTO DE 2000.

LEôNIDÁS DUS DE MEDEIROS
SecretáÍio Muíicipal de Saúde
Ordenador de DespeMs

Public.do por:
Renato Montero Campos

Código IdentiÍicldon65964C8 I

sE( REtrRt.\ DE )\ \tStR.\( iO
E\TRTTO DE (O\ IR.\TO J{0/202{

IJxT'R.{To DE CO\TR{TO

PROCESSO ÂDMINISTRÀTIvO No 0lJ/202,t
PREGÃO ELETRÔNICo N. OIO2O2,I
coN't'RÀTo No 340/2024
CONTR{TANTE: PR-EFEITITRA MtTNICIPAL DE PATO§.
CON'I'RATADO: C PIN-HEIRO CIÀ l.'I'DA.
CNPJ : 09.286.ó91 /0001 -06.
OBJETO: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PAR{
T'ORNECI}IENTO PARCELÂDO DE MATERIAL DE
coNs'r'Rt ÇÃo TlPo ÂREr-{, BRfl'A E }|ASSAS
DESTIT..ADOS A -{TE\DER ÀS \ECESSIDÀDES DE TODÂS
AS SECRETARIAS DO N'T'NICÍPIO DE PATOS/PB.
VALOR DO CONTR{TO: RS 96.62.1,00 (NO\ECE\TOS E
NOVENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E VINTE E QT:ATRO
R.EAtS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de viBência dâ contÍataçào vâi sté
o linal do exercicio financeiro vigente, contâdos da assinatura do
contmlo. na forma do artigo 105 dâ lÊi n' 14.133. de 2021.
DotrçIo OrçameÍlárir: Conlormc orçamcnlo t igente.
fundrmcnto L€rl: Lei n' 14.133. de lo dc abril de 2021. e demais
legislaç.ào aplicável.

Palos - PB. 07 de Fevereiro de 202.1

FRANCI''ÁLDO DIAS DE FREITÁS
Secretário N4unicipâl de Administraçào
(hdenador de Despesas

Publicsdo por:
Rcnalo Montero Campos

('ódigo IdentiÍicador:5DD840Et-l

sE('R-ET.{Rl.\ DE .\D\ \t51 RÂ(.iO
UYt RA I O DE ( O\I R,\1 () J{l/202.t

T-\-I'RÂ]'O DE CO\TR,{TO

PROCESSO ADMI\ISTR4.'t'tt',O No 0r J/202,r
PRÍ]GÀO T]LETRÔNICO \" OIOzO2.I
('oli't'RÀTo No J4l/2024
( ON'IRATANTE: PREFEITtTR4, Ml TNICIPAt, DE PATOS.
('ONTRA'tADO: H2W - SOLtr('OllS l,'l DA.
CNPJ: 19.726.E07/0üll-f,4.
oBJEIOT CONTR{TAÇÃO DE Ut\tpRESA PARA
T'OR\E('I]!'ENTO PARCEI,ADO DE VATER]ÂL DE
co\s rRr ('io Trpo ARE|A, BRÍrÀ E \L{ss..\s
DT]STI\ADOS À ÁTENDf,R AS NI]('ESSID.{.DES DE TODAS
AS ST:CRI]-I'ARIAS DO }IT'\ICÍPtO DE PATOS/PB.
vAl.OR DO CONTR{.TO: R§ 60.m0,00 (SESSE\TA ttIL
Rf,Àts).
PR'IZ-O DE \IGÊNCL : O prazo de vigóncia da contratação vai ató
o final do ereÍcício financeiro vi8entc. contados da assinatura do
cronlrato. na lorma do ârtigo 105 da l.i n' I4.ll3. de 2021.
Dotrçào Orçrmcntária: Conlormc orçunrcnto r igente.
['uídrmento Legrl: Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021. e demais
legislaçâo aplicável.

urrs.diariomunicipal.com.br/famup

FRANCIVALDO DUS DE FREITÁS
Secretririo Municipal de Administração
Ordenador de Despesas

Publicrdo por:
Renato Montero Campos

Código Identi6câdor:AEEC9Ct 9

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE ALIMENTOS NÀO
PERECiVEIS DO TIPO LEITES E SUPLEMENTOS ESPECIAIS
DESTINADOS A ATENDER AS ATIVIDADES DAS
SECRETARIAS DE SAÚDE E EDUCAÇÀO DE PATOS/PB, NOS

termos da Lei 14.133. de l" de âbril de 2021. do Decreto n' I1.4ó2, de
3l de março de 2023, e demais legislaçâo aplicável. informa, ao (s)
licitante (s) inteÍEssados as seguintes datas.

Drts prrs crdrstro de proposlr§: 09/02/2024 à I l:00 horas;
Drtr prra rbertrrr de propostls: 22102/2024 à I l:00 horâsi
lnício d. ses3ão públice de i,.nc.§: 2210212024 às ll:01 horas
(horário de Brasilia).

(-ritério de Julgâmento: nenor preço
SituÂçio: Dilulgada no PNCP
llrodo dc disputa: Abcrto
PREFERE:{CIA ME/EPP/EQIrl P^RitD,{S: Sim

\',It,OR TOTAL ESTI\IADO DA COIIPR4.;

RS 2.383J8s,93
Dois milhôes e tEzentos e oitelrlú e três mil e trezenlos e oitentr e
cinco rasis e troyêtrts € três ccnlrvos

O edital está disponível nos sites
https J/tramita.tce.pb. gov.br/tramita/pageVmain j sf;
http://patos.pb.gov.brlgovemo_e_municipio/avisos_de licitacao;
https://www.portâldecompraspublicas.com.br/l 8,?Íocessoí.
lnformoçôes complemetrarres: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br
Telefone: (83) 993849765.

Centro Adminisbativo Municipal Aderbal MaÍins de MedeiÍos, Rua
Horácio Nóbrega- S/N. Baino Belo Horizonte. Pato§?B.

PAToS - PB 07 de fevereiro de 2024

ROBEVÁI-DO DE ANDRÁDE I,EITE
Prcgociro Oficial

Public.do por:
Robevâldo de Andrade Leite

Código Identificrdor:F608DB7Il

SECRETARIA DI: ADMINISTRAÇÂO
EXTR{TO R{Tl ( A('ÂO DTSPEi\SA .\*.' 010,202,r

PR()('USSô .lD\r l\ ISTR.t'l I\ () \": 052/2021
oBJETO: CO\TR\TAÇÀO Dt: UITPRTS-{ ESPECIAI-lZ-,\D r
PrRÁ A EXECTÇÃO DO PROJETO DE TR{B.\l.lto'tu(\tco soclor\t Bt E\TAI. , PTSA. Jt\To ,\o
EITPREE\DII'I E\TO ( O\STRI ÇÃO D.\
}Í1('RODR.ENACE)T T'RBA\T DA B,{CIA DO RIA('TIO I)o
[.RANGO: CANAI, \OÉ '[RÂJA\OE CAN.\L \O\ ()
IIoRIZONTE CONI'RA'I'O DI,, RT]PASSE DE \'. ('I'.
\o.0{lEJt6-59 - PA( . ItR\{.rDO }.\l',RE O \ll\lStÍ.Rl()
DAS (]IDÂDES E A PRI.]}'I,I]'T R{ MT \ICIPÂI, I)[-
PÀI'OS/PB. A C-TI.RGO DA ST:('RET.\RJÀ }TT \ICIP,TL I)I:
I\T RAASTRI'TLRÀ DE PATOS/PB.
l§I ERISSADO: CLAt DIA l,UlI ÂO \IARTI\S \lE

8

Patos - PB. 22 de Janeiro de 2024.

Pâtos - PB. 07 de FevereiÍo de 2024.

SECRETARIA DE ADMtNtSTR{ÇÃO
AVISO DT: I,ICITAÇÁO

AyISO DE LICITAÇÃO

PRECÃO ELETRÔT'ICO N' OI3/202.I - PMP
PROCESSO ÀD\fl \ISTRATtVO \o 0252024
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! PATOS
PRÊ FE IÍURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANE]AMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO

DOTACÃO E DISPONIBILIZACÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA proveniente do
orçamento vigenre e declaro ainda â EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
proveniente de recursos ordinários,para o objeto CONTIIATAÇÃO DE EMPR-ESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TIPO AR.EIÂ.
BRITA E MÂSSAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 1.480.861,20
(um milhão, quâtrocentos e oitenta mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte centavos)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete
ctAsstFtcAçÂo FUNCToNAL: 04 122 2OO1 2OO4

Manutenção da Secretaria Municipal de chefia
de Gabinete ELEMENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL; 74 243 2OOL 2OO7

Manutenção dos Conselhos Tutelares
ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 74 422 200t 2008

Manutenção do Centro de Referência de

Atendimento a Mulher - CRAM ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 08 241 2001 2009

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos

do ldoso ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O1O Secretariê

Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFTCAÇÃO tUNCTONA!: 08 243 2001 2010

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENÍÁRIA: 02.010 Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 74 422 2OOL 21rr
Manutenção dê Secretaria Executiva de

Políticas pêra a Mulher e da Diversidêde

Humana ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 04 722 2007 2073

Manutenção dãs Atividades Administrativas da

Secretaria Executiva de Relações lnstitucionais

ELEM ENTO DE DESPESA:3390-30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O1O Secretaria

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSTF|CAÇÃO FUNCIONAL: 14 243 2001 2100

Ações de Formação e Capacitação Continuada
para Conselheiros Tutelares e de Direitos

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O2O

ProcuradoÍia Geral do Município

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 2OO7 2OL7

Manutenção da Procuradoria Geral do

Município ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UN|DADE ORçAMENTÁRIA: O2.O3O Secretaria

Municipal de Administração CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 04 722 2OOf 2018 Manutenção

das Atividades da Secretaria Municipal de

Administração ELEMENTO OE DESPESA:

3390.30

íÜ:
Lt -- lr. EqMe pitácio Pessoa,9l Centro I CEP.:58.700-020 | Ielefax: (83) 3421.2108 | CNPJ.:09.084.815/0001-70

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O4O Secretaria

Municipal de Finançês, Planejamento,

Orçêmento e Gestão CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 04 723 2OO7 2019 Manutenção
das Atividades da secretaria Municipêl de

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: FB86.F073.B605.B113.F4BF.178B.AD56.0C7F. 
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PATOSÁ

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAM!NTO E GESTÃO
Finanças, Planejêmento, orçamento e Gestão cLASstFtcAÇÃo FUNctoNAL: 72 365 7OO3 2027
ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 Manutenção das Atividades da Educação

lnfantil - Creche - MDE ELEMENTO DE DESPESA:

UNIDADEORçAMENTÁR|A:02.040Secretaria 3390.30
Municipal de Finanças, Planejamento,
Orçamento e Gestão CLASSTFTCAçÃO UNTDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.O9O Secretaria
FUNCIONAL: 04 126 2001 2021 Adequação, Municipal de Educação de Patos
Gerenciamênto e Manutenção do slAFlc cLASStFtcAÇÃo FUNCIoNAL: 12 361 1003 2028
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 Manutenção de Outros Programas do FNOE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30
UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.O5O Secretaria

Municipal da Receita e Administração
Tributária de Patos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 04 r22 2OO7 2022 Manutenção da

Secretaria Municipal da Receita e

Administração Tributária de Pêtos ELEMENTO

DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 351 1003 2034

Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENIÁRIA: 02-060

Controladoria Geral do Município

CLASSIF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 724 2OOr 2023
Manutenção da Controladoria Geral do
Município ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria

Municipêl de lnfra-Estrutura e Obras Públicas

de Patos CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:15 122

7OO4 2024 Manutenção das Atividades da

Secretaria Municipêl de lnfraestruturê e Obras

Públicas de Patos ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Empreendedorismo de Patos CLASSTFICAÇÃO

FUNCIONAL: 04 722 1OO4 2025 Manutenção
das Atividades da secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e

Empreendedorismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 367 7003 2026
Manutenção das Atividades do Ensino

Fundamental-MDE ETEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASS|FTCAçÃO FUNCTONAL:12 351 1003 2031

Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb -

30% ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Pêtos

cLASStF|CAçÃO FUNCIONAL:12 365 1003 2036

ManutenÇão da Educação lnfantil - creche -

Fundeb 30% ELEMENTO DE DESPESA:3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria

Municipal de Educêção de Patos

cLASStF|CAÇÂO FUNCIONAL: 72 367 7OO3 2037

Manutenção das Atividades da Secretaria de

Educação - Outros Recursos ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 72 722 7003 ZO3a

Manutenção do Conselho Municipal de

Educação de Patos ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

Epitácio Pessoa,9l Centro I CEP.r 58.700-020 | Ielefax: (83)3421.2108 | CNP.l.: 09.084.815/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL

UN|DADE ORçAMENTÁRIA: O2.O9O Seffetaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL:12 361 1003 2091

Manutenção das Atividades da Sede da

Secretãria de Educação - MDE ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: FB86.F073.B605.B113.F4BF.178B.AD56.0C7F. 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Patos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL:08 244 1001 2049 Manutenção

das Atividades dos conselhos Afins a Politica de

Assistência Social ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL:12 365 1OO3 2093

Manutenção das Atividades da Educação

lnfêntil - Pré Escola - MDE ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.O9O Secretaria

Municipal de Educação de Patos

CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 12 365 1003 2095

Manutenção da Educação lnfantil - Pré Escola -

Fundeb 30% ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.1OO Secretaria

Municipal de 5aúde de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL:10 301 1002 2039 Manutenção

das Atividades Administrativas da Secretaria

Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA

ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.1OO Secretaria

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFIcAçÃo

FUNCIONAL:10 301 1002 2041 Manutenção da

Secretaria Municipal de Saúde - Outros
Recursos ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

uNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2043

Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Sociêl

ÊLEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 14 306 1001 2045 Manutenção do
Banco de Alimentos ELEMENIO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.120 Secretariê

Municipal de Agricultura de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 20 608 7OO4 2052
Manutenção das Atividades da Secretariê

Municipal de Agricultura ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORçAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFIcAÇÃO

FUNCIONALT 10 301 1002 1024 Bloco de

lnvestimento da Rede de Serviços públicos de

Saúde de Atenção Primária ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Pêtos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 10 302 1002 1025 Bloco de

lnvestimento da Rede de Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especiâlizada ELEMENTO DE

DE5PESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo

Municipal de 5aúde de Patos CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: 10 301 1002 2055 Bloco de

Custeio das AÇões e Serviços Públicos de Saúde

dã Atenção Primária ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo

Municipêl de Saúde de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 10 301 1002 2056 Bloco de

Custeio das Açôes e serviços Públicos de Saúde

da Atenção Primária - Recursos Próprios

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

ct*'{ -ír. eqlMp pitácio Pessoa,9l Centro I CEP.:58.700-020 | Telefax: (83) 3421.2108 | CNP.l.:09.084.815/0001-70

SEcRETARTA DE FrNANÇAS, PLANETAMINTo, ORçAMINTO Ê GESTÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O Secretaria Habitação de Patos CLASSIFICAçÂO

Municipal de Educação de Patos FUNCIONAL: 08 306 1001 2047 Manutenção de

CLASSIFICAçÃO FUNCIONAL: L2 367 7OO3 2092 Unidade de Apoio a Distribuição de Alimentos
Manutenção das Atividades da Sede da dê Agricultura Familiar ELEMENTO DE DESPESA:

Secretaria de Educação - FUNDEB 30% 3390.30

ELEM ENTO DÊ DESPESA: 3390.30
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* PAf,OS
PRE FE ITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANçAS, PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÀO

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo

Municipal de Saúde de Patos clAsslFlcAÇÃo Municipal de Assistência social de Patos

FUNCTONAL: 70 3O2 7OO2 2057 Bloco de CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 2065

custeio das Ações e Serviços Públicos de saúde FMAS - Cofinanciamento Municipâl dos

da Atenção Especializada ELEMENTO DE serviços, Programas e Projetos do Suas - BL

DESPESA:3390.30 Básica ELEMÊNTO DE DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Pêtos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 10 302 1002 2058 Bloco de

Custeio dãs Ações e Serviços Públicos de 5aúde

da Atenção Espêcializada - Recursos Próprios

ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.30

UNtDAOE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFIcAçÃO

FUNCIONAL: 10 303 1002 2059 Bloco de

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

da Assistência Farmêcêutica ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNtDADE ORçAMENTÁR|A: 02.130 Fundo

Municipal de Saúde de Patos CLASSIFICAçÃO

FUNCIONAL: 10 305 1002 2060 Bloco de

custeio das Açôes e Serviços Públicos de 5aúde

da Vigilância em saúde ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 08 243 LOOL 2062
Manutenção de Unidades de Acolhimento

lnstitucional para Crianças e

Adolescentes/Adultos e Família - ALTA

COMPLEXIDADE ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Pêtos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2063

Bloco da Proteção Social Básica ELEMENTO DE

DESPESA:3390-30

uN TDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 08 2441OO7 2064

Bloco da Proteção Social Especial de Média e

Alta Complexidade ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,].40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

ctAssrFrcAçÃo FUNC|oNAL:08 244 1001 2066

Bloco de Financiamento da Gestão

Descentralizada do Suas - IGD SUAS ELEMENTO

DE DE5PESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL; Oa 244 L00L 2067

Mânutenção de Outros Programas, Projetos,

Benefícios e Serviços socioassistenciais do FNAs

ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.140 tundo
Municipal de Assistência Social de Patos

ctAsstFtcAÇÃo FUNCIoNAL:08 244 1001 2068

Fortalecimento do controle social

Manutenção do Conselho Municipal de

Assistênciê Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB -

mínimo de 3% ELEMENTO OE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL:08 244 1001 2069

tundo Est. de Assistencia SociaI/FEAS -

Cofinanciamento Estadual dos Serviços

Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social

Básica e Especial ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFTCAçÃO FUNCTONAL:08 244 1001 2070

Bloco de Financiamento da Gestão do

Programa Auxilio Brasil ELEMENTO DE

DE5PESA:3390.30

UNTDADE ORçAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLASSrF|CAçÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2077

Epitácio Pessoa,9l centro I cEP.: 58.700-020 | Telefax: (83)3421.2108 | CNP.l.: 09.084.815/0001-70
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PATOS
PREFEITURA MU N ICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
Programa Primeira lnfância no SUAS - Criança Proteção e Defesa do Consumidor ELEMENTO

Feliz ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo

Municipal de Assistênciê Social de Patos

cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7OO7 2072
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos

Serviços, Programas e Projetos do Suas - BL

Média e Alta Complexidade ELEMENTO DE

DESPESA:3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistênciê Social de Pêtos

ctAsslFlcAÇÃo FUNctoNAL: 08 244 1001 2096

Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da

Proteção Social Básica ELEMENTO DE DESPESA:

3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

cLÁSSrFrCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 7007 2097

Manutenção do Programa SIGW - Bloco da

Proteção Social de Média complexidade

ELEMENTO DE DESPESA: 3390-30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02-140 Fundo

Municipal de Assistênciê Social de Patos

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL:08 244 1001 2098

Manutenção do Programa slGÍV - Bloco da

Proteção Social de Alta Complexidêde
ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Secretaria

Municipal de Serviços Públicos de Patos

cLASStFICAÇÃO FUNCTONAL: 15 452 1004 2073

Manutenção das Atividades da Limpeza Pública

ELEMENTO DE DESPÊ§A: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.150 Secretaria

Municipãl de Serviços Públicos de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 75 r22 LOO4 2074
Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Serviços Públicos ELEMENTO DE

DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretariê

Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON

de Patos cLASStFtCAÇÂO FUNCTONAL: 04 125

2OOL 2O76 Manutenção do tundo Municipal de

u N TDADE ORçAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria

Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON

de Patos cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL:04 122

2OOl2O77 Manutenção da Secretaria Municipal
de Defesa do consumidor - PROCON

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170 Secretaria

Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de Pâtos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL:18 541 1004 2078

Ações de Eficientização, lnovação e

Fortalecimento dâ Gestão Ambiental

ELEM ENTO DE DÊ5PESA: 3390.39

UN|DADE ORçAMENTÁRIA: 02.170 Secretaria

Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 18 542 1004 2081

Manutenção das Atividades da secretaria

Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável ELEMENTO DE

DESPÊSA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180

Municipal de Cultura e Turismo

cLASSrF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 122

Manutenção das Atividades da

Municipal de Cultura e Turismo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

Secretaria

de Patos

1004 2085

Secretaria

de Patos

UNtDADE ORçAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo de Pãtos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2087

Promoção de Eventos Sociais e Culturais

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria

Municipal de Culturê e Turismo de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 13 392 1004 2089

Manutenção do tundo Municipal de cultura
ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.2OO Secretêria

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de

Patos CLASS|FtCAÇÃO FUNCTONAL: 27 8L2 7OO4

Epitácio Pessoa,91 Centro I CEP.:58.700-020 | Telefax: (83) 3421.2108 | CNPI.:09.084.815/0001-70
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PRE FE ITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANE]AMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO
2084 Apoio ao Desporto Amador e/ou
Profissional ELEMENTO DE DESPESA:3390.30 UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.210 Secretaria

Municipal de Planejamento Urbano

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02.200 Secretaria CLASSTFTCAçÃO FUNCIONAL: 04 722 LOO4 2703

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de Mânutenção das Atividades da Secretâria

Patos CLASSIFIcAçÃo FUNcIoNAL: 27 a72 Loo4 Municipal de Planeiamento urbano ELEMENTO

2102 Manutenção das Atividades da Secretaria DE DESPESA: 3390.30

Municipâl de Juventude, Esporte e Lazer de

Patos ELEMENTO DE DESPESA:3390.30

PATOS

Patos, I I de janeiro de 2024.

nr m*[iJÊ í-r .iÍí;3 
^t".mçoNr 

E rRo
Secretária ke Finanças, Planejamento. Orçâmento e Gestão

tflü'
H =-11. rqÂiÉiíF

pitácio Pessoa, gl Centro I CEP.:58.700-020 | Íelefax: (83) 3421.2108 | CNPJ.:09.084.815/0001-70
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

NII'JERO O€ TNSCATÇÀO

19.729.807ÍXlO'l §/t
TATR12

OAÍA DE ABERT(TÁ

0íí2/20í3

IIO'/E EMPRESARIA
H21V . SOLUCOES LTDA

m (ipli/E DG FÁr,lIASlA)
H21Y SOLUCOES

PORTE

EPP

'U.89-{r{9 - ComórÉlo vtrrll.ta do outÍoa píodutC nlo olpoctflcldo3 rntadonnanto

E

/í2.13{{0 - Ob.a! d. uórnlz!çao . ruú, pr!çlr s crlçld!!
/8.2í{"00 - lút lrçao. mrrut nçro.lódca
/(l.Z-3{í - lÍrt!llçõ.. hldráullclt, tlrnltárlrt o d. g,.
i(lr$,í{9 - Oú.r. obrra d. lÍr.trlaç6c. em coírctruçlar nlo arpaclícadrt rrits.lofiEnt!
43.304{3 - Ob.!! ô acab.rncnto.m go.ro c o3tuqtE
ia3,3o4{if - 3.rüçol do plntur. d. rdtíclo! lrtl go.d

3H{O - Oú'lt ob.rr do rcabameírto dr contt^tão
{13 . Obrls do .lv.nlrlr

,§.3S7{3 - Co. ,clo ! vrclo dc palat a rcl.rórlor novoo pÚa valculoo !úo.notoila
/Í5,il0-7{5 - Co.ra.clo ! vlrBro ds pnoulnltlcq . ElmaEr{.{r
4ltí{{6 - Col'úrclo r ylrrJo do p.e.. ê .cê3rórb. novo. p.r. mdoclcl.tr. . ínoton.t .
,a7.í ){a - LoJ.r d. d.plrtnn ntc ou Ín g.dÍBr, orc.to lohr írrnclt (Outy fÍro)
/ir2't-í 1). - CollÉrclo yrrrllata do docc!, balra, bomboíir o laínalhrÍltla
472$7{n - Coíúrclo e.rqbt! d. b.bl(br
/í.324{X, - Coíúrclo vrrqbtt do lubrlíc.ntor
a?J'l {.{X, - Comórclo varqlrt! do tlntr a mltaílalr parr plntu.!
/|7,1l.O.ül - CoíÉÍclo vrrdlrtr d. mlt rl.l clátrlco
4?./(l-í.{X! - Cort|órclo y.r.rl.tr d. vldro.
/t7,44{r.Oí - Conúrclo vaiqllt! ds ÍaÍÍlgsü s torÍ.|rEnta!
47,44{.02 - Co.rúrclo vrrdlat! do mrdalrr Mteffio!

E DA NATINEZA

ã!&.2 - Soclodrds EÍnD.lrárh Umltada

toGR @uRo
R CANAL BELET

N(ATERO
io51

COMPiiIJENÍO
TERREO

CEP

8í.5í0-2í0
8ÀRRO/OrS',tXrTO

GUABIROTUBA
MLINICIPIO

CURITIBA

'(oEREÇO TEIEFONE
(,í1) 3zre7o.í1_LEtt2TYSOLUCOES.COX.BR

EXIE FEDERAÍNO FESPOIISAVET GFR}

slTurcro cÁD §rR r
ATIVA

or D smJ çÃo CADASTFA
05/12n0t3

i/pÍvo DC

srTu (lo E§PEcr^! DATA OA SIÍUAçÁO ESPECIÁL

PR

Aprovado p€la lÍlstsuçáo Noímativa RFB no 2.í19, de 06 de dozembío do 2022

Emitido no dia 2{rí012023 às í0:í8:55 (data ê tlora ds Bl.asília). Página: U3

coilPRovANrE DE TNSCR|çÂO E OE STTUAçÂO
CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N(rirERo oE NscRrÇÀo
I e-r2G.807,OOOí .3a
IATRIZ

COHPROVATTITE DE IT{SCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA I'E ABERTURÂ

0íí2rmr3

t{21Y - SOLUCOES LmA

E OA§ ATMoADES
/l7.i4{{:l - Coírárclo y!ndl!t! dr mltsrl.lt hldúullco.
il7./+l{{5 . Co.rúrclo vlrllltt! dg mltaílalt do conttruçáo nlo Glp.clllcrdoc antorloínonts
47.5í{.Ol - Co.tla.slo err! lrt! aapaclallrado d! aqslpa[Énta c ruprlmlntoc da lníoÍnútlca
/17.53á{0 - Coíúrdo v.rr{l.t! .rp.cl.lhrdo dô .l.trodomaadcoa o oqulpam.nto. do ludlo . víd.o
47.5+7{rl - Co. .§lo y.rqlst! d. móv.lr
/l7.5tt{{í - Comárclo e.Elltt! d. bdda
a7.5tt{.03 - CoGt.rclo vrrsllrtr d. ütlgo. d. orm!, rE . a brnho
i47.5?-1.00 - CoÍtÓrclo yarllllt! alpaclrllrado ds paça! o lcorador p6r! rparrthor olslrclotrôiilco p!Í! uto
domaaücq axcoto lnío.nútlca s conunlcaÉo
/í7.59{.0í - Cofiarslo vrÍqlÍa dê rdgo. d. trp.çrrla, co.ün t o ÍroÍtllnlr
47.59{{e - Cdtúrdo yrn{ltta da outÍot aÍ{goe d! ulo pea.o.l . domó.dco Íúo 6.p.clíc.dc rnt rloÍm.nt
'a?.6í 

{r{í - CoíÍrclo wíqbta d. llvro.
47.8í {r.03 - Cornarclo vtndlrt do lrtlgor do p.p.l.rl.

ô1ô{í . Corúrdo yr.qllt dG brlÍ{uado. . .rtlg6 rrcírltlylo
- Corrú.clo yarqlrtâ do arügp. ..pordvor
- Corrúrclo vrrêlllt do blclcl.t . o ticlclos; pola! ê lc.ttóÍlol

a7.726{X, - Conú.clo v.rqlrtâ do coclttádco., p.odut6 de porfumlrh . do hlglanê pêlso€l
/U.733{O - Cônúrclô
47.7+l {0 - Coftórclo
/Y,6í .a{ro - Comórclo
/U.82i.{rí - Comárclo

do aíügo! madlcôr o ortopfilco.
dê .rtlgo. do óptha
do.Él9or do voatldrlo o aco$órlo!
do c!lç!do.

E OA IIÂTTJREZA

2O&2 - Soclodad. EmpÍr!árla Llmltada

toGR DOURO

R CATAI. BELEU
@MPI"E}IENÍO
TERREO

MJMBo
,&51

CEP

8í.5íG210
&ÀIRFO/DISTRIÍO

GUABIROTUBA CURITIBA

EIIDERE@ ETEIRôNI@
wLL@H2IYSOLUCOES.COr.BR

ÍELEFONE
(4í ) 329G-704r

PR

EI{TE FEDERATIVO (EFR)

oAT O 3tÍU çÀO GâD STR L
0í12/:20í3

Ir,OÍlVO E

§rTu çlo EsPEcraL DATADÀSITU çÁO ESPECI^!

Aprovado pola lnstrlrÉo NoÍmativa RFB no 2.119, dê 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2{rí012023 às '10:18:55 (dâta 6 htra de Brásília). Página: 2/3

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 9558.8C52.A3C6.5354.A0EA.D47D.C748.03ED. 
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ü

REPÚBLIGA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N(|'GRO OÊ TNSCRTÇÀO

1 9.726.807rfl'Oí n/ar ÍRtz
couPRovAr{TE DE TNSCR|çÃO E DE StrUAçÃO

CADASTRAL

OATA OE AAÉRruRA

0íí2t1xlí3

NOME

H2W - SOLUCOES LTDA

côor@ E EscRiÇÀb o § Anuo rEs E@ibarrc s sEcu{}^Rt s
47.82i{2 - Coí!órclo v.Ellrt! dc.Ítlgo! d. vlagsn
!l7.8'í {2 - Conré.Glo y.rlllrt! do rnhos d. relo.loârh
47,19.0{12 - Con!ó.slo vrralldr do plüba e íoíoa nrturrl.
47.89{{17 - CoíúÍclo v.r.ll.tr de .qulp.ín.nto. pÉrl a.cdtóÍlo
/l7.80{r{l - Comá.clo v.r! lrt! dr .ílgoo íotogrlílcoe o p.ra f,lm.g..n
Cr.lH{!o - Poítrlr, provadort! da co.rtarido o oiJtrot !.wlçpr d. ln oír.gto n! lntamot
Eí2í4{O - Llmper .ltl pÍildlo e êm domlcÍllo.
El .30-3{0 - Aüvld.do. lrllrlgÍdca.

coorco E oEsc8rçÀo oA NAnREÁ .[JRlocA
2l!6-2 . Soclodldo Emprs.árlt Umltad.

]ANAL BELEX
M,l,lÊRO
/ll)5í

@MPTEÀiE|{TO
TERREO

CEP

8í.sí0-2í0
BÀRRO/DI§ÍRiTO

GUABIROTUBA
M(r{rclPlo
CURINBA

ENDEFEçO ELEIRONI@
wtLL€it2wsoLucoEs-cox-BR

TEIEFOIIÊ
(aí ) 32SG7041

ENTE FEO€RANVO (EFR)

smJ clo c^D sIR{-
ATIVA

oÀTAO^S|ÍIAçIO C D IITR L

0ííümí3

À/pTtvo DE

ESPECTÂt

UF

PR

A rado pela lnstnrção l.loÍmaüva RFB no 2.'119, de 06 de d@êmbÍo dê 2022-

Emiüdo no dia 2411012023 às 10:18:55 (data e hora de Bràsília). Página: 3/3

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 9558.8C52.A3C6.5354.A0EA.D47D.C748.03ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:30. Responsável: Jose A. D. Junior.

183

183



17n1fm24,16i51 Consutta Regularidad€ do EmpÍ€gador

Voltar lmprimir

G,^'XA
cAIxA EcoNÔMIcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

79.726.8071O0Or-34

JFE H2W COMERCIO E SERVICOS LTDA EPPal:
Endcrêço: R CÁNAL BELEM 4051 TERR,EO / GUABIROTUBA / CURINBÂ / PR / 81510-

270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontÍa-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refêrentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorÍentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12l0 1 12024 a LOI Ozl 2024

CeÊiflcação úmero: 2024011221100180435322

Infiormação obtida em 17|OU2O24 16:50:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov,br

https:,//col§ulla{í.caixa.gov.br/consultscrflpagos/consultaEmp.egado.ií 1t1

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 9558.8C52.A3C6.5354.A0EA.D47D.C748.03ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:30. Responsável: Jose A. D. Junior.
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HII{ISTÉRIO OA FAZENDA
SocÍetaria da Roceita Fodoral do Brasil
ProcuradoriaGorsl da Fazenda Nacional

CERNDÃO POS]TIVA COT EFE]TOS DE NEGÂTTVA DE DÉBTÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DÍvlOA ATIVA DA UNÁO

Nome: H2U, - SOLUCOES LTDA
CNPJ: 1 9.726.E{17/0001 -34

Ressalvado o diÍ€ito d€ a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas do
responsabilidado do suj€ito passivo acima id€ntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam dábitos administrados pela SecretaÍia da Recêita F€deral do Brasil (RFB) com
êxigibilidad€ susponsa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 d€ outubro dê 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão iudiciel qu6 dôtoÍmine sua
desconsideração para fins de certificaqão da Í€gularidade fiscal, ou ainde não vencidos; o

Esta c€rtidâo ó válida paÍa o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fod6rativo, para
todos os órgãos 6 fundos públicos da administreçáo dirêta a elê vinarlados. Reftre-s€ à situação do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pr€vistes
nas alÍnoas'a' a 'd' do parágrab único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

2. não constam inscriçõ€s em Dívida Ativa dâ Uniâo (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazonda
Necionel (PGFN).

Conbrm6 disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento t€m os mesmos ef€itos da certidão
nogativa.

A acsitâção dêste cortidáo €stá condicionada à verificação de sua autenticidade na lntêmet, nos
endeÍ€ços <htF://rb.gov.bÊ ou <http://www.pgfrl.gov.bÊ.

CeÍtidão ínitida grehrltemente com base na PoÍtaÍia Conjunta RFB/PGFN no 't.15't, & ZIOIZOU
Emiüdâ às 19:1 1:12 do dia 08O 1nü24 <ho?a e óala de BrasÍlia>.
vâllda alá 06107ln24.
Código de conbolo da ceÍtidão: 4E54.772EÁD5B.B6Oa
Qua§uer rasura ou oínsnde invelidará 6t€ doqJmonto.

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 9558.8C52.A3C6.5354.A0EA.D47D.C748.03ED. 
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032568642-98

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: í9.726.807/0001-3/t
Nome: H2W - SOLUCOES LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Eslado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte ácima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão êngloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tribuÉria, bem como ao descumprimento de obriga@es tributárias acessórias.

Válida até 0210512024 - Fornecimênto Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternel
www.fazenda. or. gov. br

Enú6ta tn@ Púà,k, (Ogont21 I1':22:1t6)

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 9558.8C52.A3C6.5354.A0EA.D47D.C748.03ED. 
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PREFEITURA iIUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMENTO
DEPARTAMENTO OE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁROS E D|VIDA ATIVA MUNICIPAL

10.915.430

19.726.807/0001-34

H2W - SOLUCOES LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apuredos, certiÍlcÍlnDs não existir pendências em nome do contribuinte acima idêntificado, relativas â créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e nâo tribútários inscritos em
dívida ativa iunto à Procuredoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial
e Tenitoíâl Urbano - IPTU), lmposto sobrê a Transmissão de Bens lmóveis lnlervivos- lTBl e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polície e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

v A certidão expedida em nome de pessoa jurÍdice ebrange todos os estabelecimentos (matrz e filiais) câdaírados no
Município de Curitiba.

seÍ confirmâda no endereço

certidão emitida com base no Decreto 61912021 de 2410312021.
Emilida às 11:53 do dia 2911112023.
CódEo de aúenticidade da côÍtidão: C8843DAD0F664148491 D0CE767241 DAB43
Quahuer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 2710212024 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRcode.

Certidão no:

CNPJ:

Nome:

A autenticidede desla ceÍtidão deverá
https://cnd-cidadao.cuíitiba. pr. gov. br/CeÍtidao,/ValidaÍCertidao.

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 9558.8C52.A3C6.5354.A0EA.D47D.C748.03ED. 
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Nome: H2W - SOLUCOES LTDÀ
CNPJ: 19 .'126 .8O7 /000L-34
Certidão n": 58807586/2023
Expedrção: 24/10/2023, às
Validade: 2\/O4/2024 - L80
de sua expedição.

Página 1 de 1

(MÀTRIZ E EILIAIS )

10:13:06
(cento e oit.enta) dias, contados da data

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBAI,HO

CERTIDÃO I{EGÀTI\IÀ DE DÉBITOS TRABAI,EISTÀS

Certifica-se que B2r - sol,ucoEs LTDÀ (MÀTRI Z E FILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" L9,726,AO7/OOo1-34, xÃo corsrl como inad.implente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas -

Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." L2.440/2Oll e
13.461 /20L7, e no ?.Lo 0L/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de res pons abi l idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condlc.iona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida qratultamente.

rlrroRríâÇáo níPoRrÀnrE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇào das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus tas, a
emofumentos ou a recolhlmentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
dlsposiÇão 1ega1, contiver forÇa executiva.

Dúvi das e sugestÕês: cndt0tst.jus.br

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 9558.8C52.A3C6.5354.A0EA.D47D.C748.03ED. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:30. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/03/2024 às 14:30:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 25657/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000003412024
Data da Publicação: 08/02/2024
Data da Assinatura: 07/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO TIPO AREIA, BRITA E MASSAS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS
AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): H2w - Solucoes Ltda
Contratado (CNPJ): 19.726.807/0001-34

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim cae538f17772c3d6288a7eb78fda5b85

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 95588c52a3c65354a0ead47dc74803ed

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim fb86f073b605b113f4bf178bad560c7f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7cdd8917c1cc501f25f4547102fd478d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 04 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 8173.E176.FCFC.41E8.04CF.8512.CCD0.0F3A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:30. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

25431/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/03/2024 às 14:30h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 25657/24 ao Documento 25431/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 25431/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 161 - 173 7cdd8917c1cc501f25f4547102fd478d

Comprovante de publicidade 174 cae538f17772c3d6288a7eb78fda5b85

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 175 - 180 fb86f073b605b113f4bf178bad560c7f

Comprovantes de regularidade da contratada 181 - 188 95588c52a3c65354a0ead47dc74803ed

RECIBO PROTOCOLO 189 8173e176fcfc41e804cf8512ccd00f3a

João Pessoa, 04 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 05/03/2024 00:05. Validação: 2EC9.881F.A249.C229.FC37.A29D.41AB.42A4. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 25431/24. Data: 04/03/2024 14:30. Responsável: tramita.
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